Laband, P. (1838-1918) Jurista alemão que, na sequência de Albrecht, e lado a lado com Gerbert, defende a ideia da pessoa jurídica do Estado. Um dos teórico da Staatsrechtslehre, juntamente com Jellinek.
(Laboulaye, Édouard René de (1811-1883) Jurista. Professor no Collège de France.

(Histoire Politique des États Unis, 1855-1856.

Lacan, Jacques (1901-1981) Psicamnalista francês.

(Languedoc Região francesa que foi dominada pelos condes de Toulouse, até ser integrada na coroa francesa em 1271.

LaPalombara, Joseph Politólogo norte-americano. Adopta o comparativismo e o desenvolvimentismo. Ao contrário do institucionalismo, parte das funções em vez de começar pelas estruturas. Aproxima-se de Gabriel Almond,  ucian Pye e Sidney Verba.  

	1962
	Bureaucracy and Political Development

	
	Princeton, Princeton University Press, 1962.  Trad. Cast. Burocracia y Desarrolo Politico, Buenos Aires, Paidos, 1973. 

	1964
	Interest Groups in Italian Politics

	
	Princeton, Princeton University Press, 1964.

	1966
	Political Parties and Political Development

	
	Princeton, Princeton University Press, 1966 [com estudos de Giovanni Sartori, «European Political Parties. The Case of Polarized Pluralism», e de Otto Kirchheimer, «The Transformations of Western European Party Systems»]. Com Myron Weiner (eds.)

	1974
	Politics within Nations

	
	Englewood Cliffs, Prentice-Hall, 1974 [trad. port. A Política no Interior das Nações, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1982].


Labour Party Depois da formação de Independent Labour Party em 1893 que falhou estrondosamente as eleições de 1895, surge em 1900, com o apoio dos fabianos e do TUC um Labour Representation Committee que consegue eleger dois deputados em 1903. O líder Ramsay MacDonald faz então um acordo com os liberais, aumentando a representação dos trabalhistas para 29 deputados em 1906, ano em que o partido passa a assumir-se como Labour Party.

Labriola, Antonio (1843-1904) Professor de história e filosofia em Roma. Discípulo de Bertrando Spaventa, hegeliano italiano, com quem estuda em Nápoles, e mestre de Croce e Gramsci. Considerado o primeiro marxista hegeliano, por contrariar a interpretação determinista e materialista do modelo de Engels, é também influenciado por Espinosa e Vico, acentuando o papel da consciência e da praxis. Se defende o gradualismo marxista, opõe-se, contudo, ao revisionismo de Bernstein, ao mesmo tempo que também se distancia das teses voluntaristas de Sorel. Considera que as leis do mundo natural não se aplicam ao mundo humano, dado que este é um meio artificial, onde a estrutura económica só em última análise determina as instituições e a consciência. Propõe a criação de uma associação que não produzisse mercadorias e que por isso já não é o Estado, mas sim o seu oposto, ou seja, o sustentáculo técnico e pedagógico da convivência humana, o “self government” do trabalho... a sociedade dirigida como Estado foi sempre a de uma maioria entregue à tutela de uma minoria, dado que o Estado é... sistema de forças que mantém o equilíbrio ou o impõe pela violência ou pela repressão, dado que Estado cresceu ou diminuiu de poderes mas nunca desapareceu... o Estado é uma real ordenação de defesas para garantir e perpetuar um método de convivência.

(In memoria del manifesto dei comunisti
1895. Primeiro ensaio de Labriola, editado em Itália pelo seu discípulo B. Croce.

(Saggi intorno alla concezione materialistica della Storia 

1896. Trad. fr. de 1897, Essais sur la Concéption Matérialiste de l’Histoire, Paris, , Giard & Brière, com prefácio de Georges Sorel. 

( Delucidazione preliminare 

1896.

(Discorrendo di Socialismo e di Filosofia

1898.  Trad. fr. De 1899, Socialisme et Philosophie, Paris, Giard & Brière, com o subtítulo Lettres à G. Sorel.

(Scritti vari di Filosofia e Politica 

1906.

(Morale e religione della libertà morale 

(Praxis

(Labriola, Arturo Líder do movimento soreliano italiano. Defensor do sindicalismo revolucionário, dirige em 1902 a revista semanal Avanguardia Socialista, que mobiliza a colaboração do futuro teórico mussoliniano Sergio Panunzio. Chega a colaborar com o nascente fascismo nos primeiros tempos da euforia doutrinári, mas logo entra em ruptura com a respectiva aplicação. 

Lacerda, José  Joaquim de Almeida e Araújo Correia de   Pai do clérigo José Maria (1803-1875) e do jurista José Joaquim (1793-1856). Ministro do reino de 15 de Janeiro de 1825 a 1 de Agosto de 1826. Maçon. 

(Exame dos artigos historicos políticos que se contêm na collecção periodica intitulada Correio Braziliense ou Armazem Litterario” no que pertence somente ao reino de Portugal

Lisboa, Impressão Régia, 1810

Lacerda, José Maria de Almeida Araújo de Portugal Correia de (1803-1875) Filho de José Joaquim de Lacerda. Agostinho. Deão da Sé de Lisboa. Tesoureiro-mor da sé da Guarda. Traduziu Tácito em 1846. Sucessivamente cartista, anti-setembrista e cabralista, vai, depois, assumir-se contra a lei da rolhas de 1851. Reitor do liceu de Lisboa em 1854 e autor de um dicionário de língua portuguesa.

(A. B. da Costa Cabral. Apontamentos Históricos

Lisboa, 1844-1845, em dois volumes.

(Da Forma dos Governos, com respeito à prosperidade dos povos, e das cousas políticas de Portugal

Lisboa, 1854. 

(Um Papel Político. Ontem, Hoje e Amanhã 

1ª ed., anónima, Lisboa, 1842; 2ª ed., Lisboa, 1990.

Lachièze-Rey, Pierre (1885-1958). Autor francês do movimento personalista. Autor de Le Moi, Le Monde et Dieu, 1950.
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(Lacordaire, Henri-Dominique (1802-1861) Antigo advogado, ordenado padre em 1827. Dominicano desde 1839, restabelece a ordem em França. Companheiro de Lamennais e Mamtalembert na fundação de L'Avenir em Outubro de 1830. Um dos militantes do liberalismo católico, líder da respectiva ala esquerda. Critica o individualismo. Célebre pelas conferências proferidas em Paris na igreja de Notre Dame. Eleito deputado em 1848. Considera-se um liberal impenitente e um peregrino de Deus e da liberdade.

(Lacoste, Yves Autor francês que faz uma análise ecológica de inspiração geográfica. Considera que se mantêm bastiões de esquerda e de direita, exprimindo-se, por regiões, várias e contraditórias maneiras de ser-se de esquerda ou de direita.

(La Géographie. Ça Sert d’Abord, à Faire la Guerre

Paris, Éditions La Découverte, 1976

(Géopolitique des Régions Françaises 

(dir.), 3 vols., Paris, Fayard, 1986.

Lacroix, Jean  (1900-1986)  Professor francês do ensino secundário, em Lyon, de 1937 a 1968. Um dos fundadores da revista Esprit. Responsável pelas crónicas filosóficas do jornal Le Monde, entre 1951 e 1980.
–Personalismo e direito natural,136,949–Poder e autoridade,55,352–Política, realização da filosofia entre homens,17,122–Política, retorno da violência sobre si mesma,17,125 

Jean Lacroix, a autoridade, como indica a etimologia, é o que aumenta do interior a sociedade humana, a aprofunda, e lhe permite realizar-se. Ter autoridade é ser autor. Podemos contestar os poderes, mas não podemos recusar toda a autoridade. De facto, não devemos identificar o poder com a autoridade, porque é verdade que o poder é sempre constituído e a autoridade apenas constituinte
"a política ,na sua essência,é a vontade de realizar,tanto quanto possível,a filosofia entre os homens",isto é,"a mediação concreta que permite ao homem pôr‑se como ser racional".

Jean Lacroix, o problema está em que o homem não se torna racional senão quando treme diante da razão, que lhe aparece inicialmente sob a forma de coacção exterior. É obedecendo à lei que se torna concretamente racional, onde o direito é uma anti-razão ao serviço da razão e onde a política constitui uma espécie de retorno da violência sobre si mesma

"o fim do político é a realização do universo concreto nos e pelos Estados particulares hoje, talvez no e pelo Estado mundial amanhã".

"o homem é um lobo que se torna Deus pela instituição simultaneamente racional e artificial do Estado".

"o pensamento de Rousseau é incrivelmente desconhecido" ,acentua que há nele um kantismo antecipado bem como uma visão cristão da sociedade:"a vontade geral quer dizer vontade do geral,é a vontade da razão,a vontade universal".

numa aproximação ao personalismo,"o direito natural é o reconhecimento de uma espécie de direito geral de ter direitos",é a "racionalidade própria da ordem jurídica,constituindo simultaneamente a sua norma imanente e o seu princípio de julgamento". 

Para este autor "dele não podemos extrair nenhum direito positivo particular mas,no entanto,obriga‑nos a admitir uma lei positiva e a corrigi‑la constantemente.Utilizado por uns como conservador, por outros como revolucionário,o direito natural é,como toda a ideia reguladora,uma e outra coisa".

Em Lacroix há,assim,um retomar do justicialismo jurídico,num retorno ao direito natural que não passa pelo regresso ao direito divino ou à razão iluminista,mas antes a uma justiça existencial.Como ele diz,"o direito natural age através da crença" e "admitir o direito natural é admitir a pessoa,ou,antes,reconhecë‑la;negá‑lo é negá‑la".

Numa aproximação ao personalismo considera que o direito natural é o reconhecimento de uma espécie de direito geral de ter direitos, é a racionalidade própria da ordem jurídica, constituindo simultaneamente a sua norma imanente e o seu princípio de julgamento. Assim, dele não podemos extrair nenhum direito positivo particular mas, no entanto, obriga‑nos a admitir uma lei positiva e a corrigi‑la constantemente. Utilizado por uns como conservador, por outros como revolucionário, o direito natural é, como toda a ideia reguladora, uma e outra coisa. 

(Le Sens du Dialogue

Neuchâtel, La Baconnière, 1944. 

(Marxisme, Existentialisme et Personnalisme 

Paris, Presses Universitaires de France, 1946. Ver a trad. port. Marxismo, Existencialismo, Personalismo, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1972. 

(Le Sentiment et la Vie Morale

Paris, Presses Universitaires de France, 1952. 

(La Sociologie d'Auguste Comte

Paris, PUF, 1956.

(Histoire et Mystère 

1962. Cfr. trad. port. de Paulo Eduardo Arantes, São Paulo, Livraria Duas Cidades, 1967. Obra dividida em quatro partes: a crise do progresso; a filosofia kantiana da história; economia, moral e po·lítica; mistério e razão.

(Panorama de la Philosophie Française Contemporaine

Paris, Presses Universitaires de France, 1966. 

(Philosophie de la Culpabilité

Paris, Presses Universitaires de France, 1977. 

(Le Personnalisme 

1981. Cfr. trad. port. de Olga Magalhães, O Personalismo como Anti-Ideologia, Porto, Rés Editora, 1977.

Lafargue, Paul (1841-1911) Socialista francês. Médico por Londres. Participa na Comuna de 1871. Colabora com Marx e Engels em 1872.

Lafer, Celso (n. 1941) Filósofo brasileiro. Doutorado em Cornell (1970), onde estuda com Hannah Arendt. Professor da Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo, onde é titular de Filosofia do Direito desde 1988. Desempenhou as funções de ministro das relações exteriores do Brasil.
(O Sistema Político Brasileiro. Estrutura e Processo

São Paulo, Perspectiva, 1975.

(Hannah Arendt. Pensamento, Persuasão e Poder

Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1979.

(Ensaios sobre a Liberdade

1980.

(Hobbes, o Direito e o Estado Moderno

1980.

(A Reconstrução dos Direitos Humanos. Diálogo com o Pensamento de Hannah Arendt

São Paulo, Schwarcz, 1988.

(Desafios: Ética e Política
São Paulo, Siciliano, 1995

Lafitte, Pierre (1825-1903) Positivista, amigo e discípulo de Comte. Depois da morte deste, assume a ala ortodoxa do positivismo, dirigindo seita como sumo sacerdote da religião da humanidade, de 1857 a 1879.

(Les Grans Types de l’Humanité
2 vols, Paris, 1875-1876.

(De la Morale Positive
Havre, 1879.

(Cours de Philosophie Première
Paris, 1889-1895.
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Lafões, 2º Duque de (1719-1806) D. João Carlos de Bragança Sousa Ligne Tavares Mascarenhas e Silva. Maçon. Irmão do 1º duque de Lafões. Opositor do marquês de Pombal, retira-se para Londres. Voluntário na Guerra dos Sete Anos (1756-1763) nos exércitos austríacos. Regressa a Portugal em 1777. Apoia o abade Correia da Serra na fundação da Academia das Ciências (1779) de que foi presidente (1779-1806). Mordomo mor e ministro assistente ao despacho, acumulando a pasta da guerra de D. João VI, de 6 de Janeiro 1801 a 1804. Morre em 1806.

Lafões, 2º Duque de – Governo do (1801-1804)  

Governo do duque de Lafões

Desde 6 de Janeiro de 1801 e 1803
(Duque de Lafões assume a função de ministro assistente ao despacho

(Visconde da Anadia na marinha e ultramar

(Luís Pinto de Sousa Coutinho no reino

(D. João de Almeida de Melo e Castro (Lavradio), nos estrangeiros

(D. Rodrigo de Sousa Coutinho na fazenda

(D. Diogo de Noronha, conde de Vila Verde assume a pasta do reino

(António de Araújo e Azevedo nos estrangeiros. Viragem no sentido da aproximação aos franceses

(D. Diogo de Noronha, conde de Vila Verde no reino, substituindo Luís Pinto de Sousa

(Luís de Vasconcelos na fazenda, substituindo D. Rodrigo de Sousa Coutinho

(António de Araújo e Azevedo passa a acumular os estrangeiros e o reino, assumindo as funções de ministro assistente ao despacho

Lafont, Robert 

(La Révolution Régionaliste

Paris, Éditions Gallimard, 1967. 

(Décoloniser en France. Les Régions face à l’Europe

Paris, Éditions Gallimard, 1970. 

(Introduction à l’Analyse Textuel

Paris, Larousse, 1976. 

(Lettres de Vienne à un Ami Européen

Avinhão, Aubanel, 1989. 

(La Nation, l’État , les Régions. Reflexions pour un Fin de Siècle et un Commencement d’Europe

Paris, Berg International Éditeurs, 1993 

(Nous, Peuple Européen. Petite Histoire de la Maison Commune à l’Usage de ses Anciens et Nouveaux Habitants

Paris, Éditions Kimé, 1991 [ed. catalã Nosaltres, el Poble Europeu, Barcelona, Ediciones 62, 1991].

Lagarde, Georges de Estuda as raízes medievais do laicism, considerando que a Reforma lançou as raízes do individualismo, numa senda depois retomada pelo Iluminismo. Estat, abstracção que precede o Estado,80,531 chama a atenção para existência de um estat,de um estatuto pela qual é definida a condição jurídica de uma colectividade, de uma associação, ou mais frequentemente de uma cidade.Trata‑se do  do estatuto jurídico de uma comunidade, constituindo uma abstracção.-Revolução francesa como o ramo masculino da Reforma,108,750. considera que enquanto a Revolução francesa constitui "o ramo masculino da Reforma",já o liberalismo é o seu "ramo feminino".Para este autor "no domínio filosófico, a Reforma lançou os germes dos individualismo...Como sementeira caída em solo mal preparado,foi‑lhe impossível desenvolver‑se logo.Só dois séculos mais tarde, o Aufklãrung fez germinar as esperanças do protestantismo".. 

(La Naissance de l'Esprit Laique au Déclin du Moyen Age

 6 vols., Paris e Viena, 1934 a 1946. 

Lage,76,511

(Laicismo Etimologicamente vem do grego laikos, ou popular. A expressão portuguesa tem como intermediário o francês laicisme, sendo introduzida na nossa língua apenas no século XIX. De origem directa latina, apenas nos ficou a expressão eclesiástica leigo. Diz-se da doutrina que defende a independência da sociedade e do Estado face à influência religiosa ou eclesiástica, sendo marcante no início do século XX, principalmente a partir da experiência da III República Francesa, depois do affaire Dreyfus. Equivale ao movimento britânico do secularismo. Tem as suas origens na reacção contra a doutrina das duas espadas assumida pelo papa Bonifácio VII na bula  Unam Sanctam de 1302, luta assumida por autores como Marsílio de Pádua e Guilherme de Ockham. Desenvolve-se com o Renascimento, desde as novas concepções políticas de Maquiavel às perspectivas de ciência assumidas por Galileu. Estado Laico,caracterizado pela morte de Deus e que, no plano político, considera que a César  pertence tudo. Esta última variante, marcada pelas teses de Saint-Simon e Comte, tem tendência para substituir a religião tradicional por uma nova religião da humanidade, marcada pela confiança na razão. O modelo foi particularmente assumido pelo republicanismo brasileiro, tendo algumas influências na I República portuguesa, integrando a categoria do gnosticismo, inventariada por Voegelin. Com efeito, em Portugal e no Brasil a força deste laicismo positivista acaba por substituir o próprio marxismo. Curiosamente, alguns dos ex-comunistas, depois de repudiarem o marxismo-leninismo, o sovietismo e o PCP, passaram a desenvolver doutrinarismos laicistas e estatistas, herdeiros do mais desabrido anticlericalismo, à maneira de Afonso Costa e das sebentas de direito dos cultos da I República. Da mesma maneira, uma das medidas simbólicas do partido da extrema-esquerda em 2000 foi a proposta de revisão da Concordata. Diga-se, aliás, que o comunismo soviético também se assumiu como um sucedâneo de religião, constituindo uma espécie de Islão do século XX. 

Laicismo da democracia cristã 

Desde a fundação do Partido Popular Italiano por Luigi Sturzo que a democracia cristã se assumiu como movimento laico, não confessional, ao contrário do que aconteceu como o movimento português congénere, o Centro Católico Português, que até foi directamente inspirado pela Conferência Episcopal Portuguesa. Aliás, a origem laica do poder é defendida pela doutrina cristã desde São Tomás de Aquino.

Cidade laica de inspiração cristã

Maritain defende uma "cidade laica de inspiração cristã" ou de um "Estado laico cristamente constituído",isto é,"um Estado onde o profano e o temporal tenham plenamente o seu papel e a sua dignidade de fim e de agente principal ‑ mas não de fim último nem do agente principal mais elevado" e que leva também à "extraterritorialidade da pessoa face aos meios temporais e políticos"

Laicismo do Estado dos Hebreus ESPINOSA,110,765. 

Laissez faire O lema do laissez faire, laissez passer ou laissez faire, laissez aller, le monde va de lui même, traduz o programa reformista dos fisiocratas. Assume-e contra o chamado furor de governar dos mercantilistas, gerando um modelo de mero État Gendarme. Num célebre episódio, Quesnay, quando consultado pelo Grande Delfim de França, filho de Luís XIV, sobre o que deveria fazer quando fosse rei, responde: Senhor, eu não faria nada. Perguntado sobre quem governaria, acrescenta: As Leis. Isto é as leis naturais. Mas este não fazer nada, este não governar, tem a ver, sobretudo, com a defesa das liberdades económicas, nomeadamente as liberdade de circulação de mercadorias, contra o regulamentarismo, dado que os fisiocratas não se assumem como defensores da liberdade política, sendo adeptos daquilo que auqlificam como despotisme légal. 

Lamennais, Felicité Robert  1782-1854 Padre até 1835. Defende o ultramontanismo contra o galicanismo durante a Restauração, na revista le Catholique, entre 1826 e 1829, onde proclama a necessidade de desforra política da Igreja, dado que, se ela padecera sobre Napoleão, deveria agora reinar sobre César. A partir de Outubro de 1830, edita o jornal L'Avenir, juntamente com Momtalembert e Lacordaire. Inspirador do chamado liberalismo católico, onde se proclama a necessidade da separação da Igreja e do Estado. Condenado pelo Papa Gregório XVI em 15 de Agosto de 1832, na encíclica Mirari vos, logo se submete e o jornal cessa a publicação. Mas entra em rebelião com a Igreja com a publicação de Paroles d'un Croyant, responde o Papa com nova carta Singulari Nos, de 25 de Junho de 1834. A partir de então assume uma atitude independente e coloca-se na própria oposição à monarquia. Eleito deputado em 1848, funda o jornal Le Peuple Constituant. Influencia Alexandre Herculano. Morre, recusando sacramentos. Procura a conciliação entre o liberalismo e o cristianismo, entre os ideais da liberdade, igualdade e a fraternidade e a religião tradicional.

(Refléxions sur l’État de l’Église

1808. 

(Essai sur l’Indifférence en Matière de Religion 

1816. 

(La Défense de l'Essai

1821

(La Réligion considerée dans ses rapports avec l'ordre politique et civil

1825.

(Des progrès de la Révolution et de la lutte contre l'Église

1829.

(Les Paroles d’un Croyant

1834.

(Les Affaires de Rome

1836

(Le Livre du Peuple

Paris, 1837.

(De l'Esclavage Moderne

1839.

(Esquisse d’une Philosophie
1840-1846.

(Du Passé et l'avenir du peuple

1841.

(Mourre, Michel, Lamennais ou l’Héresie des Temps Modernes, Paris, Amiot-Dumont, 1955

(Lamy, José António Brak (1780-1847) Jurista. maçon. Magistrado. Ministro dos negócios estrangeiros, reino, justiça e fazenda em 1831. Deputado em 1822-1823; 1826-1828 e 1841-1842.
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Lança, Armando Pereira de Castro Agathão n. 1894 Oficial da Armada. Participa na revolta de 1915. Resiste à revolta de Sidónio Pais em Dezembro de 1917. Luta contra a revolta monárquica de 1919, com Ribeiro de Carvalho. Deputado de 1921 a 1926. Governador civil de Lisboa em Janeiro de 1922, por convite do presidente do ministério Cunha Leal, a quem salvara a vida. Vice-governador do Banco Nacional Ultramarino em 1925-1926. Participa na revolta de Fevereiro de 1927. Deportado para Angola e exilado em Paris, até à invasão alemã. Regressa então a Portugal e passa a viver como proprietário e produtor de vinho do Porto em Baião. Camarada de Américo Tomás, foi sempre seu amigo, recebendo deste fortes elogios.

Land,80,532. 

Landsberg, Paul-Louis Personalista, discípulo de Max Scheler. Morre num campo de concentração em 1944. Considera que "todo o contacto espiritual autêntico de duas pessoas é como que a criação de um terceiro igualmente singular. Uma tal penetração espiritual poderia ser definida como uma pessoa inter‑individual e conteria em germe todo o império das pessoas". Autor de Sentido da Acção, Rio de Janeiro, Paz e Terra, 1968.

(Problèmes du Personnalisme,p.21, 

Langhans, F. P. de Almeida Jurista. Secretário de Oliveira Salazar, passa a quadro da Fundação Calouste Gulbenkian.
(Estudos de Direito

Coimbra, Universidade de Coimbra, 1967.

(Reflexões sobre o nosso tempo. Nova edição revista e acrescentada de uma retrospectiva do pensamento filosófico contemporâneo

Lisboa, Parceria António Maria Pereira, 1968.

LANGUET, ver BRUTUS

(Lannes, Jean (1769-1809) Duque de Montebello. Marechal de França. Embaixador de Napoleão em Lisboa entre Maio de 1802 e Julho de 1804. 

(Lapa, José Joaquim Januário  (1796-1859) Barão de Vila Nova de Ourém Deputado em 1848-1851. Par do reino em 1854. Ministro da marinha e ultramar de 20 de Março a 10 de Julho de 1848 Ministro da guerra de Saldanha, de 29 de Janeiro de 1848 a 18 de Junho de 1849. Interino da marinha de 3 de Maio a 18 de Junho de 1849. Governador da Índia em 1850-1851, enfrenta a revolta dos Ranes de Satari.

(Lapa, Manuel Rodrigues (n. 1897) Professor da Faculdade de Letras de Lisboa. Director da revista Seara Nova em 1973-1974.
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Lapierre, Jean-William  (n. 1921) Sociólogo político francês. Professor em Aix-en-Provence. 

LAPIERRE,J.W. – Colónias de primatas,52,327. LAPIERRE,J.W. – Sociedade global,vasta integração,47,297. LAPIERRE,J.W. –Antropologia política,5,45. LAPIERRE,J.W. –Modelo teórico,10,82. LAPIERRE,J.W. –Poder e autoridade,54,345 Lapierre, Jean-William, LAPIERRE Evolucionismo (chefatura,cidade-estado,monarquia),78,522Neste caso, estaríamos perante fenómenos de dominação/submissão,onde,segundo  Jean‑William Lapierre,há "comportamentos colectivos que exigem um ajustamento,uma concordância,uma sincronização dos comportamentos individuais".Há regulações homeostáticas (no voo das aves migratórias,num banco de peixes,numa colónia de insectos);há divisões de papéis em colónias de primatas que até têm certos símbolos linguísticos,embora ainda também homeostáticos. Nalgumas sociedades de mamíferos e primatas ,onde há animais que "mandam" e animais que  "obedecem", alguns chegam mesmo a referir a existência de "um fenómeno político anterior ao homem e às sociedades humanas". Mais ainda:que os próprios fenómenos de poder passaram do macaco para as sociedades de hominídeos caçadores que, por sua vez, os transmitiram aos homens modernos,correndo‑se o risco de comparações entre a sociedade dos homens e a peckorder das "sociedades" das aves ou dos "machos dominantes". Jean‑William Lapierre também parte desta distinção entre poder(puissance) e autoridade.Se no primeiro existem relações de dominação/submissão,observáveis tanto entre os homens como em certos primatas,já na autoridade a relação é de comando/obediência,típica dos homens. Para Jean‑William Lapierre,"uma sociedade global pode ser considerada como um vasto fenómeno social total".Entende por tal "um conjunto concreto e singular de pessoas e de grupos no qual todas as categorias de actividade são exercidas e mais ou menos integradas".Trata‑se do mesmo conceito que no século XVII se exprimia por "sociedade civil" e "corpo político" e que significa o mesmo que o inglês "polity" ou que aquilo que os marxistas entendem por "formação social". Segundo o mesmo autor,haveria cinco sistemas principais de sociedade global: sistema bio‑social ou sócio‑genético, equivalente à "comunicação de mulheres" do sistema de parentesco, segundo Lévi‑Strauss; sistema ecológico ou socio‑geográfico;sistema económico ou de "comunicação de bens e serviços";sistema cultural ou de "comunicação de mensagens";sistema político. considera que o Estado é um aparelho ou organização dotado de uma legitimação  através de leis, com uma determinada função ( política ) e que se apoia sobre um conjunto (a nação).considera que o  sistema político é "o conjunto de processos de decisão que dizem respeito à totalidade de uma sociedade global",explicitando que o poder político é "a combinação variável da autoridade legítima (recurso ao consenso) e da força pública (recurso à coerção),que torna certas pessoas ou grupos capazes de decidir pela (e em nome da) sociedade global no seu conjunto e de exercer a autoridade a fim de executar as decisões tomadas". o ciclo de transição já passaria pela chefatura,‑ das sociedades que dispensa o poder político, ‑ pela Cidade‑Estado e pela Monarquia.

(Essai sur les Fondements du Pouvoir Politique 

Aix-en-Provence, Faculté de Lettres, 1968.

(Le Pouvoir Politique

Paris, Presses Universitaires de France, 1969. 

(L'Analyse des Systèmes Politiques 

Paris, Presses Universitaires de France, 1973. Cfr. trad. port. com pref. de João Jorge Ferreira Lourenço, Análise dos Sistemas Políticos, Lisboa, Edições Rolim, s.d..

(Vivre sans État? Essai sur le Pouvoir Politique et l’Innovation Sociale

Paris, Éditions du Seuil, 1977.

Lapouge, Gorges Vacher de  (1854-1936) Professor em Montpellier. Começa a vida profissional como magistrado, passando, depois, a bibliotecário. Dedica-se à zoologia e à antropologia e faz um trabalho prático de medição de cerca de vinte mil crânios. Defende que as raças dolicocéfalas dos louros são superiores às braquicéfalas. Adepto da selecção social. Baseia-se no darwinismo social, na ideia de luta pela sobrevivência das espécies. Propõe, para o efeito, a criação de uma nova ciência social que baptiza de antropossociologia. Assume um claro anti-semitismo. Considera que o homem livre, marcado pelas ficções da justiça, da igualdade e da fraternidade, típicas da democracia, não existe: o indivíduo é esmagado pela sua raça; ele não é nada. A raça, a nação são tudo. Defende, pois, uma política científica que diz preferir as realidades, das forças, leis, raças e a chamada evolução. Deste modo, procura misturar o determinismo biológico com o determinismo histórico, onde a luta de raças acresce à própria luta de classes, proclamando: infelizes os povos que perdem tempo com os seus sonhos.

(Les Seléctions Sociales 

1896 

(L’Aryen et son Rôle Social 

Paris, Albert Fontemoing, 1899.  Curso livre de ciência política dado na Universidade de Montpellier em 1899-1900.

(Race et Milieu Social. Essai d’Anthropologie

Paris, Rivière, 1909. 

(Béjin, André, «Théories Socio-Politiques de la Lutte pour la Vie», apud Ory, Pascal, op. cit., pp. 406 segs..
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Lara, António Sousa

Laranjas, Guerra das  (1801) Durante dez dias, entre 20 e 30 de Maio de 1801, desenrola-se a chamada Guerra das Laranjas, que, no plano militar, se resumiu a uma série de escaramuças no Alentejo, onde apenas participaram cerca de meio milhar de homens em cada parte. Como então reconhecia o nosso generalíssimo, o Duque de Lafões, em carta dirigida ao comandante espanhol, Solano: Para que nos havemos de bater? Portugal e Espanha são duas mulas de carga. A Inglaterra lançou-nos, a França espicaça-nos; saltemos, agitemos os guizos, mas, por amor de Deus, não nos façamos mal nenhum: muito se ririam à nossa custa. Foi obedecendo a esta estratégia que as praças portuguesas da Juromenha, de Olivença e de Campo Maior se renderam sem resistência. E, logo em 6 de Junho, eram assinados dois Tratados em Badajoz, um com a Espanha, onde renunciávamos a Olivença, e outro, com a França, onde ficávamos obrigados a aderir ao Bloqueio Continental e a entregar uma grossa indemnização. Afinal, no jogo das mulas sempre levávamos um forte coice, cuja marca se tornaria permanente. Não se pense que Napoleão exultou com a circunstância. Não só não ratificou o tratado com a França, como logo taxou Godoy de miserável e traidor, por ter impedido que as tropas francesas, comandadas por Leclerc, prosseguissem a sua marcha para a conquista de Portugal. E como represália não entregou à Espanha a ilha da Trinidad. Aliás Godoy parece ter estabelecido boas relações com o nosso enviado especial, Luís Pinto de Sousa Coutinho, futuro Visconde de Balsemão. O jogo desse Verão de 1801 era perigoso, dado que não tínhamos a cobertura militar dos ingleses, cujo ministério da paz estava apostado em conseguir um entendimento com a França. Em 29 de Setembro, na véspera de Amiens, concluímos com a França o Tratado de Madrid, onde, com prévio acordo dos ingleses, nos comprometemos a fechar os postos aos navios ingleses, a pagar uma forte indemnização e a ceder o norte do Brasil. Com isso, conseguíamos suster os passos ao exército francês invasor. Refira-se também que num armistício firmado entre a França e a Inglaterra, de 1 de Outubro de 1801, em artigo secreto, os ingleses confirmavam a ocupação de Olivença e da parte brasileira da Guiana. Estas disposições mantiveram-se na Paz de Amiens de 25 de Março de 1802, confirmando-se a indiferença britânica perante os interesses portugueses, posição que atingira o seu auge em Setembro de 1799, quando os ingleses chegaram a ocupar Goa

Laranjeira, Manuel Fernandes (1877-1912) Médico

Laranjo, José Frederico  (1846-1910) Professor de direito em Coimbra. Sucede a Emídio Garcia na regência da cadeira de Princípios Gerais do Direito Público. Começa como seminarista em Portalegre e em Coimbra. Natural de Castelo de Vide, onde chega a fundar um grémio de ilustração popular e uma associação de socorros mútuos. Matricula-se em direito em 1870, licenciando-se em 1876, sendo lente substituto logo em 1878. Deputado progressista desde 1879. 

(Theoria Geral da Emigração Portuguesa e sua Applicação a Portugal 

Coimbra, Imp. Litteraria, 1878

(Principios de Economia Política 

1878 

(«Economistas Portugueses» 

In O Instituto, Coimbra, vols. XXIX a XXXII, 1881 ( 1884). Obra reeditada pela Guimarães em 1976.

(Sociedades Cooperativas

Lisboa, Typ. Das Horas Romanticas, 1885

(Sciencia Política e Direito Político. Appontamentos das Prelecções

Por Alfredo Ribeiro, Coimbra, França Amado, 1892, em dois volumes 

(Appontamentos das Prelecções do Exm. Sr. Dr. J. Frederico Laranjo sobre o Direito Constitucional portuguez

Coimbra, França Amado, 1895.

(Princípios de Direito Político e Direito Constitucional Portuguez

Coimbra, 1898

(Larcher, Joaquim (1797-1865) Bacharel em leis. Filho de um industrial de lanifícios de Portalegre. Colega de estudos de Garrett, com quem funda O Português. Maçon. Exila-se em Paris em 1828. Deputado em 1834-1836; 1851-1852. Governador civil de Lisboa em 1835-1836. Par do reino de 1852 a 1865. Funda, com Garrett, Companheiro de Mouzinho da Silveira no exílio parisiense, onde estuda modelos administrativos. Prefeito do Alentejo em Fevereiro de 1834. Convidado por Rodrigo da Fonseca, em 1835, para elaborar um projecto de reforma administrativa. Director da Biblioteca Pública. Um dos autores do projecto de reforma da Universidade que Rodrigo da Fonseca queria transferir de Coimbra para Lisboa. Anti-setembrista, é exonerado das funções públicas que exercia. Colabora com Costa Cabral na elaboração do Código Administrativo de 1842. Director das Alfândegas das Sete Casas. Colabora na criação do Ministério das Obras Públicas em 1852, chamado por Fontes Pereira de Melo.

(Larenz, Karl –Comunidade,51,321–Conceito e o todo significante,13,98–Neo-hegelianismo,37,232 O hegelianismo também é patente na primeira fase de Karl Larenz XE "Larenz"  (n. 1903), nas obras Rechts und Staatsphilosophie der Gegenwart (1935) e Sittlichkeit und Recht (1943). Na primeira, chega mesmo a observar que a comunidade que integra o indivíduo é sempre e necessariamente a nação constituída em Estado e forjada em bloco pelo sangue, a raça e o espírito. Como o próprio reconhece, à distância de quase uma geração e à luz da experiência, a concepção de Estado que, nessas primeiras obras, assumiu era excessivamente orientada pelo encarecimento optimista de Hegel XE "Hegel"  da racionalidade e moralidade do ser estadual da sua época. Depois disso, vê a filosofia do Estado de Hegel como parte da sua ética e da sua filosofia do direito, mais condicionada pela sua época e, por conseguinte, mais débil. Reconhece, contudo, que o mais extraordinário contributo de Hegel XE "Hegel"  permanece a sua lógica do “conceito concreto” e, para além disso, o desenvolvimento da ética e da teoria material de Kant XE "Kant" , no sentido de uma teoria material  dos valores, principalmente na primeira parte da sua filosofia dos valores.
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Las Casas, Bartolomé de (1474-1566) Bispo espanhol. Chega a Cuba em 1502 e é ordenado padre em 1513, tornando-se defensor dos índios. Apoiado por Fernando o Católico e pelo cardeal Cisneros. Segue as teses de Vitória e Soto. Adere aos dominicanos e é missionário no México, tornando-se Bispo de Chiapa, e no Peru. Um dos primeiros críticos da colonização. Para defender os índios, propõe que se recrutem negros em África. Regressa a Espanha em 1551.

(Brevissima Relación de la Destrucción de las Indias

1542.

(Historia General de las Indias

Sevilha, 1552.

(Tratados de Fray Bartolome de las Casas

México, Fondo de Cultura Economica, 1965.

(De Regia Potestate o Derecho de Autodeterminación

Madrid, 1969. Ed. de L. Pereña, J. M. Perez-Prendes, V. Abril e J. Azcarraga.

(Obras Escogidas

Texto de J. Perez de Tudela e E. Lopez Oto, 5 vols., Madrid, Biblioteca de Autores Españoles.

Lask, Emil  (1875-1915) Autor do movimento da filosofia dos valores, da Escola de Baden. Num pequeno estudo incluído num livro de homenagem a Kuno Fischer, Rechtsphilosophie, de 1905, distingue as ciências da natureza, consideradas como explicativas, das ciências da cultura, qualificadas como valorativas. Nestas, inclui tanto a filosofia, dedicada ao estudo dos valores absolutos em si mesmos, como as ciências empíricas da cultura, uma das quais é o direito, onde a realidade aparece referida a valores..
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Laski, Harold Joseph (1893-1950) Nasce em Manchester. Estuda em Oxford. Começa a carreira docente, como professor de história, no Canada, na McGill University, de Montreal, entre 1914 e 1916. Passa para Harvard, de 1916 a 1920, período em que escreve Authority in the Modern State (1919) e The Foundations of Sovereignty, and Other Essays (1921), obras onde combate a perspectiva da omnipotência do Estado soberano, em nome do pluralismo político. Professor na London School of Economics desde 1920. Assume a cátedra de Political Science de 1926 a 1950. 

Do pluralismo ao intervencionismo

Em Grammar of Politics (1925), muda parte da perspectiva anterior, considerando o Estado como "the fundamental instrument of society." Membro do partido trabalhista desde 1923, destaca-se como editorialista do Daily Herald. Chega a aproximar-se de algumas análises marxistas nos anos trinta, quando tenta interpretar a crise da democracia, na sequência da Grande Depressão. Em The State in Theory and Practice (1935), The Rise of European Liberalism: An Essay in Interpretation (1936), and Parliamentary Government in England: A Commentary (1938), chega a considerar que a crise económica do sistema capitalista pode levar à destruição da democracia política, salientando que o socialismo constituiria a única alternativa face à ameaça do fascismo. Durante a Segunda Guerra Mundial é adjunto de Clement Attlee, quando este exerce as funções de Vice-Primeiro Ministro. Nessa época escreve Reflections on the Revolution of Our Time (1943) e Faith, Reason, and Civilization: An Essay in Historical Analysis (1944), onde clama por reformas económicas.  

A ideia de ciência política

Defende a ciência política como disciplina intelectual independente, onde o problema central é o problema da autoridade e da liberdade, na relação entre a vida do homem e o Estado organizado, onde há problemas de Staatslehre e de Politik. Salienta que uma verdadeira política é acima de tudo uma filosofia da história. Crítico da soberania do Estado, considera que o poder somente é válido quando recebe, daqueles que lhe estão sujeitos a sua livre anuência à autoridade que procura exercer."O Estado Moderno não é, nem pela forma nem pela substância,  coisa permanente ou eterna, mas muito simplesmente um momento no tempo histórico,  nascido das necessidades especiais desse mesmo tempo histórico e destinado a transformar‑se           quando deixe de satisfazê‑las ou quando já não existam""o Estado é órgão pelo qual o governo regista o facto de que determinadas petições conseguiram o direito efectivo de serem satisfeitas: o que equivale a declarar que, por detrás dessas petições, se vislumbra o poder coercitivo da sociedade; mas , naturalmente, o estado é simplesmente a forma que assume esse registo, o qual, a priori, não tem forçosamente que adoptar qualquer forma determinada, desde que isto depende do carácter da organização social e da época em que certas  exigências efectivas buscam ser satisfeitas".E isto porque "uma instituição não poderá ser seriamente obedecida só porque constitui o ponto mais elevado duma série, quando esta mesma série é somente uma construção lógica"

"Uma teoria jurídica que não começa por estabelecer a finalidade da lei nunca pode explicar a causa da sua pretensão à obediência, sem a garantia da qual        parece inútil a criação de normas"

o problema central da política é o problema da autoridade e da liberdade, a tensão entre a soberania do Estado e a obrigação moral de resistir, porque o poder somente é válido quando recebe, daqueles que lhe estão sujeitos, a sua livre anuência à autoridade que procura exercer

a ciência política é marcada pela vida do homem na sua relação com o Estado organizado, tendo que ser Staatslehre mais Politik, porque uma verdadeira política é ... acima de tudo, uma filosofia da história

se "toda a nação tem o direito a ser um Estado"; se "o Estado Moderno é um Estado soberano", eis que "daqui deriva que ninguém se pode opôr à sua vontade" e "para julgar os seus actos, a História tem usado um código moral diferente do que é aplicado para julgar as acções do indivíduo e esse código é manifestamente inferior sob o ponto de vista moral"

o nacionalismo é uma concepção subjectiva que escapa a qualquer definição concebida em termos científicos.

.Para ele "o facto da existência de uma nação não basta , pois, para investir de todas as prerrogativas de um Estado soberano ... pela sua própria natureza, o poder só pode ser exercido condicionalmente; aqueles que o exercem só podem actuar a seu bel‑prazer quando o fazem de forma a que os seus objectivos e os métodos que empregam para os atingir recebem a aceitação daqueles sobre quem o poder se exerce"(

"o nosso sistema actual foi construído por homens como Bodin, Hobbes, Hegel, numa época em que os hinterlands entre os Estados não só estavam por organizar,mas até não se julgava que pudessem ser objecto de organização.Assim, toda a nossa teoria de Estado foi concebida supondo que era uma forma definitiva da estrutura internacional".Por esta razão não somos capazes de conceitos que entendam o facto da Estado‑Nação se "reduzir , cada vez mais, sob pressão dos factos, à situação inquieta e pouco satisfatória duma província" , exigindo‑se "uma nova autoridade que o Estado‑Nação deverá acatar"

depois da primeira guerra mundial, temos de reconhecer que os Estados devem ser julgados exactamente de acordo com os mesmos princípios que as igrejas, os sindicatos ou as associações científicas. Com relação às pessoas que os constituem, os Estados não constituem pessoas morais, vivendo num plano diferente ou submetidas a princípios diferentesPorque não existe ... diferença qualitativa entre os interesses ou os direitos dos Estados e os interesses ou os direitos das outras associações ou indivíduos. Os seus fins são dos mais vulgares, humanos como todos os outros; têm por missão assegurar a felicidade dos seus membros.

O Estado nada mais é que uma das formas do político, humano, demasiado humano e não é pelo facto de o armarmos de um princípio também inventado pelos homens, o da soberania, que ele passa a ser o advento de Deus à terra. A não ser que consideremos a guerra como a suprema expressão da civilização, quando ela não passa de uma das muitas formas de resolução de conflitos.

E voltando a Laski, sempre diremos que o começo da guerra marca o fim da liberdade; a guerra faz recuar indefinidamente qualquer possibilidade de resolver equitativamente um conflito
a soberania nacional, na sua acepção integral, implica a faculdade de arruinar uma civilização; esta implicação não pode ser considerada como necessária para a independência nacional

–crítica ao conceito clássico de Estado,71,475–Nacionalismo,70,467 

(Studies in the Problem of Sovereignity

New Haven, Yale University Press, 1917.

(Authority in Modern State

New Haven, Yale University Press, 1919 [reed., Hamden, Archon Books, 1968].

(Political Thought in England from Locke to Bentham

Londres, 1920 [reed., Westport, Greenwood Press, 1973].

(The Foundations of Sovereignty

New Haven, Yale University Press, 1921.

(A Grammar of Politics

Londres, Allen & Unwin, 1925 (2ª ed., Londres, 1930).

(Communism. 1381-1927

Londres, 1927.

(The Dangers of Obedience and other essays

Nova Iorque, 1930.

(Liberty in Modern State

1930 [reed., Fairfield, A. M. Kelley, 1972].

(Democracy in Crisis

1931 [reed., Nova York, AMS Press, 1969].

(The Rise of European Liberalism
1931 [reed., New Brunswick, Transaction Books, 1996]. Cfr. trad. cast. El Liberalismo Europeo México, Fondo de Cultura Economica, 1961.

(Studies in Law and Politics

1932 [reed., Westport, Greenwood Press, 1968].

(Some Representative Political Thinkers of the Victorian Age

Londres, Hearnshaw, 1933.

(The State in Theory and Pratice

Londres, 1935. 

(Parlamentary Government in England

1938. Londres, Allen and Unwin, 1952

(The American Presidency

1940. Londres, Allen and Unwin, 1952, 3ª ed.

(Programme for Victory

Com Harold Nicolson, Herbert Read, W. M. MacMillan, Ellen Wilkinson e G. D. H. Cole, Londres, Routledge, 1941.

(The Strategy of Freedom 

Londres, Allen & Unwin, 1942.

(Reflections on the Revolution in our Time

Londres, Allen & Unwin, 1943 [trad. port. Reflexões sôbre a Revolução de Nossa Época, São Paulo, Companhia Editora Nacional, 1946].

(The Secret Battalion. An Examination of the Communist Attitude to the Labour Party

Londres, 1946.

(The American Democracy. A Commentary and an Interpretation

Nova York, Viking Press, 1948 [reed., Fairfield, A. M. Kelley, 1977].

(The Dilemma of Our Time

Londres, Allen and Unwin, 1952.

(The Pluralist Theory of State

Londres, Routledge & Kegan Paul, 1989 [inclui textos de George Douglas Colz e John Neville Figgis]. Ed. de Paul Q. Hirst.

(The Communist Manifesto

Nova Iorque, 1967.

(Introdução à Política

Trad. port. de Marcelle Soares Brandão, Rio de Janeiro, Zahar, 1964.

(O Liberalismo Europeu

Trad. port. de Álvaro Cabral, São Paulo, Mestre Jou, 1973.
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Lassalle, Ferdinand (1825-1864) Socialista alemão, de origens judaicas. Nasce em Breslau, de uma família rica. Estuda filosofia em Berlim, sendo influenciado por Hegel, Fichte e, sobretudo, por Ricardo. Instala-se em Paris a partir de 1845. Destaca-se, não como teórico, mas como propagandista e agitador. Preso logo em 1848, por participar nos movimentos revolucionários. Relaciona-se com Marx a partir de 1849. Considerado por este como um ambicioso e um presunçoso, como um negro judeu. Via-se como uma espécie de potencial ditador social: eu sou o servo e o senhor de uma ideia, o sacerdote de um deus que sou eu mesmo. Fiz de mim um actor e um artista plástico e todo o meu ser é uma manifestação da minha vontade só se expressando conforme for a minha vontade. O tremor na minha voz, o brilho dos meus olhos, tudo isso deve representar aquilo que dita a minha vontade. Defende a unificação alemã logo em 1859. Edita em 1863-1864 uma série de pequenas brochuras, onde defende a (lei de bronze (ehernes Gesetz) dos salários. Advoga então o modelo britânico da formação de cooperativas operárias de produção com o apoio do Estado. Funda em 1863 a Associação Geral dos Trabalhadores Alemães (Allgemeiner deutscher Arbeitervereiner). Considera que, pelo sufrágio universal, o Estado pode passar a reflectir os interesses dos trabalhadores, pelo defende a instituição de cooperativas de produção com apoios financeiros públicos. Morre em duelo, por uma questão passional em Agosto de 1864. Como provou em 1927, chegou a entrar em negociações directas com Bismarck, para uma aliança visando o combate ao centro. De qualquer maneira, a sua fulgurante actividade política lançou as bases da organização política dos trabalhadores alemães. Considera que a constituição de um país nada mais é do que um conjunto de relações de facto entre poderes. Porque um rei a que obedece um exército com canhões, eis aí um bom pedaço de Constituição!...Uma nobreza possuidora de influência sobre o Rei e a Côrte, eis aí um bom pedaço de Constituição...Os senhores Borsig e Egels, ou seja ,os grandes industriais, eis aí um pedaço de Constituição...Os banqueiros Mendelsohn, Schickler, ou,  de um modo geral, a bolsa...Eis aí também um bom pedaço de Constituição
(A Guerra de Itália e a Missão da Prússia

1859.

(Das System der erworbenen Rechte 

(O Sistema  dos Direitos Adquiridos, 1861). 

(Uber Verfassungswesen 

(1862) 

Trad. cast. Qué es una Constitución?, Barcelona, Ediciones Ariel, 1976

Trad. port. de Walter Stonner, Porto Alegre, Ed. Vila Martha, 1980.

(Amaral, Diogo Freitas, Ciência Política, III, pp. 96 segs..(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port., Lisboa, 1936, pp. 44 segs..(Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 171 segs..(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 93.(Theimer, Walter, História das Ideias Políticas, trad. port., pp. 370 segs..

*

Lasswell, Harold D. (1902-1978) Autor norte-americano defensor da ciência política como ciência do poder. Aplica à politologia o funcionalismo. Antigo aluno de Merriam salienta-se nos anos trinta e quarenta, principalmente a partir da publicação de Politics: Who Gets What, When, How, de 1936, um título que, por si mesmo, constitui o resumo do programa de uma geração que defende, como objecto da ciência política, a acção de conquista e conservação do poder, entendido como jogo de soma zero. Mantendo os esquemas compor​tamentalistas, trata de introduzir no universo norte-americano autores como Gaetano Mosca, Robert Michels e Carl Schmitt (1888-1985), bem como de invocar a herança de Maquiavel. Doutorado em 1926 em Chicago, depois de investigar em Londres, Genebra, Paris e Berlim, entre 1923 e 1925. Professor de ciência política em Chicago (1922-1938). Passa Yale em 1938, onde é professor de direito de, 1946 a 1970, acumulando a docência de ciência política, de 1952 a 1970. Depois desta data ensina na Ford Foundation e no Bramford College (1970-1976). Colabora na Washington School of Psychiatry (1938-39) e é director de war communications research na U.S. Library of Congress (1939-45). Volta a ser  professor de direito City University of New York (1970-73) e na Temple University (1973-76). Parte do princípio que a política tem a ver com a distribuição de três principais valores: a riqueza, o prestígio e a segurança pessoal. Considerando que o estudo da política é the study of influence and influential, aceita uma visão piramidal da distribuição de valores, onde, na parte de cima, estão poucos, a elite que preserva a sua ascendência, manipulando símbolos, controlando supplies e aplicando a violência. Em nome do realismo, reagia, assim, contra o sentimentalismo e o moralismo dominantes na ideologia do internacionalismo liberal, principalmente como fora assumido por Thomas Woodrow Wilson. Outra das suas obras é Psychopatology and Politics, Nova Iorque, 1930, onde aplica as ideias de Freud à análise política, considerando que a atracção pelo líder não marca de carismo, mas um distúrbio psicológico destes doentes que nos governam, deslocando frustrações para a zona do combate político. Em 1949 publica outra obra fundamental, em colaboração com N. Leites, The Language of Politics, Studies in Quantitative Semantics (Nova Iorque, Georges W. Stewart), e em 1952, em colaboração com Abraham Kaplan, edita Power and Society. A Framework for Political Enquiry, de 1952. Neste último trabalho, considerado como uma espécie de bíblia do modelo empírico-analítico da ciência política, proclamava expressamente que the basic concepts and hypotheses of political science não poderiam incluir elaborations of political doctrine, or what the state and society ought to be. 

	1928
	Psychopatology and Politics

	
	 [1ª ed., 1928], Nova York, Viking Press, 1930. Trad. Cast. Psicopatologia y Politica, Buenos Aires, Paidós, 1963.

	1935
	World Politics and Personal Insecurity

	
	Nova York, MacGraw-Hill, 1935.

	1936
	Politics: Who Gets What, When, How?

	
	Nova York, MacGraw-Hill, 1936 [trad. port. Política. Quem Ganha o Quê, Quando e Como?, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1984].

	1939
	The Analysis of Political Behavior. An Empirical Approach

	
	Hamden, Archon Books/Shoestring Press, 1939 (ed.).

	1948
	Power and Personality

	
	Nova York, W. W. Norton, 1948.

	1948
	The Communication of Ideas: a Book of Readings

	
	Nova York, Harper Bros., 1948 (com L. Bryson)

	1949
	The Analysis of Political Behavior. An Empirical Approach

	
	Oxford, Oxford University Press, 1949.

	1949
	Language of Politics. Studies in Quantitative Semantics

	
	Nova York, George Stewart, 1949. Com Nathan Leites. Ver a trad. port. Linguagem da Política, Brasília, EUB, 1979.

	1950
	Power and Society. A Framework for Political Inquiry

	
	New Haven, Yale University Press, 1950 [trad. port. Poder e Sociedade, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1979]. Com Abrahan Kaplan.

	1950
	A Study of Power

	
	Illinois, 1950.

	1951
	The Policy Sciences. Recent Developments in Scope and Method

	
	Stanford, Stanford University Press, 1951 [trad. fr. Les Sciences de la Politique aux États Unis, Paris, Librairie Armand Colin, 1951]. Com D. Lerner.

	1952
	The Comparative Study of Symbols

	
	Stanford, Stanford University Press, 1952. Com D. Lerner e Sola Pool.

	1956
	The Decision Process

	
	Maryland, 1956.

	1962
	The Future of Political Science

	
	Nova York, Atherton Press, 1962.

	1965
	World Revolutionary Elites. Studies in Coercive Ideological Movements

	
	Cambridge, Massachussetts, MIT Press, 1965. Com Daniel Lerner.

	1967
	Elites Revolucionárias

	
	Rio de Janeiro, Zahar, 1967. Trad. port. de Waltensir Dutra.

	1971
	A Pre-View of Policy Sciences

	
	Nova York, Elsevier Publishing Co., 1971.

	1980
	Propaganda and Communication in World History

	
	3 vols., Hawaii, University of Hawaii Press, 1980. Com Daniel Lerner e Hans Speier.


(Latent Pattern Maintenanace (Parsons). Uma das quatro funções que cabem ao sistema social na relação com o respectivo ambiente.A função de manutenção dos modelos culturais, a função de conservação dos modelos (latent pattern maintenance), correspondente ao subsistema da cultura e que permite a superação satisfatória dos eventuais conflitos.

La Tour du Pin. Ver Pin.

LAUTENBACH,Manigoldo de –Contratualismo medieval,121,849

(Lavradio, 2º Marquês do (1756-1833) D. António Máximo de Almeida Portugal. Pai de D. Francisco de Almeida Portugal, 2º conde do Lavradio. Não seguiu D. Miguel.

(Lavradio, 5º Marquês do D. António  Máximo de Almeida Portugal. Ajudante de campo de D. Miguel. Procurador em 1828 por Torres Vedras. Ministro de D. Miguel em Roma. Consegue o reconhecimento de Gregório XI em 5 de Agosto de 1831. 

(História Abreviada das Sociedades Secretas

Lisboa, 1854
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Lavradio, 2º Conde   1797-1870 D. Francisco de Assis de Almeida Portugal. Oitavo filho do 3º marquês de Lavradio. Diplomata. Ministro dos negócios estrangeiros do governo da regência de D. Isabel Maria, de 1 de Agosto de 1826 a 8 de Junho de 1827, onde é substituído formalmente por Palmela, então embaixador em Londres. Deputado em 1826-1827. Representante em França da regência 1830-1833. Em 1842 destaca-se na Câmara dos Pares como opositor ao governo de Terceira-Costa Cabral. De novo ministro dos negócios estrangeiros no governo de Palmela de 26 de Maio a 6 de Outubro de 1846. Embaixador em Londres de 1851-1869. 

(D. José de Almeida Correia de Sá, Memórias do Conde do Lavradio, D. Francisco de Almeida Portugal, 

5 vols, Coimbra, 1932-1938

Lavradio, D. João de Almeida Melo e Castro Embaixador de Portugal em Londres. Ministro dos negócios estrangeiros desde 6 de Janeiro de 1801.
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Laval, Pierre (1883-1945) Político francês. Jurista. Militante da extrema-esquerda há-de ser chefe do governo francês em 1931-1932, ministro dos estrangeiros em 1934 e novamente chefe do governo em 1935-1936. Acaba por ser um dos principais colaboradores de Pétain, assumindo a chefia do governo do regime de Vichy, depois de Darlan. Símbolo do colaboracionismo. Executado depois de 1945.
Lavau, Georges

Politólogo francês. Teorizou a função tribunícia dos partidos comunistas.

(Partis Politiques et Realités Sociales. Contributions à une Étude Realiste des Partis Politiques

Paris, Librairie Armand Colin, 1953.

(«Science Politique et Sciences de l’Homme»

In Esprit, n.º Abr., Paris, 1956.

(«Le Parti Communiste dans le Système Politique Français»

In Le Communisme en France, Paris, Librairie Armand Colin, 1969.

(«L’État de la Science Politique en France»

In Colóquio da Association Française de Science Politique, 8 Mar., Paris, 1969.

(«Le Système Politique et son Environnement»

In Revue Française de Sociologie, n.º esp., Paris, 1971.

(À quoi sert le Parti Communiste Français?

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1981.

(L’Univers Politique des Classes Moyennes

Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1983 (ed. com outros)

(Idéologies, Partis Politiques et Groupes Sociaux

Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1989 (com Yves Mény).
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Law, Legislation and Liberty, 1973-1979 Trilogia de F. A. Von Hayek. I ( Rules and Order (1973).O tratado tem como subtítulo a seguinte expressão: uma nova formulação dos princípios liberais de justiça e de economia política. Começa com a análise da razão e da evolução; Kosmos e Taxis; princípios e expedientes; transformações da ideia de direito; Nomos: o direito da liberdade; Thesis, a lei do legislador. II ( The Mirage of Social Justice (1976). O vol. inicia-se com uma significativa citação de Walter Lippmann, para quem numa sociedade livre, o Estado não administra os negócios dos homens. Administra a justiça entre homens que conduzem os seus próprios negócios. O enunciado das matérias dá plena ideia do tomo: bem comum e objectivos particulares; a procura da justiça; justiça "social" ou distributiva; a ordem do mercado ou cataláxia; a disciplina das regras abstractas e as reacções afectivas da sociedade tribal. III ( Political Order of a Free People (1979). Opinião maioritária e democracia contemporânea; a divisão dos poderes democráticos; o sector público e o sector privado; política governamental e mercado; o abortamento do ideal democrático; um modelo de constituição; o poder contido e a política destronada. (cfr. trad. francesa de Raoul Audoin, Droit, Législation et Liberté, em 3 vols., Paris, Presses Universitaires de France, 1980, 1982 e 1983)

Laws (The) of Ecclesiatical Polity, 1594 O teólogo isabelino Richard Hooker, que influencia John Locke. Defende que devem aplicar-se os mesmos princípios ao governo secular e à jurisdição eclesiástica. Salienta que as leis civis e eclesiásticas são o produto da razão humana e derivam do consentimento do povo, expresso pelos respectivos representantes, distinguindo-se dos preceitos imutáveis do direito natural. Assume o contratualismo, considerando que, antes do estabelecimento do governo civil, conseguido pelo consentimento formal do povo, se vivia em estado de natureza, com ausência de governo. Defende, contudo, a monarquia e a obediência passiva, ao salientar que o contrato primitivos é um compromisso perpétuo que não pode romper-se senão com a exteriorização do consentimento universal de todo o povo. Não manifesta uma metodologia escolástica, utilizando, nomeadamente o testemunho da chamada tradição, preferindo uma forma de exposição sistemática das matérias que antecede o modelo de Grócio.

Lazarsfeld, Paul Felix (n. 1901) Sociólogo norte-americano. Nasce em Viena de Áustria, onde estuda matemática e psicologia. Autor de uma obra fundamental sobre a sociologia eleitoral. Instala-se nos Estados Unidos da América a partir de 1933, destacando-se como professor da Universidade de Columbia. Em 1940 elabora a primeira grande sondagem à opinião no Ohio, visando prever o voto dos eleitores quanto à escolha entre Roosevelt e Wendell Wilkie. Faz um estudo pioneiro sobre a sociologia eleitoral, em 1944, onde salienta a existência de uma homogeneidade política dos grupos sociais. Em 1954, publica outro estudo sobre as eleições presidenciais norte-americanas de 1948. 

(The People’s Choice. How the Voter makes up his mind in a presidential campain

Nova York, Columbia University Press, 1944. Tem uma segunda edição em 1948, com a colaboração de Berelson e Gaudet e uma terceira em 1967.

(Voting

Chicago, The University of Chicago Press, 1954. Com R. Berelson.

(Personal Influence

Glencoe, Free Press, 1955 (com Elihu Katz).

(The Language of Social Sciences. A Reader in the Methodology of Social Research

Glencoe, Ill., The Free Press, 1955. Com Morris Rosenberg.  Publicado em 1972 com o título Continuities in the Language of Social Research. Cfr. a trad. fr. Philosophie des Sciences Sociales, Paris, Gallimard, 1970.

(The Academic Mind. Social Scientists in a Time of Crisis

Glencoe, Ill, The Free Press, 1958. Com Wagner Thielens e D. Riesman.

(The Uses of Sociology

Nova Iorque, Basic Books, 1967. Ed., com William E. Sewell e Harold D. Wilensky.

LE FUR ,Louis –Soberania,134,930

LE FUR,Louis –Direito natural,137,955

LE PLAY, Ver Play

Le Senne, René (1882-1954) Funda, com Lavelle, o movimento da filosofia do espírito, na década de trinta.

(Leadership. Nas formações sociais ainda sem hierarquia, o mecanismo de equilíbrio social pode surgir de uma liderança, num processo onde o político começa a preponderar sobre o parentesco.

Leadership

Segundo os autores da antropologia política, marcados pela tradição evolucionista, que se dedicaram à origem do Estado, eis que, com a emergência da leadership ou chefferie, eis que  o político dominando o parentesco, começando a detectar-se a existência de grupos políticos propriamente ditos, de grupos que se definem pela base territorial. Nesta segunda fase da evolução, se o político vai sobrepondo‑se ao parentesco, estes laços ainda vão sendo os dominantes. E isto porque faltam instituições especializadas, com autoridade permanente, tendo como função a manutenção da ordem social.  Nestas formações sociais, ainda sem hierarquia ou autoridade, o mecanismo de equilibrio social pode surgir de uma liderança ainda mais técnica do que política, típica daquilo que alguns autores qualificam como as sociedades sem Estado.
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Leal Júnior, José da Silva Mendes (1820-1886) Jornalista. Bibliotecário-mor da Biblioteca Nacional de Lisboa. Sócio da Academia das Ciências. Poeta ultra-romântico. Começa politicamente como cabralista, mas alinha com José Bernardo quando da cisão da maçonaria contra António Bernardo. Passa depois a membro do grupo dos históricos, depois de combatente na Patuleia. Deputado em 1851-52; 58-59; 61-71. Presidente da Câmara dos Deputados em 1869. Par do Reino de 1871 a 1886. Ministro da marinha e ultramar em de 21 de Fevereiro de 1862 a 12 de Outubro de 1864 (funda o Banco Nacional Ultramarino). Grão-meste da Confederação Maçónica Portuguesa em 1866-67 (eleito em Janeiro de 1866; havia sido dissidente desta organização em Maio de 1864) e do Grande Oriente Português em 67-69 (fusão das 5 lojas da CMP e das 11 do Grande Oriente de Portugal). Está na base da instituição do Grande Oriente Lusitano Unido, depois de acordo obtido com o conde de Paraty em 17 de Agosto de 1869. Ficou como grão-mestre honorário. Ministro dos negócios estrangeiros do governo de Loulé, o terceiro governo histórico, de 11 de Agosto de 1869 a 20 de Maio de 1870. Diplomata, em Madrid, 71-74 e 83-86. Em Paris 74-83. Morre em 22 de Agosto de 1886.
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Leal, Francisco Pinto da Cunha (1888-1970) Começa a vida política como militante do partido centrista de Egas Moniz em 1917. Deputado do parlamento sidonista em 1918. Alinha na conspiração republicana contra Tamagnini Barbosa em 1919. Fundador do grupo popular, com Júlio Martins, assumindo a direcção do jornal O Popular. Como membro dos populares é ministro das finanças dos governos de Álvaro de Castro e Liberato Pinto, de 20 de Novembro de 1920 a 22 de Janeiro de 1921. Chefe do governo de 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922, acumulando a pasta do interior. Ministro das finanças no governo nacionalista de Ginestal Machado, de 15 de Novembro a 18 de Dezembro de 1923. Reitor da Universidade de Coimbra em 1924-1925. Fundador da União Liberal Republicana em 1926. Em 1930, como presidente do Banco de Angola, critica os efeitos nesse território da política financeira de Salazar. Foi demitido. Será preso em Julho desse ano, acusado de promover um golpe de Estado.  Candidato pela oposição em castelo Branco, em Novembro de 1949. 

(As Minhas Memórias

Lisboa, Edição do Autor, 1966.

Leal, Francisco da Cunha- Governo de (1921-1922) 

Governo de Francisco Pinto da Cunha Leal

De 16 de Dezembro de 1921 a 6 de Fevereiro de 1922 

53 dias
30º governo republicano

16º governo pós-sidonista

Eleições de 29 de Janeiro de 1922
Em 16 de Dezembro de 1921, entretanto, formou-se novo governo de concentração partidária, com reconstituintes e liberais, com o apoio dos democráticos, presidido pelo ex-centrista e ex-popular, futuro nacionalista e futuro dissidente destes, o jovem capitão Francisco Cunha Leal que havia deixado o radicalismo no próprio dia 19 de Outubro de 1921, quando se dispôs a defender fisicamente o assassinado António Granjo, então seu inimigo político. O problema principal foi o da segurança e o novo governo, tentando amainar a Guarda Nacional Republicana, pôs forças do Exército a sitiar Lisboa. Depois do acordo entre liberais e reconstituintes (27 de Novembro), surge o governo dito da concentração partidária, presidido por Cunha Leal, considerado pela Seara Nova, como clássica junção de D. Quixote e Sancho Pança, com um reconstituinte, um liberal, um outubrista, três democráticos e três independentes. Um gabinete que assumiu uma moderação de tom conservador.  Cunha Leal, capitão, então com 33 anos, distinguira-se no 19 de Outubro quando tentou proteger  Granjo. Era então conhecido como radical, sendo um dos líderes dos populares. Domingos Pereira e outros dissidentes democráticos chegaram a propor a Leal que se passasse para o partido dominante, a fim de substituírem António Maria da Silva. Em 3 de Janeiro, num discurso pronunciado na Academia das Ciências, Cunha Leal apela para a participação das forças vivas económicas. O governo contou com o apoio dos democráticos e tentou usar o exército contra as forças da GNR. Assim, determinou que unidades do exército cercassem Lisboa e transferiu o governo para Caxias. Mas não nomeou Gomes da Costa como chefe das forças militares sistiantes de Lisboa. Este antigo protegido de Machado Santos, que se distinguia como comandante da 1ª divisão do CEP, alguns dias mais tarde, diz que o presidente do governo tinha estado a mangar com a tropa. Foi condenado a 15 dias de prisão. Contudo, nas eleições de 29 de Janeiro de 1922 regressa-se ao modelo da vitória democrática, com 74 deputados. O governo organizou listas ditas de conjunção, com liberais, reconstituintes, socialistas, independentes, reformistas e alguns socialistas, bem como com a participação de representantes das chamadas  forças vivas. Os monárquicos e outubristas também se apresentaram autonomamente. Foi muito forte a votação monárquica em Lisboa, principalmente no círculo ocidental (o candidato monárquico mais votado teve 3 903 votos e o democrático 4 299, enquanto o da conjunção apenas conseguiu 1 241). Desoladora a votação nos outubristas (no mesmo círculo, 166 votos). No próprio dia das eleições, ameaça de lock out da Carris de Lisboa. Logo no dia 30, face ao resultado das eleições, Cunha Leal apresentava a demissão. Procurou-se não só a superação do outubrismo como também um modelo alternativo ao domínio dos democráticos, apelando-se à participação das forças vivas  da economia. Mas a conjunção teve uma votação desoladora nas eleições de 29 de Janeiro de 1922, regressando-se ao modelo da vitória democrática, com 74 deputados. Em Lisboa, a conjunção teve, aliás, menos votos que as próprias listas monárquicas e os outubristas quase desapareceram em termos eleitorais. Em Lisboa, os democráticos tiveram 8 669 votos contra 6 466 dos monárquicos, enquanto os da conjunção (liberais, alvaristas e socialistas) se ficam pelos 2 859 e os outubristas pelos meros 320. No Porto, 4 557 para os democráticos. 1923 para a conjunção pró-governamental, 298 para os socialistas, 419 para os reconstituintes e 1831 para os pró-goveranmentais.

Presidência e Interior: Francisco Pinto da Cunha Leal, acumula com o interior. Como membro dos populares tinha sido ministro das finanças do governo de Álvaro de Castro de 20 a 30 de Novembro de 1920 e de Liberato Pinto, de 30 de Novembro de 1920 a 22 de Fevereiro de 1921. Será ministro das finanças no governo nacionalista de Ginestal Machado, de 15 de Novembro a 17 de Dezembro de 1923. Fundador da União Liberal Republicana em 1926.

Justiça: António Abranches Ferrão (independente). Será ministro da justiça de António Maria da Silva, de 7 de Dezembro de 1922 a 15 de Novembro de 1923, e da instrução de Rodrigues Gaspar, de 6 de Julho a 22 de Novembro de 1924.  

Finanças: Vitorino Máximo Guimarães (democrático). Foi ministro das finanças do governo de José de Castro (de 19 de Junho a 29 de Novembro de 1915). Voltará à pasta com António Maria da Silva (de 14 de Setembro a 13 de Agosto de 1923). Será presidente do ministério e ministro das finanças de 15 de Fevereiro a 1 de Julho de 1925. 

Guerra: Coronel Fernando Augusto Freiria (independente); 

Marinha: João Manuel de Carvalho. Transita do anterior gabinete outubrista de Maia Pinto. Cunha Leal qualifica-o como um esquerdista com vago aroma de outubrismo. Promoverá o golpe revolucionário radical de 10 de Dezembro de 1923, durante o governo de Ginestal Machado, onde o mesmo Cunha Leal assumia a pasta das finanças. 

Negócios estrangeiros: Júlio Dantas (reconstituinte). Tinha sido ministro da instrução pública de 21 de Outubro a 30 de Novembro de 1920, no governo de António Granjo, na qualidade de reconstituinte. Será ministro dos negócios estrangeiros no governo nacionalista de Ginestal Machado, de 15 de Novembro a 18 de Dezembro de 1923.

Comércio: Vitorino Guimarães (intº) e o independente Nuno Simões (desde 22 de Dezembro de 1921)
. Será ministro do comércio no governo de Álvaro de Castro, de 23 de Fevereiro a 6 de Julho de 1924, mantendo a mesma pasta no governo de Domingos Pereira, de 1 de Agosto a 17 de Dezembro de 1925. 

Colónias: Francisco da Cunha Rego Chaves (reconstituinte). Tinha sido ministro das finanças do governo de Sá Cardoso, de 29 de Junho de 1919 a 3 de Janeiro de 1920.

Instrução pública: O professor de direito Alberto da Cunha Rocha Saraiva (independente).  Será ministro do trabalho de António Maria da Silva, de 9 de Janeiro a 15 de Novembro de 1923.

Trabalho: Augusto Joaquim Alves dos Santos (liberal);  

Agricultura: O comissário naval Mariano Martins (democrático). Será ministro das colónias de Álvaro de castro, de 28 de Dezembro de 1923 a 6 de Julho de 1924.

Leal, Pinho (1816-1884)Augusto Soares de Azevedo Barbosa de Pinho Leal. Miguelista.

Leal, Raúl (1886-1964

(Leal Conselheiro, 1437  D. Duarte aborda problemas políticos, nomeadamente as relações entre a prudência política e a justiça. A prudência, a qual se pinta com três rostos, porque se entende lembrança das cousas passadas, consideração das presentes e providência para o que pode acontecer ou esperamos que seja.  Considera três virtudes: saber, crer e poder: o saber por prudência se rege, o crer por justiça, e o poder por temperança nas cousas deleitosas e por fortaleza em contradizer, cometer e suportar os feitos de temer, ou sentir perigos, trabalhos, nojos grandes, despesas, desprazimento de algumas pessoas, se cumprir por guardar ou percalçar virtudes. É que os reinos não são outorgados para folgança e deleitação, mas para trabalhar, de espírito e corpo, mais que todos (cap. L). Porque aos Príncipes cumpre de reger e encaminhar seu povo em ordenado e devido fim e isto faz prudência.  Mas o Príncipe não pode encaminhar o povo a bom fim, não conhecendo o fim. Até porque, destruído o povo, destruído é o principado (cap. LI). Faz uma classificação da sociedade em cinco estados  ou classes: o clero (os "oradores"), os guerreiros ("defensores"), os "lavradores e pescadores" (entendidos como "pees em que toda a cousa publica se mantem e soporta") e os oficiais (considerados "os mais principaaes consselheiros, juizes, regedores, veedores, scrivãaes e semelhantes" e os que usam de algumas artes aprovadas e mesteres) (cfr. ed. Livraria Sá da Costa, Lisboa, 1942, bem como a de Lisboa, Imprensa Nacional/ Casa da Moeda, 1982, com actualização ortográfica, introdução e notas de João Morais Barbosa). 

Lealdade

Leão, António José da Silva (1793-1850) 1º Barão de Almofala Desde 1847. Militar da guerra peninsular. Maçon. Mindeleiro. Ministro da guerra do governo de Saldanha entre 22 de Agosto e 18 de Dezembro de 1847.

Leão, Francisco da Cunha (1907-1974) Autor do movimento da Filosofia Portuguesa. Licenciado em letras pela Universidade do Porto, chega a agente geral do Ultramar e a director do jornal Diário Popular.  Companheiro de ideiais de Fernando Amado e de Leão Ramos Ascensão, da segunda geração integralista.

(O Enigma Português

Lisboa, Guimarães, 1961.

(Ensaio de Psicologia Portuguesa

1971.

Leão, Reino de (León) Reino independente sucessor do das Astúrias, entre 910 e 1037; o nome deriva do acampamento permanente romano da Legio VII Gemina; durante o reinado de Fernando I, entre 1037 e 1065, esteve em união com Castela; volta a ser independente entre 1157 e 1230; faz parte deste reino o Condado Portucalense, donde deriva o reino de Portugal; em 1230, dá-se a união definitiva entre Leão e Castela
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Leão XIII (1810-1903) Giochino Peccei. Papa de 1878 a 1903. Responsável pelo neotomismo com a encíclica Aeterni Patris, de 1879, e fundador da doutrina social da Igreja Católica, com a encíclica Rerum Novarum, de 15 de Maio de 1891.  Núncio em Bruxelas de 1843 a 1845. Sucede a Pio IX. Na encíclica Immortale Dei, de 1885, considera que a Igreja não está ligada a qualquer forma específica de governo. Restabelece as relações diplomáticas com a Alemanha (1882), com a Bélgica (1884) e com a Rússia (1894). 

Lebret, ou Le Bret ver BRET

Leca, Jean, 

(«La Science Politique dans le Champs Intellectuel Français»
In Revue Française de Science Politique, vol. 32, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques/CERI, 1982.

(«À Propos de l’État. La Leçon des États Non-Occidentaux»

In Études Dediés à Madeleine Grawitz, Paris, Éditions Dalloz, 1982.

(Traité de Science Politique

Com Madeleine Grawitz, eds.. 4 vols., vol. I ( La Science Politique; vol. II ( Les Régimes Politiques; vol. III ( L’Action Politique; vol. IV ( Les Politiques Publiques, Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

(«La Théorie Politique»

In Grawitz, Madeleine, Leca, Jean, Traité de Science Politique, vol. I, pp. 47 segs., Paris, Presses Universitaires de France, 1985.

(Les Démocraties sont-elles Gouvernables?

Paris, Éditions Oeconomica, 1985. Com Roberto Papini.

(Sur l’Individualisme. Théories et Méthodes

Paris, Presses de FNSP, 1986. Com Pierre Birnbaum.

(Une Conceptualisation Politique de l’Europe du Traité de Maastricht

Barcelona, Institut de Cièncis Politiques i Socials, 1993.

.LECA,Jean – Poder,54,343 Jean Leca e Bruno Jobert,"à força de enfiar o poder na sociedade e de o meter em todo o lado,acaba‑se por já não distinguir uma rixa de uma guerra,a prisão de dois bandidos e a organização de um sistema concentracionário,o funcionamento de um serviço hospitalar e o internamento de opositores políticos. Jean Leca salienta que  a política é " a actividade pela qual um grupo pretende impôr pela força ou propôr pela influência numa competição,um conjunto de soluções aos problemas de uma sociedade"."o paradoxo dos anos setenta não é certamente o do não compromisso do Estado; mas, pelo contrário, o facto da sua intervenção ter aumentado, ao mesmo que a sua acção ser cada vez menos compreensiva e o seu poder de arbitragem se reduzir.Em certo sentido o 'governo limitado', este sonho da direita americana e dos economistas neo‑liberais, é já uma realidade, não quanto ao volume das suas intervenções mas quanto à sua qualidade.talvez seja mais exacto falar dentro de cada Estado numa pluralidade de 'governos' cada vez mais intervencionistas e de uma 'governação' cada vez menos eficaz" Daí que seja de defender que "um bom sistema de política pública não seja o que satisfaz um máximo de pessoas num determinado momento, mas sim o que ensine os cidadãos a corrigir os respectivos erros, permitindo um fluxo de informações contraditórias, admitindo a expressão de opiniões conflituais, a avaliação das operações anteriores , fornecendo, assim, ocasiões para se mudar de opinião ou para se modificarem preferências". Jean Leca que repudia o cálculo utilitarista, que mede a eficácia pelo custo‑benefício, adopta os conceitos de Aaron Wildavsky, par quem as políticas públicas são "processos de aprendizagem da cidadania". O neo‑liberalismo nosso contemporâneo vai procurar retomar o individualismo clássico,trabalhando para "a promoção de uma cidadania privatizada segundo a qual cada um servirá o bem comum enquanto prossegue o seu interesse próprio no seio de um Estado Mercado,regido por leis abstractas", como assinala Jean Leca. 

LECA,Jean –Políticas públicas,93,633
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Lecanuet

Lecky, W. E. H. (1838-1903)
William Edward Hartpoole Lecky. Um dos clásicos do conservadorismo britânico.
(Democracy and Liberty 

Londres, 1896. 

(Kirk, Russell, The Conservative Reader, pp. 309 segs..

Leclercq, Jacques (1891-1971) Doutor em direito (1911) e em filosofia. Começa como professor das Facultés Universitaires de Saint-Louis em Bruxelas. A partir de 1938 instala-se em Lovaina. Considera que o objectivo da moral é determinar as regras pelas quais o homem atingirá o seu perfeito desenvolvimento ou o seu fim. O objectivo do direito  é dirigir as actividades dos homens na vida social de maneira a que esta os ajude a atingir o fim que lhes assinala a moral. Por outras palavras, se o problema da moral se coloca essencialmente do ponto de vista do indivíduo, o do direito põe-se do ponto de vista da ordem social, sendo o respectivo problema o de como organizar a sociedade de maneira que os homens possam atingir a sua perfeição.  

(Leçons de Droit Naturel 

(vol. 1 ( Le Fondement du Droit et de la Societé, Namur, 1927; vol. 2 ( L'Etat ou la Politique, Namur, 1929; vol. 3 - La Famille, Namur, 1933; vol. IV - Les Droits et les Devoirs Individuels. 1ª parte Vie. Disposition de Soi, Namur, 1937; vol. V - Les Droits et les Devoirs Individuels. 2ª parte Travail, Proprieté, Namur, 1937).

(Les Grandes Lignes de la Philosophie Morale

Lovaina, 1946. 

(La Philosophie de Saint Thomas devant la Pensée Contemporaine 

Lovaina, 1955.

(Du Droit Naturel à la Sociologie 

Lovaina, 1961.

(Renaud, Michel, «Jacques Leclercq», in Logos, 3, cols. 271-273.

Leçons de Sociologie Émile Durkheim procurando superar a incapacidade demonstrada pelo demoliberalismo da época em que viveu face à pressão dos grupos intermediários, considera o Estado como o cérebro social, como o órgão que está encarregue de representar o corpo social no seu conjunto e de o dirigir. É que toda a vida do Estado propriamente dito passa-se não em acções exteriores, em movimentos, mas em deliberações, isto é, em representações. Assim, a sua função essencial é a de pensar dado que não executa nada. O Estado é entendido como a sede de uma consciência especial, restrita, mas mais alta, mais clara, tendo dele mesmo um mais vivo sentimento, situando-se de tal modo longe os interesses particulares que não pode ter em conta condições especiais, locais, etc., nas quais se encontram. Considera também que o Estado é o órgão do pensamento social. Não que todo o pensamento social emane do Estado. Mas está lá de duas formas. Uma vem da massa colectiva e é difusa: é feita destes sentimentos, destas aspirações, destas crenças que a sociedade elaborou colectivamente e que estão dispersas em todas as consciências. A outra é elaborada neste órgão especial que se chama Estado ou governo(...) Uma (...) permanece na penumbra do subconsciente. Mal nos damos conta de todos estes preconceitos colectivos (...) Toda esta vida tem qualquer coisa de espontâneo e de automático, de irreflectido. Pelo contrário, a deliberação, a reflexão é a característica de tudo o que se passa no órgão governamental. É verdadeiramente um órgão de reflexão. Neste sentido, o papel do Estado, com efeito, não é de exprimir o pensamento irreflectido da multidão, mas de acrescentar a este pensamento irreflectido um pensamento mais meditado e que, por consequência, tem de ser diferente. O Estado surge, pois, como um mecanismo de comunicação e de transmissão de informações, constituindo um instrumento neutro e funcional, claramente separado da sociedade (Leçons de Sociologie, Paris, PUF, 1950).

Ledermann, Lászlo

(Les Précurseurs de l’Organisation Internationale, Neuchâtel, Éditions La Baconnière, 1945.

(Fédération Internationale. Idées d’Hier. Possibilités de Demain, Neuchâtel, Éditions La Baconnière, 1950.

Lefebvre, Henri (n. 1901) Comunista francês. Membro de partido desde 1928, é expulso em 1958. Professor do liceu de filosofia desde 1929. Doutor em letras na Sorbonne em 1954. professor em Estrasburgo desde 1961 e em Nanterre desde 1965. A partir de 1976 adopta as teses psicanalíticas de Adler sobre a vontade de poder. Considera que a fruição do poder tem qualquer coisa de erótico, que não se manifesta directamente como tal, mas através de artifícios e de dissimulações.

(La Conscience Mystifiée

Paris, Éditions Gallimard, 1936.

(Le Nationalisme contre les nations

Paris, 1937.

(Le Materialisme Dialectique

 Paris, 1939. Nov. Ed., Paris, PUF, 1971.

(Problèmes Actuels du Marxisme

Paris, PUF, 1963.

(Position. Contre les Technocrates

Paris, Gonthier, 1967.

(La Fin de l’Histoire

Paris, Éditions de Minuit, 1970.

(Vers le Cybernanthropos

Paris, Gonthier, 1971. Nova ed. De Contre les Technocrates

(De l’État

 3 vols., Paris, Union Générale d’Éditions, 1976-1977.

LEFEBVRE,Henri –Nação,63,414. 

Lefort, Claude Crítico radical do totalitarismo, não advoga, contudo, a perspectiva liberal. Em 1981 fala na desincorporação do social levada a cabo pelo sufrágio universal com a consequente desincorporação dos indivíduos, os quais perdem as suas marcas de identidade, pelo que o poder se transforma num lugar vazio, apenas ocupado temporariamente, gerando-se uma espécie de atomização dos indivíduos. Usando a perspectiva psicanalítica de Adler, salienta que os chefes servem o Estado por narcisismo, observando que os ideais do serviço público e do sentido de Estado servem para dissimular a libido dominandi. Até porque o amor que o chefe dirige relativamente às massas não passa de uma mistificação dado que ussufrui delas por prazer. 

(Elements d’une Critique de la Bureaucratie

Paris, Éditions Droz,1972.

(Le Travail de l’Oeuvre: Machiaveli

Paris, NRF-Gallimard, 1972.

(Un Homme en Trop. Refléxions sur l’Archipel du Goulag

Paris, Éditions du Seuil, 1975.

(La Boétie et la Question du Pouvoir

Paris, Librairie Payot, 1976. Com Pierre Clastres.

(Les Formes de l’Histoire. Essais d’Anthropologie Politique

Paris, Éditions Gallimard, 1980.

(L’Invention Démocratique. Les Limites de la Domination Totalitaire

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1981 [trad. port. A Invenção Democrática, São Paulo, Brasiliense, 1983].

(Essais sur le Politique XIXème-XXème Siècles

Paris, Le Seuil, 1986.

(Écrire à l’Épreuve du Politique

Paris, Éditions Calmann-Lévy, 1992.

legado político do ocidente

legalidade

Legalidade faz derivar o direito do facto GAMA E CASTRO,131,909

Legalidade e Legitimidade

(Dworkin; Taking Rights Serously

(Legalismo Diz-se do movimento que levou a lei a monopolizar as fontes do direito.  Depois do legalismo, gerou-se a racionalização codificadora e, finalmente, a nacionalização, com o direito nacional a excluir os direitos estrangeiros e os direitos supra-estaduais, como o direito canónico e o direito romano, 

(Legaz y Lacambra, Luís (n. 1906)  Filósofo e historiador do direito espanhol.

(El Estado de Derecho en la Actualidad

Madrid, Ediciones Reus, 1934.

(«El Estado de Derecho»

Separata do Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, Coimbra, FDUC, 1951. 

(Filosofia del Derecho

Barcelona, Ediciones Bosch, 1953.

(Humanismo, Estado y Derecho

1960.

(Problemas y Tendencias de Filosofia del Derecho Contemporanea

Madrid, 1971.

(El Pactismo en la Historia de España

Madrid, Instituto de España, 1980.

Legião Portuguesa

Legendre, Pierre Membro da filosofia do desejo. Considera que o grande objectivo do poder consiste em fazer-se amar. A obediência e a submissão permitem receber o amor. Desobedecer leva à angústia de não se receber o fluxo do amor. Para este autor, o poder vem sempre de uma autoridade primeira, do pai e do desejo de protecção que o mesmo engendra.  O pai dá-nos amor. LEGENDRE –Estado presente da Igreja Católica e do d. canonico,79,526. em Jouir du pouvoir.Este último refere,aliás, que todo o poder, seja o do patrão, ou do chefe político ou o de Deus, vem de uma autoridade primeira, do pai e do desejo de protecção que engendra. O poder, com efeito, é um facto marcado por um sinal que partindo dos factos, os fazparticipar na meta‑política.O poder político visa, desde sempre, mobilizar os factos sem ser pela heteronomia da força, mas pelo consentimento.Visa o ideal de um "governo obtido pelo consenso do corpo de cidadãos" que "pressupõe a articulação dos cidadãos individualmente considerados até ao ponto em que eles se possam tornar cidadãos activos na representação da verdade através do peitho,a persuasão". Todo o poder, com efeito, tende a ser simbólico, tende a ser "um poder que aquele que lhe está sujeito dá àquele que o exerce um crédito com que ele o credita, uma fides, uma auctoritas, que ele lhe confia pondo nele a sua confiança", pelo que "o homem político retira a sua força política da confiança que um grupo põe nele.Ele retira o seu poder propriamente mágico sobre o grupo da fé na representação que ele dá ao grupo e que é uma representação do próprio grupo e da sua relação com os outros grupos". o Estado como entidade centralista que surgiu na Idade Média,  mais precisamente,no século XII,como um presente da Igreja Católica e do direito canónico,sob o influxo do renascimento do direito romano. O mesmo Legendre refere ,aliás, que o Estado Centralista seria um "substituto monoteísta".Com efeito o poder político dos reis foi moldado à imagem e semelhança do Imperador romano,enquanto pontifice único,dando‑se,deste modo uma "transferência para o Estado dos signos sagrados da omnipotência". O rei é o vigário de Deus.Isto é,está no lugar do Outro,"re‑presenta‑o",faz "o discurso do Outro" é uma simples voz da instituição.Também o Imperador detinha o oráculo;também o Pontifice era um simples mestre que apenas transmitia. A este facto acresceria o facto de, com a centralização do poder real, se ter transformado a lei no seu principal instrumento.O rei passou a ser a "lei viva" e a lei transformou‑se no substituto do anterior Texto.Deu‑se,deste modo,a laicização do poder e a lei passou a "ocupar um lugar eminente,verdadeiramente soberano...tornou‑se a categoria fundamental,substitutivo daquela onde se justificava a Palavra do Pontifice". Como diz o mesmo autor ,visou induzir‑se "o amor da subordinação no coração do povo,através do amor da lei" e a "lei laica tende a substituir‑se a toda a religião".

(Histoire de l’Administration de 1750 à nos Jours

Paris, Presses Universitaires de France, 1968.

(L’Amour du Censeur. Essai sur l’Ordre Dogmatique

Paris, Éditions du Seuil, 1974.

(Jouir du Pouvoir, Traité de la Bureaucratie Patriote

Paris, Éditions de Minuit, 1976.

(La Passion d’Être un Autre. Étude sur Dance 

Paris, Le Seuil, 1978.

(Paroles Politiques Échappées du Texte. Leçons sur la Communication Industrielle

Paris, Le Seuil, 1982.

(L’Inestimable Objet de la Transmission. Étude sur le Principe Généalogique en Occident

Paris, Fayard, 1985.

(Le Désir Politique de Dieu. Étude sur les Montages de l’État et du Droit

Paris, Librairie Arthème Fayard, 1988. 

(Leçons III. Dieu au Miroir. Étude sur l’Institution des Images

Paris, Fayard, 1994.

Tractatus de Legibus ac Deo Legislatore, 1612 Obra de Francisco Suárez ((cfr. ed. bilingue em latim e castelhano do Consejo Superior de Investigaciones Cientificas, Madrid, 1971). Ver Tractatus.

Legistas A partir do século XII, na Europa ocidental, surge a nova classe dos legistas, normalmente filhos de burgueses que, à custa da família ou graças aos subsídios dos reis, vão estudar para Itália o direito romano renascido do Corpus Iuris Civilis do imperador Justiniano. E é esse direito romano renascido que constitui o quadro ideológico conformador do novo modelo de poder real que também vai fundar novas universidades, autênticas fábricas de legistas, construtoras e alimentadoras das burocracias.

Legitimação pelo Procedimento A tese de Niklas Luhman sobre a legitimação pelo procedimento criticando a concepção tradicional, acusada de ficção. A legitimidade entendida como um processo, sendo obtida por uma série de interacções, previamente estruturadas em subsistemas sociais. — A crise da legitimidade no Estado Contemporâneo. A transformação da questão da legitimidade numa secura de fórmulas processuais. O dessangramento dos valores democráticos e do Estado de Direito. 

A perspectiva neomarxista sobre a matéria (Habermas). Considera que há uma crise da legitimação  no capitalismo tardio quando as procuras de recompensas conformes ao sistema aumentam com maior rapidez que a massa disponível de valores, ou quando surgem expectativas que não podem satisfazer-se com recompensas conformes ao sistema. Na base está uma crise de motivação gerada pelo sistema sócio-cultural. Há uma contradição entre a moral hedonista-consumista e a moral puritana que justifica a acumulação capitalista, pelo que o ethos da classe média e o fatalismo dos estratos inferiores tendem para o regresso ao sagrado, numa defesa contra a anomia.
Legitimidade. O poder que se liberta do medo, através do consentimento, activo ou passivo, daqueles que obedecem. Para Weber, é a crença social num determinado regime, a fonte do repeito e da obediência consentida. Para Adriano Moreira, é a relação entre o aparelho de poder e um certo sistema de valores, tendo a ver com o sistema de crenças do grupo, a ideia institucional, o regime político. Difere da legalidade, da relação do poder com a lei estabelecida, dado que esta se mede nos limites do direito posto.

Legitimidade (Weber) Segundo Max Weber, a legitimidade é a crença social num determinado regime, visando obter a obediência, mais pela adesão do que pela coacção, o que acontece sempre que os respectivos participantes representam o regime como válido, pelo que a legitimidade se torna na fonte do respeito e da obediência consentida. 

Para Guglielmo Ferrero (1871-1942) a legitimidade como um acordo tácito e subentendido entre o Poder e os seus súbditos, sobre certos princípios e certas regras que fixam a atribuição e os limites do poder. Assim, um governo legítimo é um poder que se libertou do medo, porque aprendeu a apoiar-se no consentimento, activo ou passivo, e a reduzir proporcionalmente o emprego da força. Um governo legítimo é, pois, aquele que governa pelo consentimento e pela persuasão, aquele que, como o tecelão, sabe harmonizar contrários e que não usa a violência e a opressão. A legitimidade está para o poder político como a justiça está para o direito. Se o direito sem força seria impotente, eis que se a força se substituísse ao direito apenas haveria arbítrio. Adriano Moreira, por sua vez, define a legitimidade como a relação do poder com certo sistema de valores, com o sistema de crenças do grupo, com a ideia institucional, com o regime político do grupo. 

— Distinções básicas: medo e consentimento; obediência e lealdade; anomia e alienação. — O confronto entre legalidade e legitimidade. A legalidade como relação entre o aparelho de poder e a lei. A legitimidade como relação entre o aparelho de poder e um certo sistema de valores. — A legitimidade implicando a análise da política do ponto de vista axiológico-normativo. — As distinções clássicas entre basileus (tem uma potestas que aspira tornar-se em direito de governar, que é um poder de jure) e tiranno ou usurpador (tem potentia, mero poder de facto). — A distinção de Bártolo de Saxoferrato entre a legitimidade de título (o modo de designação) e a legitimidade de exercício — A tese de Edmund Burke. A prescrição como fonte da legitimidade. — A tese de Benjamin Constant: o poder legítimo como provindo, não da força mas da vontade geral. — A classificação weberiana. A legitimidade tradicional (patriarcalismo, gerontocracia, patrimonialismo e sultanismo) e a acção tradicional, a conduta mecânica na qual o indivíduo obedece inconscientemente a valores considerados evidentes. A legitimidade carismática (profetas, heróis e demagogos) e a acção afectiva, a confiança total no valor pessoal de um homem e no seu destino, fundada na santidade, no heroísmo ou na infalibilidade. A legitimidade racional-normativa  e a legitimidade racional-axiológica. A acção racional em finalidade onde os indivíduos são capazes tanto de definir objectivos como de avaliar os meios mais adequados para a realização desses objectivos. A acção Wertrational, a racionalidade em valor. Onde os indivíduos se inspiram na convicção e não encaramm as consequências previsíveis dos seus actos. A distinção entre a moral da responsabilidade e a moral da convicção. O consentimento não racional (tradição e carisma), o consentimento wertrational e o consentimento racional.— A tese de Guglielmo Ferrero. O governo legítimo como o governo que se libertou do medo, onde há um acordo tácito entre o poder e os governados sobre certas regras e sobre certos princípios que fixam as atribuições e os limites do poder. Os quatro princípios da legitimidade (o princípio hereditário, o princípio aristocrático-monárquico, o princípio democrático e o princípio electivo). A ideia dos génios invisíveis da cidade que nascem, crescem e morrem.  — A tese de Niklas Luhman sobre a legitimação pelo procedimento criticando a concepção tradicional, acusada de ficção. A legitimidade entendida como um processo, sendo obtida por uma série de interacções, previamente estruturadas em subsistemas sociais. — A crise da legitimidade no Estado Contemporâneo. A transformação da questão da legitimidade numa secura de fórmulas processuais. O dessangramento dos valores democráticos e do Estado de Direito. A perspectiva neomarxista sobre a matéria (Habermas).
Legitimidade e sacralização do poder. Segundo Georges Burdeau refere a legitimidade como a metamorfose moderna da sacralização do poder, que laiciza o seu fundamento sem lhe enfraquecer a solidez, visto que substitui a investidura divina pela consagração jurídica. º

Legitimidade e Legalidade. A legitimidade difere da legalidade, da relação do poder com a lei estabelecida, exigindo um padrão superior que permita considerar certas leis como injustas, tendo mais a ver com a conformidade relativamente ao direito do que com a conformidade face à lei, como dizia Carl Schmitt. Se a legalidade é um mero requisito do exercício do poder, a justificação do respectivo exercício, já a legitimidade é o requisito da titularidade do poder, a justificação do seu título.

Legitimidade, Princípios da. Ferrero salientaque os princípios da legitimidade nascem, crescem, envelhecem e morrem e que, depois de, durante séculos, se identificarem com o princípio aristocrático, hereditário e monárquico, eis que, nos séculos XIX e XX, se tornaram democráticos, assentes na delegação do poder pelo povo e na existência de direito de oposição e de liberdade de sufrágio. Os princípios da legitimidade servem para humanizar e adoçar o poder  são um exorcismo do medo. Porque o Poder tem sempre medo dos sujeitos que comanda, todos os Poderes souberam e sabem que a revolta é latente mesmo na obediência mais submissa, e que pode rebentar num dia ou noutro, sob acção de circunstâncias imprevisíveis; todos os Poderes sentiram-se e sentem-se precários na medida em que são obrigados a utilizar a força para se impor. Chega mesmo a considerar que a única autoridade que não tem medo é a que nasce do amor.
Legitimidade, os génios invisíveis da cidade. Ferrero equipara a legitimidade aos génios invisíveis da cidade, a certas forças que actuam no interior das sociedades e que as impedem de se cristalizar numa forma definitiva, forças que nascem, crescem e morrem, forças que se assemelham aos seres vivos, mas que não são visíveis nem tangíveis, equivalentes aos genii dos romanos, esses seres intermediários entre a divindade e os homens.

Legitimidade, Tipos de. Segundo Weber, há três tipos-ideais ou três tipos puros de Herrschaft (Typen der Herrschaft) legítimo:  a legitimidade tradicional, a legitimidade carismática e a legitimidade racional, subdividindo-se esta última na racional-normativa e na racional-axiológica. Haveria, aliás, uma coincidência entre estes tipos de legitimidade e os tipos de acção social, pelo que a cada tipo de consentimento corresponderia um certo tipo de Herrschaft.

Poder político legítimo de carácter tradicional. A acção tradicional, considerada como uma conduta mecânica na qual o indivíduo obedece inconscientemente a valores considerados evidentes, dá origem à chamada legitimidade tradicional, onde emergem os fiéis como seria timbre do patriarcalismo, da gerontocracia, do patrimonialismo e do sultanismo. Ela seria baseada na crença quotidiana na santidade das tradições vigentes desde sempre e na legitimidade daqueles que, em virtude dessas tradições, representam a autoridade.

Poder político legítimo de carácter carismático. A acção emocional ou afectiva, marcada pelo instinto e pela emoção, onde há confiança total no valor pessoal de um homem e no seu destino, uma acção fundada na santidade, no heroísmo e na infalibilidade, onde seria marcante a legitimidade carismática. De um lado, o chefe, o profeta, o herói ou o demagogo; do outro, os adeptos ou os leais, os discípulos ou seguidores. A mesma seria baseada na veneração extraquotidiana da santidade, do poder heróico ou do carácter exemplar de uma pessoa e das ordens por esta reveladas ou criadas. Tudo depende do carisma, isto é, de uma qualidade pessoal considerada extra-quotidiana (...) e em virtude da qual se atribuem a uma pessoa poderes ou qualidades sobrenaturais, sobre-humanos ou, pelo menos, extra-quotidianos específicos ou então se a toma como enviada por Deus, como exemplar e, portanto, como líder . Contudo, o mesmo Weber salienta que uma das formas de legitimidade carismática aparece na democracia de líderes, com um demagogo a aproveitar-se da democracia plebiscitária, surgindo uma legitimidade carismática oculta sob a forma de uma legitimidade que deriva da vontade dos governados .

Legitimidade racional referente a fins. A acção racional referente a fins (zweckrational), onde os indivíduos são capazes tanto de definir objectivos como de avaliar os meios mais adequados para a realização desses objectivos, uma acção social marcada pela moral de responsabilidade, onde o valor predominante seria a competência. Aqui já nos situaríamos no campo do Estado racional-normativo ou do Estado-razão, onde domina a acção burocrática, aquela que faz nascer o poder burocrático, o poder especializado na elaboração do formalismo legal e na conservação da lei escrita e dos seus regulamentos, onde dominam a publicização, a legalização e a burocracia.

Legitimidade racional referente a valores. A acção racional referente a valores (wertrational), a racionalidade em valor, onde os indivíduos se inspiram na convicção e não encaram as consequências previsíveis dos seus actos. Seria uma forma de actividade polítitica inspirada por sistemas de valores universalistas, onde o agente actua de acordo com a moral de convicção, vivendo como pensa sem pensar como vive, em nome da honra, isto é, sem Ter em conta as consequências previsíveis dos seus actos. Aquele agente que é comandado pelo dever, pela dignidade, pela beleza ou pelas directivas religiosas. Uma acção que está sujeita à antinomia da moral da convicção (Gesinnungsethik) e da moral da responsabilidade (Verantwortungsethik). A primeira, incita cada um a agir segundo os seus sentimentos, sem referência às consequências, diz, por exemplo, para vivermos como pensamos, sem pensar como vivemos, à maneira do pacifista absoluto. A Segunda interpreta a acção em termos de meios–fins e é marcada pelo supra-individualismo, defendendo a eficácia de um finalismo que escolhe os meios necessários, apenas os valorando instrumentalmente, dizendo, por exemplo, como em Maquiavel, que a salvação da cidade é mais importante que a salvação da alma. Mas, as duas, segundo Weber, não são contraditórias, elas completam-se uma à outra e constituem em conjunto o homem autêntico.

Legitimidade (justiça na aquisição,diuturnidade da posse) GC,131,909

Legitimidade carismática WEBER,55,350

Legitimidade da racionalidade em valor WEBER,55,350

Legitimidade em Hume (costume e autoridade),115,802. "o tempo e o costume dão autoridade a todas as formas de governo e a todas as dinastias de principes; o poder que começou por ser unicamente fundado na injustiça e na violência torna‑se, com o tempo, legal e obrigatório". Assim,considera legítimos todos os governos desde que fundados no costume e na autoridade

Legitimidade racional-legal WEBER,55,350

Legitimidade tem como princípio a justiça GAMA E CASTRO,131,909

Legitimidade tradicional WEBER,55,350

Legitimidade, poder que realiza a missão da solidariedade social,102,695

Legitimidade,55,349

(Lehmbruch, Gehrard 

(Proporzdemokratie. Politische System und politische Kultur in der Schweiz und in Österreich

Tubinga, Mohr & Siebeck Verlag, 1967.

(«Liberal Corporatism and Party Government»

in Comparative Political Studies, n.º 10, pp. 91-126, 1977.

(Trends Towards Corporatist Intermediation

Newbury Park, Sage Publications, 1979. Com Philippe Schmitter, eds.

(Patterns of Corporatist Policy-Making

Newbury Park, Sage Publications, 1982. Com Philippe Schmitter.

(«Le Condizione Logiche e Strutturali del Neo-Corporativismo»

In Quaderni Costituzionali, ...*, Roma, 1983.

Lei Segundo o direito romano, uma declaração solene com valor normativo, assente num compromisso da comunidade e que é tornada pública para se cumprir. Hoje, a criação deliberada e intencional de direito novo, uma norma jurídica decidida e imposta por uma autoridade, com poder para o fazer.  Conforme Papiniano, a communis rei publicae sponsio, um compromisso da comunidade. No direito romano, havia a lex publica, a que era feita pelo povo nos comícios, aprovando-se uma proposta de um magistrado, diferente da lex privata, a declaração solene com valor normativo que tinha por base um negócio privado. Só com o concentracionarismo do Baixo Império Romano é que a lex publica passou a ser vista como a norma emitida de cima para baixo, a norma imposta por um superior ou imperante, como algo de vertical, supra-infra-ordenado, contra a anterior tradição horizontalista. Se as leis são expressão de uma decisão de um órgão político,  elas também expressam a procura da racionalidade, quando prtendem integrar-se num determinado sistema, dito ordem jurídica. 

Lei como declaração solene da vontade geral ROUSSEAU,112,781

Lei como pacto sacrossanto da sociedade humana OSORIO,125,878

Lei de bronze (ehernes Gesetz) dos salários Tese de Ferdinand Lassalle de 1864, onde defende que os salários não devem estar abaixo de um mínimo vital, dado que aumentando a população trabalhadora de forma contínua, os salários, por força da lei da oferta e da procura, poderão ficar abaixo desse nível, dado que a população aumenta mais depressa que os postos de trabalho.

Lei da concorrência MILL,116,808. 

Lei eleitoral de 1870. Em 12 de Dezembro de 1870, Alves Martins apresenta uma proposta de reforma da lei eleitoral, visando instaurar a representação proporcional, com salvaguarda das minorias, através do sistema do quociente eleitoral. Dias Ferreira na CD havia dito que as eleições em Portugal não são feitas pelos eleitores mas pelas autoridades. A proposta de reforma não foi aprovada.

Lei Eleitoral de 1878 (8 de Maio) Proposta pelo governo de Ávila e aprovada durante o governo regenerador de Fontes. Aumento do número de círculos e alargamento do sufrágio. Passa a haver 149 deputados. Os círculos eleitorais no continente aumentam de 92 para 127. O colégio eleitoral passa de 480 000 para 820 000, chegando-se quase ao sufrágio universal para os cidadãos masculinos e maiores. Seguem-se as eleições de 13 de Novembro de 1878.

Lei eleitoral de 1884 (21 de Maio). Em 21 de Maio de 1884 era aprovada nova lei eleitoral, com o apoio da oposição progressista. Dissolução em 24 de Maio. Aumento do número de deputados para 169. 79 círculos uninominais no Continente. Alargamento do sufrágio. Abrangida cerca de 70% da população adulta. A lei vai vigorar durante uma década. Discussão do projecto na Câmara dos Deputados em 13 de Fevereiro de 1884. Aumentado o número de deputados. Paralelamente, apresentada a proposta de Acto Adicional, criando pares electivos. Apoio da oposição progressista e dos antigos constituintes. Apenas 5 votos contra na Câmara dos Deputados. Entre os votos contra, para além dos republicanos, D. José de Saldanha e António Maria de Carvalho. Na Câmara dos Pares, oposição do conde de Bonfim, do visconde de Chanceleiros e de Casal Ribeiro. Este chega mesmo a anunciar a intenção de criação de um novo partido. A proposta governamental foi defendida na Câmara dos Deputados por Júlio de Vilhena e na Câmara dos Pares por Hintze Ribeiro. Importante intervenção do deputado republicano Manuel Arriaga. 151 eleitos em 100 círculos no continente e ilhas e 12 pelo ultramar; seis eleitos por acumulação de votos; atribuídos 22 lugares às minorias, apenas no continente. Sufrágio misto com círculos plurinominais de lista incompleta nos círculos com sede nas 21 capitais de distrito. Visava-se a passagem para o sistema proporcional. A outra metade dos deputados é eleita em círculos uninominais. 6 deputados por acumulação de votos (pelo menos 5 000 em todo o reino). Garantida assim a representação das minorias. Alargado o sufrágio a todos os que soubessem ler e escrever ou fossem chefes de família (abrangida cerca de 70% da população adulta). A lei vigora durante cerca de uma década, permitindo aos governamentais cerca de uma centena de deputados, sem  que as oposições baixassem das três dezenas.

Lei eleitoral de 1895 (28 de Março) 

Decreto ditatorial do governo regenerador de Hintze/ Franco. Terminam os círculos uninominais. Estabelecidos círculos plurinominais distritais, sem protecção das minorias. Sistema de lista completa. Considerado o mais retrógrado dos diplomas eleitorais da monarquia constitucional. Dá-se uma redução para metade do colégio eleitoral. 50% da população masculina maior, cerca de 863 280 eleitores. Fixa-se a capacidade eleitoral activa para os cidadãos masculinos maiores de 21 anos que saibam ler e escrever, colectados em contribuições não inferiores a 500 réis, deste modo se reduzindo o anterior censo, que implicava rendimentos anuais não inferiores a 1000$000 réis. Regresso aos círculos plurinominais distritais (entre 2 e 14 deputados), com lista completa e sem protecção das minorias. Desaparecem todos os círculos uninominais e as minorias obrigatórias. 104 deputados por 17 círculos no continente. 10 deputados e 4 círculos plurinominais nas Ilhas. 6 círculos uninominais no Ultramar. Lisboa e Porto são agregados aos respectivos distritos. Votação por escrutínio de lista, sendo eleitos os cidadãos mais votados. Acaba com as candidaturas por acumulação de votos, instituída em 1884. Sistema de quotas máximas para certas profissões (limite de 40 para funcionários públicos e de 20 para médicos e advogados).

Lei eleitoral de 1896 (21 de Maio)

O governo regenerador de Hintze propõe, na ratificação do decreto ditatorial de 1895, depois de realizadas as eleições de 17 de Novembro de 1895, uma conciliação com o modelo anterior. Surgem 96 círculos uninominais no continente. Estabelecem-se dois grandes círculos plurinominais em Lisboa e no Porto, agregados às respectivas parcelas rurais. De acordo com este diploma realizam-se as eleições de 2 de Maio de 1897. Deu-se o alargamento da inelegibilidade absoluta a deputado a todos os membros da Câmara dos Pares.

Lei eleitoral de 1899 (26 de Julho)
118 círculos uninominais no continente. Círculos plurinominais em Lisboa e no Porto, sem as parcelas rurais, com representação das minorias. Lisboa passa a agregar Cascais e Oeiras. Atribuída missão constituinte às próximas Cortes. Capacidade eleitoral activa para os menores de 21 anos possuidores de qualquer curso de instrução superior ou especial.

Lei Eleitoral de 1901 (Decreto de 8 de Agosto, a chamada ignóbil porcaria). 

Neste contexto, o governo hintzáceo emitiu a lei eleitoral de 8 de Agosto de 1901, onde, para além de se aumentar o número de deputados (para 157) e de se restaurar o processo de representação das minorias que havia sido extinto em 1895 (foram atribuídos 37 deputados às mesmas), criaram-se 26 grandes círculos plurinominais, 4 dos quais nas ilhas. Segundo o relatório do diploma procurava evitar-se a fragmentação dos partidos em clientelas e, com efeito, os influentes locais, a nível de freguesia e de concelho, deixaram de ter o tradicional poder. Por outro lado, os grandes partidos do sistema saíram altamente beneficiados, dado que o resultado eleitoral passou a ser controlado pelo acordo estabelecido entre o partido no governo e o principal partido da oposição. Naturalmente, os outros membros da oposição, percebendo a manobra, logo protestaram, principalmente João Franco que, num dos seus rasgos de baptismo verbal, logo acusou o diploma de ignóbil porcaria, visando o estabelecimento de uma ditadura eleitoral. Na prática, esta teoria funcionou com nova vitória do governo nas eleições de 6 de Outubro de 1901. Uma vitória de tal monta que os próprios franquistas só conseguiram eleger um deputado por Arganil, que não o respectivo líder. Com efeito, face ao desaparecimento da influência dos caciques locais, tudo passou a ser decidido por um acordo central entre a situação e a oposição, atingindo-se assim o nível do rotativismo puro. O partido no governo, com efeito, só não atingiu as maiorias em Aveiro e do Funchal e os próprios republicanos, apesar de aumentarem a votação, não conseguiram ver nenhum deputado eleito (só em 15 de Dezembro é que Afonso Costa apareceu eleito pelo círculo do Dondo, em Angola).
Lei Eleitoral de 1915 (Lei nº 290, de 11 de Janeiro)

Emitida durante o governo de Vítor Hugo de Azevedo Coutinho. Não entra em vigor. Sufrágio directo e secreto. Militares no activo sem direito a voto. 163 deputados no total. 146 no continente. 9 nas ilhas. 155 deputados no continente e ilhas. 35 círculos plurinominais no continente e ilhas. 2 círculos uninominais (Angra do Heroísmo e Horta). 8 círculos uninominais no Ultramar. Escrutínio maioritário a uma volta. Para as minorias, 1 deputado em círculos de 2, 3 e 4 deputados; 3 nos de 10.

Lei eleitoral de 1915 (Decreto nº 1352, de 24 de Fevereiro)

Emitida pelo governo de Pimenta de Castro. Não entra em vigor. Com efeito, durante o governo de Pimenta de Castro chegou a ser elaborada  nova lei eleitoral, o decreto de 24 de Fevereiro. Os unionista logo falaram em perigo plebiscitário. Sufrágio directo e secreto. Dá direito de voto a oficiais, sargentos e equiparados (art. 3º). Número total de 163 deputados. 37 deputados reservados às minorias. Minorias de 1 em círculos de 3 a 6 deputados; de 2 em círculos de 7 a 10 deputados; de 3 nos de 11. 22 círculos plurinominais no Continente, dos quais 17 coincidem com os distritos. As cidades de Lisboa e do Porto foram anexadas aos círculos limítrofes. Este decreto foi feito ao abrigo da autorização parlamentar de 8 de Agosto de 1914, atendendo a que na actual conjuntura não é possível recorrer para esse efeito aos meios normais, vista a situação do Congresso, as dúvidas suscitadas sobre a sua legalidade, e as perturbações que já tem determinado o seu funcionamento (do preâmbulo). Revoga a lei de 11 de Janeiro de 1915 que reintroduzia o escrutínio de lista incompleta nas cidades de Lisboa e do Porto. Segundo esta última lei, Lisboa era dividida em dois círculos de 10 deputados e Porto passava a constituir um círculo de 10 deputados. Redução para 159 deputados.
Lei Eleitoral de 1915 (Lei nº 314 de 1 de Junho). 

Emitida depois da queda do governo de Pimenta de Castro. Direito de voto a militares no activo, ao contrário do estabelecido na lei de Julho de 1913 e de acordo com o decreto de Pimenta de Castro. Nova divisão dos círculos eleitorais. Aumento da representação das minorias: 1 em círculos de 3 e de 4 deputados; 2 em círculos de 8. Isto é 44 mandatos minoritários num total de 163 deputados (a proporção na lei de Pimenta de Castro era de 37 para 163)

Lei da Fome, 1899

Nome dado à lei cerealífera de 14 de Julho de 1899. Proposta pelo ministro Elvino José de Brito, durante o governo progressista de José Luciano. Estabelece um regime proteccionista à produção nacional de trigo. Os preços do pão ao consumo aumentam cerca de 40%.

Lei da gravitação,24,1

57

Lei da inércia,24,157

Lei de ferro da oligarquia (Robert Michels)

Robert Michels analisando o SPD, o principal partido de organização de massas na viragem do século XIX para o século XX, vem falar na lei de ferro da oligarquia, segundo a qual quem diz organização diz necessariamente oligarquia, na emergência dentro destes novos grupos, de uma nova minoria organizada, que se eleva à categoria de classe dirigente. Paradoxalmente, eis que partidos socialistas surgiu  o princípio segundo o qual uma nova classe dirigente se substitui fatalmente a outra e a lei, segundo a qual... a oligarquia é como a forma pré-estabelecida da vida em comum dos grandes agregados sociais... O partido, enquanto formação externa, mecanismo, máquina, não se identifica necessariamente com o conjunto dos membros inscritos, e ainda menos com a sua classe. Tornando-se um fim em si mesmo, atribuindo objectivos e interesses próprios, separa-se pouco a pouco da classe que representa. Neste sentido, considera que os revolucionários de hoje são os reaccionários de amanhã. 

Lei injusta Em termos meramente formais, a lei injusta continua a ser lei, tal como o Estado tirânico continua a ser Estado, mas não passam de um mais imperfeito que pode, ou tem de, ser superado pelo desejo comunitário do mais perfeito. O injusto, relativamente à lei, tal como o tirânico, no tocante à polis, não passam de degenerescências do modelo, pelo que todo o trabalho teórico que visa transformá-los em espécies de um género maior, que também pode incluir o anti-justo e o anti-político, significa rebaixamento dos fins do social e a admissão, como normal do anormal do iuristitium e da dictatura. Santo Agostinho considera que a lei injusta não merece o nome de lei, por ser violência e não obrigar em consciência, embora tenhamos de a cumprir para se evitarem escândalos e perturbações, desde que a mesma não atente contra a lei divina positiva. Radbruch, XE "Radbruch"  num artigo de 1947, proclama: a ciência do Direito tem de meditar, de novo, sobre a milenar verdade de haver um Direito superior à lei, um Direito natural, um Direito divino, um Direito racional, medido pelo qual a injustiça continua a ser injustiça, ainda que revista a forma de lei, e diante do qual a sentença pronunciada, de acordo com esta lei injusta, não é Direito, mas o contrário do Direito. 

Lei do interesse pessoal 

Um dos princípios do utilitarismo, desenvolvido por Jeremy Bentham. Também dito princípio hedonístico. ,113,792

Lei do interesse pessoal ou princípio hedonístico MILL,116,807

Lei dos mercados 

(a oferta cria a procura) SAY,116,808

Lei da Separação (1911)

A Lei da Separação do Estado das Igrejas de 20 de Abril de 1911. Os respectivos defensores chamar-lhe-ão lei intangível, os adversários, lei celerada. Magalhães Lima chama-lhe lei basilar da República. O decreto foi inspirado por legislação republicana francesa (1905), mexicana e brasileira. Abrange pela primeira vez o clero secular, ao contrário da legislação anticlerical da monarquia liberal. O Estado deixa de subsidiar o culto católico; são extintas as côngruas; criadas associações cultuais, de que os párocos são excluídos; nacionalizadas as propriedades eclesiásticas; atribuídas as clérigos pensões vitalícias anuais; proibição do uso público de vestuário eclesiástico aos padres portugueses (os inglesinhos continuaram a usar as respectivas vestes); estabelecido o beneplácito para os documentos emitidos por Roma e pelos bispos.. A maioria dos padres mantém-se fiel à hierarquia episcopal. Em 7 de Agosto, só 217 deles tinha aceite pensões do Estado (cerca de 20%). . Este diploma vai levar ao rompimento das relações com a Santa Sé. Ângelo Ribeiro, p. 478.. Oliveira Marques, Nova História de Portugal, pp. 495 ss.; . Joaquim Maria Lourenço, pp. 126 ss.; . Manuel Braga da Cruz, pp. 248 ss.; . Rui Ramos, pp. 452-453; . Vasco Pulido Valente, p. 219.

Lei e vontade geral,29,183

Lei –Hipótese depois de verificada, para o cartesianismo,8,68

Lei Le Chapelier, fonte do totalitarismo,136,951

Lei universal do justo e do injusto,137,959

Lei, consentimento de muitos cidadãos numa mesma vontade,125,873

Leibholz, Gehrard 

(Strukturproblem der modernen Demokratie

Karlsruhe, Muller Verlag, 1958 [trad. cast. Problemas Fundamentales de la Democracia Moderna, Madrid, Instituto de Estudios Politicos, 1971].

(Conceptos Fundamentales de la Politica y de la Teoría de la Constitucion

trad. cast., Instituto de Estudios Politicos, Madrid, 1964.

(Die Reprasentation in der Demokratie

Berlim, Walter Gruyter Verlag, 1973.

(O Pensamento Democrático como Princípio Estruturador na Vida dos Povos Europeus

Trad. port., Coimbra, Atlântida Editora, 1974.
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(Leibniz, Gottfried Wilhelm 1646-1716

 LEIBNIZ (1646-1716),24,159 LEIBNIZ –Soberania,130,902

Defende uma tese de filosofia em 1663 e uma de direito em 1666. O que não o impede de também se dedicar à química e à matemática. Luternado, filia-se na Rosa-Cruz. Vive em Paris de 1672 a 1676. Bibliotecário do Hanôver.

Outro elemento marcante do período é o luterano alemão Gottfried Wilhelm Leibniz XE "Leibniz"  (1646-1716), que, fiel à máxima da reconciliação, harmonia e síntese, tentou recuperar a escolástica aristotélica. Apesar de não ter especial originalidade no tocante ao pensamento jurídico, é responsável pela criação de uma forma mentis racionalista que tentou reagir contra os excessos laicistas.  

No plano epistemológico, procurou elaborar uma teoria onde se conciliariam a causalidade com a finalidade, a necessidade com a liberdade, bem como a história do mundo com a graça divina, tentando introduzir-se no entendimento divino através do cálculo infinitesimal, considerando que o universo, uma vez criado, passa a ser uma entidade autárcica. Neste sentido, considerando que a harmonia universal é Deus, pretendia instaurar uma espécie de alfabeto do pensamento, onde a física, a mecânica e a matemática deveriam ocupar o espaço da metafísica, como defende em Monadologias, de 1695.

O fulcro do pensamento leibniziano são as mónadas, essas realidades indivisíveis e independentes umas das outras que não têm janelas pelas quais qualquer coisa possa lá entrar ou sair, mas que formam a substância. As mónadas, equivalentes a cada um dos indivíduos, são entendidas como um mundo à parte, auto‑suficiente, permitindo que vivêssemos numa perfeita independência face à influência de todas as outras criaturas. São centros espirituais dinâmicos em que se compenetrariam individualidade e substancialidade, assumindo-se, ao mesmo tempo, como um espelho do mundo e como uma criação original. E é através delas, entendidas como microcosmos, que cada indivíduo se une ao cosmos, reflectindo aquela totalidade do mesmo, uma harmonia pré-estabelecida por Deus.

descobriu em 1675 os princípios fundamentais do cálculo infinitesimal, na mesma altura em que, de forma independente, Isaac Newton chegava também a tal descoberta (1666). Para Leibniz universo seria composto de mónadas, entendidos como centros de força espiritual ou de energia. Cada uma delas seria um micro-cosmos, um espelho do universo, através de vários degraus de perfeição e desenvolvendo-se independentemente de outras mónadas. O universo que as mesmas constituiriam seria harmonioso, resultando de um plano divino, gerando-se aquele melhor dos mundos possíveis, que Voltaire caricaturizaria na novela Candide de1759. As Monadologias  seriam publicadas em latim sob o título de Principia Philosophiae, em 1721. Só em 1840 é que Erdmann utilizou aquele título para um trabalho que  Leibniz tinha deixado sem baptismo.

Mónada, de onde vem monismo, significa o uno como aquele que é oposto ao plúribo. O termo, criado por Pitágoras, já era utilizado por Platão XE "Platão" , sendo retomado por Giordano Bruno, no sentido dos elementos físicos ou psíquicos simples que compõem o universo

advoga a ligação entre o direito e a moral bem como o carácter omnicompreensivo da justiça, admitindo a existência de vários graus do bem: num primeiro grau, equivalente ao honeste vivere, temos aquilo que ele considera como a justiça universal, em relação com Deus e correspondente à piedade, abarcando todas as virtudes e tendo por fim a salvação. 

Num segundo grau, correspondente  ao suum cuique tribuere, surge a justiça distributiva, em relação com a humanidade, correspondente à equitas e identificando-se com a caridade. 

Num terceiro grau, correspondente ao neminem laedere, temos o direito em sentido estrito, a relação com a sociedade política.

Deus

Piedade

honeste vivere
Humanidade

Caridade

suum cuique tribuere
Sociedade política

Direito

neminem laedere
Uma classificação tripartida que Leibniz XE "Leibniz"  identifica com os praecepta iuris dos romanos, conforme o quadro seguinte:

Justiça distributiva

Justiça comutativa ou sinalagmática

Justiça geral, social, protectiva ou tutatrix

suum cuique tribuere
Alterum non laedere
honeste vivere
Relações totium ad partes (do todo para com as partes)

Relações partium ad partes (das partes para com as partes)

Relações partium ad totum (das partes para com o todo)

O que o todo deve a cada um

O que cada um deve ao outro

O que cada um deve ao todo

Proporção geométrica

Proporção aritmética

Bem comum

Dar a cada um conforme as suas necessidades

Igualdade relativa

De cada um, conforme as suas possibilidades

Considera, assim, que a justiça inclui a caridade e a sabedoria, tendo o direito e a moral a sua origem num Deus que é acessível a todos os homens pela razão natural, pelo que os seus princípios devem inspirar o direito voluntário ou humano.

No plano propriamente jurídico, se começou por reflectir um estreito voluntarismo nominalista, logo tentou conciliar-se com o racionalismo, à maneira da escolástica peninsular, acabando por defender a necessidade de uma doutrina do direito natural segundo a doutrina dos cristãos. Cabe-lhe também a defesa de uma sistematização unitária do direito, precedendo o movimento da codificação.

Compreende-se pois que advogue a ligação entre o direito e a moral e que adopte uma concepção globalista ou omnicompreensivo da justiça, considerando a existência de vários graus do bem. Num primeiro grau, equivalente ao honeste vivere, trata-se da justiça universal (iustitia universalis), da relação com Deus, correspondendo à piedade (probitas ou pietas) e abarcando todas as virtudes, tendo por fim a salvação

Num segundo grau, correspondente  ao suum cuique tribuere, trata-se da justiça distributiva, da relação com a humanidade, tendo a ver com a aequitas e identificando-se com a caridade.

Num terceiro grau, correspondente ao neminem laedere e à justiça comutativa, temos o direito em sentido estrito (ius ou ius strictum), a relação com a sociedade política.

É com base nesta classificação tripartida que proclama a necessidade da justiça incluir a caridade e a sabedoria. Porque, tendo o direito e a moral a sua origem num Deus que é acessível a todos os homens pela razão natural, devem os seus princípios inspirar o direito voluntário ou humano.

De particular destaque, são os projectos do luterano alemão Gottfried Wilhelm Leibniz (1646-1716), de 1677 e 1678, onde se sugere a criação de um colégio universal, religioso e político, sob a dupla autoridade do papa e do imperador. 

Leibniz constitui talvez das últimas grandes figuras da intelectualidade europeia a manter fidelidade ao modelo da res publica christiana, insurgindo-se contra as teses de Hobbes e Bossuet.

Ainda acreditava que toda a cristandade forma uma espécie de república e que o Império representa o braço secular da Igreja universal, defendendo que a totalidade dos espíritos deve formar a Cidade de Deus, isto é, o mais perfeito Estado possível, sob o mais perfeito dos Monarcas. Esta Cidade de Deus, esta verdadeira monarquia universal, é um mundo moral no mundo natural, e é o que mais se deve exaltar entre as obras de Deus.

Contrariando o a leitura absolutista, então assumida por Bossuet, considerava que tal unidade não resultava do direito divino, dado ter surgido do consenso unânime dos que não se opuseram ao bem comum da Cristandade.

Se, por um lado, defende a soberania de todos os príncipes alemães, mesmo dos não eleitores, pugna pela maiestas do Império que deveria ter alguma autoridade, uma espécie de primazia, o que se poderia obter transformando os Concílios ecuménicos num Senado Geral da Cristandade.

Ei-lo luterano, a reconhecer a necessidade de unificação da cristandade através de um papado verdadeiramente universal. Chega mesmo a observar que a Reforma não teria sido necessária se tivessem sido aplicadas as decisões do Concílio de Constança e se as teses do movimento conciliarista do século XV tivessem sido assumidas pela Igreja.

A chave para o entendimento desta conciliação entre a supremacia ou soberania das várias unidades do Império e a maiestas deste, levava, contudo, a uma rejeição do conceito de soberania de Hobbes.

Com efeito, para os soberanistas só poderia haver Estados unitários ou uma aliança de Estados unitários, enquanto Leibniz advoga um conceito de soberania divisível e a consequente possibilidade de um duplo governo, algo menos que um Estado unitário e algo mais do que uma simples aliança.

Para ele, existiriam vários degraus de autoridade: o primeiro era a superioritas do simples direito de jurisdição, que atribui ao senhor a potestas de causis statuendi; o segundo era o ius manus militaris ou a superioridade territorial; o terceiro degrau era a supremitas ou a autarcia, típica do príncipe livre ou república, implicando a capacidade real de resistência face a potências estrangeiras. Só depois viria a maiestas, o direito supremo de comando que, enquanto honra, pertenceria ao Imperador e, enquanto poder, ao Imperador e ao Império, representado pela Assembleia dos príncipes.

Contrariando o conceito monista de soberania indivisível, omnipotente e absoluta, para quem a totalidade dos iura regalia pertenceria a um único soberano, Leibniz considerava que os mesmos não passariam de iura aggregata, não determinando a essência da soberania e que, portanto, poderiam ser separados, por analogia com o próprio direito privado. É que, segundo as suas próprias palavras, a soberania subsiste, não obstante as obrigações, ou, se se quiser, todas as sujeições que submetem um príncipe às ordens de qualquer outro
Se os adeptos do monismo soberanista consideram que uma entidade soberana exige três monopólios: o do constrangimento, o da jurisdição e o da organização dos poderes públicos, já Leibniz permite que os dois últimos possam ser repartidos: vários territórios podem reunir-se num só corpo, mantendo intacta a hegemonia de cada um, citando os exemplos do Império, da Suíça e das Províncias Unidas.

Chega mesmo a considerar que, neste sentido, só poderia existir soberania numa república onde Deus fosse o rei, só aqui é que poderia existir omnipotência. Deste modo, entende que o conceito hobbesiano de soberania não poderia ser aplicado a um Estado civilizado e nem mesmo no império turco, dado ser contrário à natureza humana

Retomando Vitória, para quem cada Estado, como parte do universo ou o mundo cristão, tem deveres relativamente ao todo a que pertence, não tarda que, em novo escrito, o mesmo autor desenvolva este modelo, propondo a expansão espiritual da Europa pela concertação entre as principais potências, de certo modo antecipando algumas das ideias que vêm a marcar a frustrada Santa Aliança.

Coloca-se assim contra a tentativa de estatização que não só expropriou os poderes dos collegia que existiam abaixo do Estado como das autoridades universais existentes acima do Estado. Para ele, o Estado era apenas o quinto degrau da sociedade natural, depois da comunidade dos homens e das mulheres, o primeiro degrau; da comunidade dos pais e dos filhos, o segundo degrau; da comunidade dos senhores e dos servos, o terceiro degrau; e de todas as households, o quarto degrau. 

Mas, acima do Estado estaria a Igreja de Deus, incluindo tanto a Igreja propriamente dita, como o Imperador, a cabeça e o defensor da res publica christiana
Leibniz sempre foi marcado pelo impossível de conciliar os contrários, através daquilo que qualificava como reconciliação, harmonia e síntese. Assim, eis que, enquanto homem do iluminismo, tentou recuperar a escolástica aristotélica, do mesmo modo que, como luterano convicto, procurou a reconciliação com os católicos. 

Chega mesmo a procurar conciliar a causalidade com a finalidade, a necessidade com a liberdade, bem como a história do mundo com a graça divina. Tenta assim introduzir‑se no entendimento divino através do cálculo infinitesimal, considerando que o universo, uma vez criado, passa a ser uma entidade autárcica. Neste sentido, considerando que a harmonia universal é Deus, pretendia instaurar uma espécie de alfabeto do pensamento, onde a física, a mecânica e a matemática deveriam ocupar o espaço da metafísica.

Os seus planos de harmonia europeia remontam a 1671, ao escrito Consilium Aegyptiacum onde procura convencer Luís XIV a lançar-se na conquista do Egipto, argumentando que o rei de França, poderia, deste modo, galardoar-se com o título de Imperador do Oriente e assumir-se como o federador da catolicidade europeia. 

O governo francês, que tinha acabado de sair da Guerra da Devolução (1667-1668) e via levantar-se contra ele a Tríplice Aliança de Haia, entre a Inglaterra, a Suécia e as Províncias Unidas, declarou então ao filósofo que os projectos de guerra santa têm, de notoriedade pública, perdido qualquer actualidade desde a época de S. Luís.

Luís XIV preferia então o jogo da diplomacia e da guerra no próprio teatro de operações da Europa. Primeiro, consegue quebrar a aliança entre as Províncias Unidas e a Inglaterra, aliando-se a esta, pelo Tratado de Douvres, depois assegura-se da neutralidade do Imperador. Com esta cobertura diplomática, lança-se então numa invasão das Províncias Unidas, desencadeada a partir de Maio de 1672, o que obrigou os holandeses a resistir pela abertura dos diques, que retardou a conquista e permitiu que em 1673, surgisse uma coligação contra a França, integrada pela Espanha, pelo Imperador e pelo Brandeburgo. A guerra vai depois generalizar-se com Luís XIV a voltar-se contra a Espanha nos Países Baixos e no Franco Condado, enquanto a Inglaterra abandonava a sua luta contra os holandeses, logo em 1674, enquanto se dava a emergência da Prússia, que expulsa os suecos da Pomerânia Oriental.

Entretanto, Leibniz que, a partir de 1676, passa a estar ao serviço do príncipe João Frederico de Hanôver, com o cargo de bibliotecário, elabora, a pedido deste, em 1677, um tratado sobre o direito de supremacia ou de soberania e de embaixada dos eleitores e príncipes do Império alemão De jure suprematus et legationis electorum et principum Germaniae, utilizando o pseudónimo de Caesarinus Furstenerius.

A obra que se destinava a dar argumentos ao Congresso de Nimega, que vai concluir-se em 1678, sugeria também a criação de um colégio universal, religioso e político, sob a dupla autoridade do papa e do Imperador.
Aí constrói o modelo teórico de soberania que já referimos, procurando aplicá-lo aos príncipes alemães, a fim de considerar que, sendo estes soberanos, também deveriam ter ius legationis, procurando, deste modo, acabar com a distinção entre os meros Príncipes e os Príncipes Eleitores.

Depois disso, em 1678, o mesmo Leibniz chega a publicar um opúsculo intitulado Entretien de Philarète de d'Eugène. Sur la question du temps agitée à Nimwègue touchant le droit de Souverainité et d'Embassade des Electeurs et princes de l'Empire, onde desenvolve e vulgariza as ideias eruditamente apresentadas em 1677.

Nesta última obra, considera que a Europa não cessa de conspirar contra si mesma, propondo que ela refaça a sua unidade espiritual, considerando o Imperador como director e chefe espiritual da Igreja Universal. 

Leibniz, que não pretendia o regresso à ideia medieval de monarquia universal, dado que esta só poderia concretizar-se através da existência de um ditador europeu, visava tão só o estabelecimento de uma suprema arbitragem: Non Monarchiam Universalem ... sed Directionem generalem seu arbitrium rerum esse.

As suas perspectivas eram assim mais vastas que as de Sully e de Crucé, dado que , além da reorganização da Europa, visava também um movimento de expansão da evangelização. A França seria a responsável por África. A Suécia e a Polónia pela Sibéria e pela Taurídia. A Inglaterra e a Dinamarca pela América do Norte. A Espanha pela América do Sul. A Holanda pelas Índias Orientais.

Como dizia numa carta dirigida a Mme Brinon, de 29 de Setembro de 1791, a união opera-se, a catolicidade reforma-se, a Germânia e a Latinidade reencontram a sua comunhão espiritual, as Províncias Unidas e a Inglaterra regressam, por seu turno, numa Igreja que é ao mesmo tempo romana e reformada, e os crentes, todos os crentes, opõem-se às forças dissolventes que ameaçam a respectiva fé.

Era uma visão mística, bem semelhante àquela que, depois, vai levar Alexandre, através da Senhora Krüdener, à ideia de Santa Aliança. Neste sentido, procurou mesmo a conciliação entre católicos e protestantes e, com este espírito, levou Frederico o Grande a fundar em Berlim uma Academia das Ciências, em 1700, de que foi o primeiro presidente. E, apesar de estar ao serviço de Hanôver, de 1676 até à data da sua morte, não deixou de colaborar também com o próprio Pedro o Grande da Rússia, para quem elaborou um projecto de reforma do direito russo.

(Nova methodus docendaeque docendaeque jurisprudentiae 

1667. 

(Observationes de principio juris 

1670. 

(De juri suprematus ac legationis Principum Germaniae 

1677. 

(Specimen demonstrationum politicarum pro eligendo Rege Polonorum. 

(Battaglia, Felice, Curso de Filosofia del Derecho, trad. cast. de Francisco Elias Tejada e Pablo Lucas Verdú, Madrid, Reus, 1951, I, pp. 249 segs..( Cerroni, Umberto, O Pensamento Político. Das Origens aos Nossos Dias, III, pp. 213 segs..( Fragata, Júlio, «Leibniz», in Logos, 3, cols. 293-301. (Gierke, Otto von, Natural Law and the Theory of Society. 1500 to 1800, trad. ingl. de Ernest Barker, Cambridge, Cambridge University Press, 1938, pp. 104, 137, 146, 157, 164, 175, 196 e 197.(Moncada, Luís Cabral, Filosofia do Direito e do Estado, I, pp. 179 segs..(Sève, René, «Leibniz», in Dictionnaire des Oeuvres Politiques, pp. 435-439.(Serra, Antonio Truyol, Historia de la Filosofia del Derecho y Del Estado. 2 ( Del Renacimiento a Kant, secção «Iusnaturalismo y Tradición Cristiana», Madrid, Alianza Universidad, 1982, pp. 218 segs..

Leis Fundamentais 

Precisando o conceito de leis fundamentais, já o nosso António Ribeiro dos Santos salientava a existência dos inalienáveis direitos da nação no âmbito das leis fundamentais do Estado, desde as primitivas e primordiais às posteriores Se as primeiras se teriam estabelecido expressamente no princípio da monarquia, ou se supusream como tais na sua instituição e formação, já as segundas seriam as que por mútuo consentimento de nossos Reis e dos povos se estabeleceram em Cortes, ou fora delas, sobre as coisas essenciais do governo. As mesmas, longe de ficarem no arcano e confusão, devem ser as primeiras, que mais se declaram , e se ponham em maior luz; para que os povos e os Principes saibam exactamente os seus foros, e conheçam todos sem dúvida alguma e controvérsia, sempre arriscada em semelhantes matérias, quais são os sagrados direitos, por que uns imperam, e outros obedecem, e quais os ofícios, que se devem mutuamente. São entre todas as leis, por sua origem, por sua autoridade, e por seus efeitos as mais sagradas, invioláveis de todo o Estado. Estas afirmações foram produzidas em 1789, em plena "viradeira" de D.Maria I, como censura ao projecto de "Código de Direito Público de Portugal" elaborado pelo pombalista Melo Freire. O facto de, nos finais do século XVIII, se não ter optado pelo conselho de Ribeiro dos Santos, preferindo-se o arcano do despotismo esclarecido, levou a sucessivas rupturas revolucionárias e aos seus contrários contra-revolucionários, cada um decretando a sua "constituição" ideologicamente, segundo as modas estrangeiradas que , pela sua natureza não fundamental, depressa passam de moda e obrigam a sucessivas revisões que tornam conjuntural o que devia ser estrutural e adequado à índole profunda da comunidade de homens que formam Portugal, onde os constitucionalistas contemporâneos, maravilhados pelo dogmatismo conceitual e pela terminologia de códigos constitucionais estrangeiros bem como pelas glosas e anotações dos seus mestres-pensadores, nunca foram capazes de prescutar a mão invisível ou os génios invisíveis da cidade que revelaram os nossos manifestos primordiais, mesmo que poeticamente apócrifos. Impotentes para conservar o que deve ser, sempre tentaram decretar iluministicamente um texto, para que os vindouros fossem obrigados a conservar esse "que está posto", que, aliás, não assume as raízes  nem tem saudades de futuro. Ribeiro dos Santos, fiel ao libertacionismo dos juristas da Restauração, como João Pinto Ribeiro e Francisco Velasco Gouveia, soube entender o consensualismo dos factores democráticos da formação de Portugal expressão consagrada por Jaime Cortesão - e ousou implantar entre nós um modelo cultural análogo ao constitucionalismo norte-americano e inglês, tentando superar a ilusão das revoluções", que são sempre pós-revolucionariamente frustradas ou contra-revolucionariamente degoladas, pelo sonho de uma reforma, conservadora nos princípios, mas metodologicamente entendida como uma revolução evitada, apesar de marcada pelos objectivos revolucionários  da liberdade e da justiça, pessoais e comunitárias. Nele prepassa o subsolo filosófico que animou John Locke e Montesquieu bem como a a militância cívica de John Adams e dos federalistas e triste tem sido o seu destino, dado que continua alcunhado como precursor de um desenraizado liberalismo que cronologicamente lhe sucedeu, mas que curiosamente sempre preferiu o filosofismo do seu rival, Pascoal de Melo, cujos manuais continuaram a conformar gerações estudantis depois de 1820 e de 1834. Leis fundamentais como acção do todo sobre o todo em Rousseau,130,904 Leis fundamentais em Garrett,130,904. 

A perspectiva vintista 

No mesmo sentido consensualista, adoptado por Ribeiro dos Santos, o Manifesto da Junta Provisional do Governo Supremo do Reino de 15 de Dezembro de 1820, proclamava os inalienáveis direitos que a natureza nos concedeu, como concede a todos os povos, que os seus maiores sempre exercitaram e zelaram. Palavras diversas que traduzem, contudo, a mesma substância: a existência de regras que exprimam aos objectivos permanentes e que estabeleçam as estruturas conformadoras básicas de um determinada comunidade. Aí se criticava o desvio despotista do absolutismo: não é uma innovação,é a restituição de suas antigas e saudáveis instituições corrigidas e applicadas segundo as luzes do século e as circunstâncias políticas do mundo civilizado;é a restituição dos inalienáveis direitos que a natureza lhes concedeu,como concede a todos os povos;que os seus maiores constantemente exercitaram e zelaram,e de que somente há um século foram privados,ou pelo errado systema do governo, ou pelas falsas doutrinas com que os vis aduladores dos principes confundiram as verdadeiras e sãs noções de direito público.As Côrtes e a Constituição não são cousa nova n'estes reinos:são os nossos direitos e os dos nossos pais. Esta mesma filosofia básica do Estado, que assumia a reforma em nome do próprio tradicionalismo, já aparece também entre os próprios emigrados anti-absolutistas sitos em Londres. João Bernardo da Rocha Loureiro,em O Portuguez,em 1814, se repudia o governo absoluto e despótico, diz também claramente que nenhum apreço damos à democracia pura, preferindo um governo misto como o da Inglaterra ou semelhante  à representação nacional dos Estados Unidos da América. Para tanto requer uma Constituição e  a restauração das Côrtes e das antigas formas do nosso Governo, que mais se achegam às do governo britânico e tanto distam da maneira absoluta e destemperada por que hoje somos governados. Também Edmund Burke criticava asperamente os homens de leis e os homens de letras por não considerarem que a verdadeira constituição de um país é a constituição histórica, positiva, o modus vivendi.  A ideia de leis fundamentais aparece, aliás, no próprio Rousseau, para o qual se as leis civis exprimem a relação dos membros entre si ou com todo o corpo, as leis políticas ou leis fundamentais exprimem a acção de todo o corpo agindo sobre si próprio, isto é, a relação do todo com o todo ou do soberano com o Estado. 

A ideia de estabelecimentos constitucionais contra o despotismo  

O citado António Ribeiro dos Santos, defendendo o modelo de liberdade política das monarquias democráticas, considerava que o mesmo era confirmado pelos princípios portugueses das cortes como estabelecimentos constitucionais, porque sem elas os reis não podiam exercitar o direito legislativo, ou fosse fazendo leis gerais e perpétuas, ou dispensando-as ou revogando-as, nem impor tributos, nem alhear os bens da Coroa, nem cunhar nova moeda, ou alterar a antiga", "nem fazer a guerra", "nem resolver e deliberar os outros negócios mais graves do seu Estado". E isto porque "em um governo que não é despótico, a vontade do rei deve ser a vontade da lei.Tudo o mais é arbitrário; e do arbitrio nasce logo necessariamente o despotismo 

A base representativa da constituição histórica 

Portugal, antes de 1822, também tinha uma Constituição histórica  que, como dizia o então panfletário do vintismo, Almeida Garrett, se se fundava em sólidos e naturais princípios, como o da base representativa e da derivação  do poder real do princípio democrático, era, no entanto, destituída de garantias  e remédios legítimos  para os casos de infracção da lei positiva ou aberração do seu espírito e forçosamente  corria o perigo de ser mal conhecida, e esquecida da Nação, desprezada e, portanto, infringida pelo Governo. 

Falta de verbalização e de codificação 

O problema, como referia o miguelista José Acúrsio das Neves, talvez estivesse na material circunstância de não estar recopilado tudo isto em um caderno de 100 páginas, dividido por títulos, capítulos , e artigos mui pequenos, segundo a moda. Um pormenor que, por exemplo, não constituiu qualquer impedimento para que os britânicos se constituissem na mais antigas das democracias ocidentais. A nossa constituição histórica, com efeito, era constituída por aquele tipo de normas que, conforme a recente teorização de Friedrich Hayek, são observadas na acção sem serem conhecidas do actor sob a forma de palavras ('verbalizadas' ou explícitas). Normas que, em primeiro lugar, se manifestam numa regularidade de acção e que, em segundo lugar,  vêm a ser observadas pelo facto de conferirem ao grupo que as pratica um poder superior mas sem que esta consequëncia seja prevista por aqueles que estas regras guiam.Isto é, não por serem inatas, mas p  or  fazerem  parte      de uma herança cultural  Com efeito, os britânicos seguem as respectivas leis fundamentais tal como os portugueses seguiam a respectiva constituição histórica. Porque tais normas constituem uma receita que lhes deu, ou lhes tinha dado, bons resultados, tanto na harmonia social interna como pelo plena realização do respectivo poder, no contexto internacional. 

Leis fundamentais escritas 

Na verdade, antes das constituições escritas do liberalismo, já existiam leis fundamentais, aquilo que se designa por Constituição Histórica, reunindo leis escritas e não escritas. Em Portugal, entre as leis fundamentais escritas, para além das de 1674 e 1698 sobre a tutela dos príncipes menores e a regência do reino, valiam como leis fundamentais até 1820 as Actas das Cortes de Lamego, documento apócrifo, forjado pelos alcobacenses durante a dinastia dos Filipes, mas formalmente adoptado depois de 1640, que estabelecia uma série de princípios sobre a natureza do Governo e a sucessão da Coroa. Aí se proclamava que o Senhor Rei com a espada nua na sua mão, com a qual entrou na batalha, disse:Bendito seja Deus, que me ajudou, com esta espada vos livrei e venci nossos inimigos e vós me fizeste Rei e Companheiro vosso e pois me fizeste, façamos Leis pelas quais se governe em paz a nossa Terra.Disseram todos: queremos Senhor rei e somos contentes de fazer leis, quais vós mais quiserdes, porque nós todos com nossos filhos e filhas, netos e netas , estamos a vosso mandado. 

Leis fundamentais consuetudinárias 

Mas o essencial estava nas leis fundamentais não escritas ou consuetudinárias, definidas por António Ribeiro dos Santos como costumes gerais e notórios ... introduzidos de tempo imemorial por consentimento tácito dos seus Principes , e dos estados do Reino e confirmado por uso constante e prática de acções públicas e reiteradas.   Destas, refiram-se as seguintes: - a profissão da religião católica; - a indivisibilidade do reino; - a indivisibilidade dos bens da Coroa; - o estabelecimento dos três estados do reino; - a liberdade do povo se tributar; - a estabilidade do valor da moeda; - o provimento dos ofícios em naturais do reino.   Todas estas normas estavam marcadas pela ideia básica da defensão, conservação e aumento do Reino. Partiam do princípio de que o poder régio ou político está em toda a República,Povo ou Comunidade, conforme a expressão de Francisco Velasco Gouveia, porque procede da razão natural da conservação que per direito natural não está determinado o modo de governar. Do mesmo modo se admitia o consensualismo de que todo o poder se deve temperar pela justiça e pela equidade, conforme as palavras de Manuel Rodrigues Leitão. 

Leis relações necessárias derivantes da natureza das coisas,111,773

Leis,13,99

Leite Pereira da Silva, Duarte (1864-1950) Lente de matemática. Embaixador no Brasil. Ministro das finanças do governo de João Chagas de 3 de Setembro a 12 de Novembro de 1911. Presidente do ministério de 16 de Junho de 1912 a 9 de Janeiro de 1913 (acumula a pasta do interior). Era um governo pluripartidário. Proposto para a presidência da república pelo partido unionista. Autor de História dos Descobrimentos.
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Leite, João Pinto da Costa (1905-1975) João Pinto da Costa Leita (Lumbralles). Assistente de Salazar na Faculdade de Direito. Subsecretário das Finanças (1929 e 1934-36), ministro do comércio e indústria (1937-1940), das finanças (1940-1950) e da presidência (1950-1955). Presidente da Camara Corporativa e da Junta Central da Legião Portuguesa. Dirigente da Sacor.

(Economia de Guerra

Porto, Tavares Martins, 1943.

Leite, J. P. Pinto

José Pedro Pinto Leite. O líder dos deputados liberais durante o marcelismo. Morre em acidente aéreo na Guiné.

(Política Nacional e Relações Internacionais

Lisboa, Moraes Editores, 1970.

Leite, José Xavier Bersane (1780-1843)  Almirante. Amigo de Bocage. Ministro da marinha e ultramar do frustrado governo da belenzada, constituído de 4 para 5 de Novembro de 1836. Governador de Angola em 1842.

Leite, Pereira Comandante. Ministro das colónias no governo de Domingos Pereira, de 1 de Agosto a 30 de Outubro de 1925.

Leitão, Manuel Duarte (1787-1856) 

Ministro da justiça em 1835 (de 28 de Abril a 27 de Maio). Ministro da justiça no governo de Sá da Bandeira, de 22 de Março a 18 de Abril de 1839. Volta à pasta em 28 de Abril de 1847, no governo de Saldanha, até 22 de Agosto seguinte. Vasco Pulido Valente considera-o um velho vintista inofensivo.

(Leitão, Manuel Rodrigues (1630- 1691)  Jurista e, a partir de 1675, padre oratoriano. Critica asperamente o poder absoluto: todo o poder se deve temperar pela justiça e equidade; e neste sentido têm os Doutores por danável e quimérico o poder, que se diz absoluto, indigno de Principe Cristão. E isto porque nem tudo o que se pode é lícito (...) quem faz tudo o que pode, está muito perto de fazer o que não pode

(Tractado analytico e apologetico sobre os provimentos dos bispados da Coroa de Portugal. Calumnias de Castella convencidas... 

Lisboa, 1715. Obra redigida em 1659.

(Braga, Luís Almeida, Espada ao Sol, Lisboa, Biblioteca do Pensamento Político, 1969, p. 35.(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, pp. 278-279.(Silva, Inocêncio Francisco, Dicionário Bibliográfico Português, Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1977, tomo VI, pp. 94-95.(Torgal, Luís Reis, Ideologia Política e Teoria do Estado na Restauração, Coimbra, Biblioteca Geral da Universidade, 1982, tomo II, pp. 278 segs..

LEITE,Costa –Corporativismo,135,942

Lemânica, República. Ver Suiça

Leme, D. Luís da Câmara (1819-1904) Maçon. Oficial do exército. Chefe do estado Maior do Exército em 1866. Ministro da marinha e ultramar de Saldanha de 22 de Junho a 29 de Agosto de 1870. Acumula as obras públicas, comércio e indústria desde 1 de Agosto. Par do reino desde 1878. Governador civil de Lisboa em 1879. Apoia Jacinto Cândido na formação do Partido Nacionalista. Autor de uns Elementos de Arte Militar.

Lemmonier, Charles Desta geração, merece também destaque Charles Lemonnier que, em 1872, publica um livro intitulado Les États Unis de l'Europe, depressa traduzido para português por Magalhães Lima, em 1874. Marcado pelas ideias de Saint-Simon, de quem, em 1859, publicara umas obras escolhidas, aparece em 1867 como um dos principais fundadores da Liga Internacional da Paz e da Liberdade. Em 1869 já publica uma memória intitulada Determinar as bases de uma organização federal da Europa. Segundo Lemmonier, a ideia de Estados Unidos da Europa aparece como a continuação da revolução, não a francesa, mas a europeia de 1789 a 1791. Ele próprio a considera como uma profecia, transformada já, em programa e em fórmula.Coloca o discurso de Victor Hugo de 17 de Julho de 1851 como o momento em que a fórmula entrou na língua política dos Estados, salientando que em três palavras Victor Hugo resumiu Kant.Para ele, o princípio sobre o qual se baseia a fundação dos Estados Unidos da Europa é o mesmo princípio da republica o qual não é outra coisa do que a aplicação da moral. Contra as dinastias que são por natureza odientas, egoístas, desconfiadas, hostis. Mas para a realização da nossa ideia não é mister destruir as nacionalidades, nem tão pouco enfraquecer o patriotismo. A concepção de uma federação supõe, por si, uma pluralidade de nações e uma diversidade entre os Estados. No plano prático propõe que se siga o modelo norte-americano como um governo geral europeu, ao qual seria confiada a administração dos interesses gerais e comuns da federação, com uma única organização militar e com uma perfeita união económica, social e política, com livre troca e absoluta liberdade comercial, com nada de direitos aduaneiros, a fim de se propiciar um campo vasto à oferta e à procura. Mas contrariando a Santa Aliança dos reis que apenas pôde sustentar-se pela força e pela manha, defende que não basta a adesão dos governos. É mister que seja explícito e formal o voto dos cidadãos.

Lemos, Francisco Correia de  (1852-1914)

Juiz. Deputado em 1911. Preside à comissão parlamentar que redigiu a Constituição de 1911. Ministro da justiça do governo de Duarte Leite, de 6 de Junho de 1912 a 9 de Janeiro de 1913.

Lemos, José de Vasconcelos Bandeira de (1794-1873) 1º Barão de Leiria. General. Ministro da guerra do frustrado governo da belenzada, constituído de 4 para 5 de Novembro de 1836.

Lemos, Manuel Gaspar de Ministro do comércio no governo de António Maria da Silva, de 1 de Julho a 1 de Agosto de 1925. Ministro da agricultura no governo de Domingos Pereira, de 1 de Agosto a 17 de Dezembro de 1925. Ministro do comércio no governo de António Maria da Silva, entre 17 de Dezembro de 1925 a 28 de Maio de 1926.

Lemos, Miguel (1854-1917) Positivista brasileiro. Adere ao ortodoxismo da religião da humanidade, de que se torna sumo sacerdote em Paris, no ano de 1880, quando aí estudava engenharia. Regressando ao Rio de Janeiro em 1881, chega a presidente da Sociedade Posivista, fundada em 1876. Traduz o Catecismo Positivista de Comte em 1890.

Lenine e nação,63,411

LENINE –Estado,102,689
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(Lenine, Vladimir Ilitch Ulianov,  1870-1924 Segue-se, em 1895, a fundação por Lenine da União de Luta para a Libertação da Classe Operária. E em 1898, no Congresso de Minsk, com apenas nove delegados institui-se o Partido Operário Social Democrata da Rússia que, em 1903, no II Congresso, realizado em Londres, se vai dividir entre o mencheviques ou membros da minoria (menchistvo) e os bolcheviques, ou membros da maioria (bolchinstvo) enquanto os restos de populismo se agrupavam no Partido Socialista Revolucionário, fundado em 1901. É deste último partido que vão destacar-se em 1905 os Maximalistas e, no Outono de 1917, o Partido Socialista Revolucionário de Esquerda. Este vai acabar por colaborar com os bolcheviques na primeira fase da revolução soviética, obrigando o remanescente dos socialistas-revolucionários de direita a uma aliança como os mencheviques.

O mesmo Lenine, que, nos começos da Revolução de Fevereiro, ainda estava exilado em Zurique, com Zinoviev e Radek, vai regressar à Rússia numa carruagem chumbada, graças ao apoio dos alemães, naturalmente interessados no enfraquecimento um dos inimigos.

Em 4/17 de Abril já está em Petrogrado, adoptando, então, as chamadas Teses de Abril: recusa de colaboração com o governo provisório (não se deve conceder o mínimo apoio ao Governo Provisório); defesa do estabelecimento imediato da Paz, contra o chamado defensismo revolucionário do governo de Lvov; reclamação de todo o poder para os sovietes.

No mesmo sentido, de não poder haver dois poderes no Estado, movimentam-se os marinheiros de Kronstadt, desde 13 de Maio, quando decidem reconhecer como único governo legítimo o Soviete de Petrogrado  Os bolcheviques, sob o comando de Lenine, que, logo em Abril, proclamara que a guerra dos aldrões imperialistas é o começo da guerra socialista em toda a Europa, apesar de não verem as suas posições aceites pelo Congresso dos Sovietes, iam lançando as sementes de uma revolução dentro da revolução.

Kerenski consegue tomar as rédeas do poder mandando regressar tropas à capital, a fim de reporem a ordem (4 de Julho/ 17 de Julho). Os principais dirigentes bolcheviques entram na clandestinidade e há uma ordem de prisão contra Lenine (5 de Julho/ 18 de Julho.) que se refugia em Razliv, a 20 milhas de Petrogrado, onde conclui O Estado e a Revolução. Só a 21 de Agosto/ 3 de Setembro é que passa à Finlândia. A actividade propagandística de Lenine é, a partir de então febril, com uma série de artigos, cartas e outras intervenções. Em 30 de Agosto/12 de Setembro e 1/14 de Setembro, o artigo Bolcheviques devem Tomar o Poder, onde diz que tomando o poder simultaneamente em Moscovo e São Petersburgo... venceremos inconstestavelmente e sem dúvida alguma; em 29 de Setembro/12 de Outubro, a carta ao Comité central do partido, intitulada O Marxismo e a Insurreição, onde parafraseando Marx, diz que a insurreição é uma arte... é necessário conquistar um primeiro trunfo e continuar logo avançando de um para outro, sem interromper a ofensiva contra o inimigo, aproveitando a sua confusão... A insurreição deve apoiar-se no ímpeto revolucionário do povo e deve surgir no momento de viragem da história da revolução ascendente; em fins de Setembro, o artigo Os Bolcheviques conservarão o Poder?, onde considera que uma revolução verdadeiramente profunda... é um processo incrivelmente complexo e doloroso; é a agonia de um velho regime social e o nascimento de um novo; dezenas de milhões de homens nascem de uma nova vida. A revolução é a luta de classes, a guerra civil, mais dura, mais furiosa, mais desesperada. Não há na história nenhuma grande revolução que tenha podido fazer-se sem guerra civil e que quem tiver medo do lobo não vá à floresta, dado que não se pode fazer uma omeleta sem partir ovos.

Esta teoria insurreccional, vai, pari passu, passar do papel à realidade, da mesma maneira, como, anos depois, as teses do Mein Kampf serão judiciosamente aplicadas por Adolf Hitler no respectivo processo de conquista do poder.

Ambos terão meditado neste célebre pensamento de Napoleão: em todas as batalhas chega sempre um momento em que os soldados mais corajosos, depois de terem feito os maiores esforços, sentem uma disposição para a fuga. Este terror provém de uma falta de confiança na sua coragem, basta uma ligeira ocasião, um pretexto para lhes devolver essa confiança: a grande arte está em fazê-los nascer.

Entretanto, sem a presença de Lenine reunia-se o VI Congresso do partido bolchevique, onde 270 delegados representam cerca de 240 000 membros.

Lenine que estava no exílio finlandês, decide largar Helsínquia e instalar-se em Vyborg, perto da fronteira, em 17/30 de Setembro, onde incita à revolta. Diz para não se iludirem com os números das eleições, dado saber que a maioria do povo está do nosso lado, pois os bolcheviques, propondo imediatamente uma paz democrática, entregando as terras aos camponeses e restabelecendo as instituições e liberdades democráticas confiscadas e deformadas por Kerenski, formarão um governo que ninguém conseguirá derrubar. Em 7/20 de Outubro já Lenine está em Petrogrado e, no dia 10/23, o Comité Central do partido decide promover um golpe armado, com oposição pública de Kamenev e Zinoviev. Institui-se também um Comité Militar Revolucionário (Revvoensovet) no dia 16/29 de Outubro. Refira-se que, para Lenine, o conceito de partido exigia uma organização que, segundo Jules Monnerot, conjuga os meios da sociedade secreta, do partido político democrático e do exército, onde o Politburo é um comité central dentro do Comité Central, é um directório insurrecional secreto. 
Com efeito, como assinala Kolakowski, o génio de Lenine não foi o da previsão, mas o de concentrar num preciso momento todas as energias sociais que podiam utilizar-se para tomar o poder, e subordinar todos os seus esforços e os do seu partido para este fim. Lenine apercebera-se, no fragor da mudança, que os tempos seriam de sucessivas procuras de novas ordens mundiais em nome das injustiças das ordens que as potências vencedoras iam instaurando. O movimento dos Estados e das Nações não se compadecia com os quadros arquitectónicos das regras, dos esquadros, dos rios e das elevações com que se iam marcando as fronteiras. Tal como corpos vivos, os Estados que assumissem o movimento dos génios invisíveis poderiam ultrapassar a rigidez geométrica dos tratadistas do século anterior. Enquanto o sovietismo jogava no futuro, as democracias burguesas emaranhavam-se em teias balcanizantes, à procura de eficazes polícias do universo. Em 1914 Lenine, embora defendesse o internacionalismo proletário contra o nacionalismo burguês, já reconhecia que em todo o nacionalismo burguês de uma nação oprimida existe um conteúdo democrático geral dirigido contra a opressão; e é este conteúdo que nós apoiamos sem restrições. 
O mesmo Lenine tinha encarregado Estaline em 1912 de organizar um panfleto sobre a questão nacional que, no ano seguinte, vai ser editado SYMBOL 45 \f "Symbol"primeiro, na revista Prosvéchtchénié, sob o título A Questão Nacional e a Social-Democracia, depois, em forma monográfica, publicada em São Petersburgo, sob a designação O Marxismo e a Questão Nacional e Colonial. Aí, o georgiano considera que a questão nacional é uma parte da revolução proletária, uma parte da questão da ditadura do proletariado, definindo a nação como uma comunidade historicamente constituída de homens que possuem um território comum, uma língua comum, uma comunidade de vida económica e uma comunidade de estrutura psíquica, que se manifesta numa comunidade de cultura. Naquela simples mudança de título do estudo de Estaline está a chave da flexibilidade marxista-leninista que vai ter na obra de Lenine, escrita em 1916 e publicada na Suíça nos inícios do ano seguinte, O Imperialismo, Fase Superior do Capitalismo, um dos últimos condimentos da poção mágica.
Nesta obra, eis que o velho marxismo da social-democracia, que apenas admitia o dualismo social da luta de classes e tentava abstrair-se da questão nacional e colonial, nos quadros de um vago internacionalismo cosmopolitista, vai transformar-se, sem negar as origens. E é a partir deste tópico que se constitui o marxismo-leninismo que assenta, sobretudo, no dualismo geográfico dos povos imperialistas e dos povos oprimidos. Com efeito, a partir da teoria leninista do imperialismo, o movimento político não se reduz apenas a classes que se oprimem, sendo, sobretudo, marcado por zonas territoriais que avançam e recuam conforme o espaço da libertação da revolução mundial socialista-proletária. Como explicita o próprio Lenine: supor que uma revolução social é pensável sem uma revolta das pequenas nacionalidades das colónias e da Europa, sem explosões revolucionárias da pequena burguesia com todos os seus preconceitos, sem o movimento das massas proletárias e semiproletárias inconscientes contra a opressão da nobreza, das igrejas, monarquias e nações estrangeiras SYMBOL 45 \f "Symbol" supor isso é abjurar da revolução social. O velho fabiano inglês J.A. Hobson que, em 1902, inspirado na guerra dos boers, escrevera a lamechice do O Imperialismo, onde, numa análise económica de cariz marxista, considerava que a expansão territorial dos colonialistas do ocidente era motivada pela ânsia do capital financeiro garantir mercados para os seus investimentos, não seria capaz de imaginar os efeitos surpreendentes da sua criatura, ainda desenvolvida, dentro do mesmos moldes, por R. Hilferding, em O Capital Financeiro, de 1910. Pelo contrário, Lenine vem considerar que o imperialismo, longe de significar um modo de produção diferente do capitalismo, constituiria uma espécie de super-estrutura do próprio capitalismo, dado incluir, além da política, do Estado e do exército do capitalismo, a própria ideologia nacionalista e colonialista da ala mais activa da sociedade capitalista. Uma superestrutura que causaria perturbações a nível da própria infraestrutura e de outras superestruturas: por exemplo, o imperialismo teria gerado na Rússia o desenvolvimento da pequena parte industrializada da economia, provocando transformações rápidas e anárquicas, em contraste com um maioritário sector agrícola arcaico; outra perturbação seria a de se criar uma burguesia minoritária e desfalecida, incapaz da revolução burguesa, deixando essa tarefa para o proletariado que, ao instituir o Estado socialista, estabeleceria uma superestrutura com avanço sobre a quase totalidade das infra-estruturas, que continuariam regidas pelo feudalismo. A partir deste núcleo central, Lenine vem falar numa lei de desenvolvimento desigual do capitalismo, rejeitando a tese, então dominante, entre os marxistas, segundo a qual a revolução surgiria simultaneamente em todos os países capitalistas avançados. Nestes termos, considera que haveria um processo revolucionário por fases sucessivas e que a primeira ruptura na frente imperialista aconteceria num Estado autocrático e atrasado. Repelindo a hipótese de, neste caso, os trabalhadores conquistarem o Estado para o entregarem à burguesia, que o poria a funcionar, Lenine defende, então, uma aliança operário-camponesa, contrariamente às posições do marxismo social-democrata que, mantendo uma espécie de concepção ferroviária da história, ainda perspectivam uma prévia revolução burguesa antes da revolução socialista. Lenine desenvolve o esquema da revolução em causa como início da revolução mundial, abrangendo os dois outros conjuntos económico-sociais do mundo: primeiro, os países semicoloniais, como a China [...] e o conjunto das colónias; depois, os países capitalistas da Europa ocidental e dos Estados Unidos. Mas Lenine sabia que, com o hibridismo gerado, tanto podia mobilizar um nacionalista para o internacionalismo, como desarmar nacionalismos pela mesmíssima mistura explosiva. Porque neste domínio haveria, sobretudo, que entender o movimento libertacionista, instrumentalizando a revolta em nome de uma ideia abstracta, mas desde que a mesma fosse susceptível de ser lida pelos mais contraditórios sonhadores dos amanhãs que cantam. Como ele próprio explicitou: as pessoas que não tenham examinado bem a questão acharão "contraditório" que os sociais-democratas de nações opressoras insistam na "liberdade de secessão" e os sociais-democratas das nações oprimidas na "liberdade de união". Mas um pouco de reflexão mostra que não há nem pode haver qualquer outra via para a internacionalização e a fusão das nações, qualquer outra via da situação presente para aquele objectivo. Isto é, Lenine transformou a velha teoria do imperialismo numa táctica magistral: importava apoiar qualquer movimento tendente a destruir o sistema adversário em qualquer lugar da terra, por qualquer razão mobilizadora do movimento oposicionista e em nome dos interesses de qualquer classe social. Pelo que, as consequências podiam ser várias: a libertação de países coloniais, os movimentos de camponeses ou os levantamentos nacionais burgueses, mas desde que se fizessem contra os chamados imperialistas. Foi esta mestria que permitiu aos soviéticos dotarem-se, para o universo do império russo, de uma política de nacionalidades marcada pela ambivalência, pela flexibilidade e pela habilidade. Foi com este ponto programático que Lenine conseguiu derrotar os russos brancos durante a guerra civil. Com efeito, Denikine, quando dominava territorialmente, tratou, muito rigidamente de defender uma Rússia grande e indivisa, um colete de forças que nem sequer lhe permitiu uma conveniente aliança com o nacionalismo ucraniano, numa frente anticomunista. Contra isto, a partir de Moscovo, os soviéticos iam lançando a confusão na retaguarda dos brancos, quando prometiam e praticavam a autodeterminação das nacionalidades, ao mesmo tempo, que constituíam um Exército Vermelho que mobilizava antigos oficiais czaristas, os quais, muito esotericamente, iam praticando a ideia russa. Aliás, o almirante francês Raoul Castex, ao analisar o efeito da mistura, no Exército Vermelho, de duas palavras de ordem, defesa da pátria soviética e defesa as conquistas da Revolução, considera a existência de estreita correspondência entre um tema nacional russo que apela para o sentimento patriótico e para o apego ao solo natal e um tema messiânico que se filia na ideia de missão mundial que o soldado vermelho tem de cumprir. Denikine, que podia jogar num programa federalista ou confederacionista, preferiu ser fiel ao unitarismo czarista e, naturalmente, ficou algemado pelos fantasmas da política de russificação dos alógenos do século XIX. Lenine, pelo contrário, pôde escolher o realismo de ter um pássaro na mão em vez de muitos a voar e logo tratou de aconselhar as retaguardas antibrancas a serem primeiramente independentistas e comunistas, dizendo até a alguns movimentos que seria prematura uma rápida declaração de aproximação à central estadual da sovietização. Por isso, aceitou em Brest-Litovsk uma formidável redução territorial, não se incomodando com o sentimentalismo da reacção nacionalista dos socialistas-revolucionários, porque sabia que, dando alguns passos atrás, poderia, depois, recuperar. De tal maneira, que logo em finais de 1922, juntando os muitos pedaços de independências já podia reconstituir o Grande Império e preparar o caminho para um Império ainda maior. Se Estaline, depois da Segunda Guerra Mundial, quase vai conseguir cumprir o plano de unificação dos eslavos na Europa e de santa aliança imperial-comunista com os chineses, eis que Lenine esteve à beira de conseguir a unificação sovietista do eslavismo e do germanismo, assim tivesse triunfado a revolução spartaquista-bolchevique na Alemanha ou caso tivesse sido possível vencer Pilsudsky na Batalha do Vístula, dois anos depois, transformando a Polónia numa República Socialista Soviética e instigando o bolchevismo a canalizar a revolta alemã contra Versalhes, para uns comunistas libertacionistas e pan-germanistas que bem poderiam ter assumido a função que vai fazer surgir o nacional-socialismo. Um Rapallo ou o acordo Molotov-Ribentrop entre duas potências comunistas poderiam ser bem mais eficazes que os partos violentos de uma guerra mundial. E se juntarmos a isto um processo anticolonialista com chineses sovietizados, aí teríamos uma solução mundialista que talvez se não enredasse nais teias nomenklaturistas dos Kruchtchev, Brejnev e Gorbatchev, esses funcionarecos grão-russos ainda untados do óleo czarista, sem aquela dimensão mundial capaz de entender que a revolta contra a injustiça, geradora da necessidade do libertacionismo, sempre constituiu a mais formidável potência da história humana. Assim, Estaline, em artigo publicado em Novermbro de 1918, comemorando o primeiro aniversário da revolução, A Revolução de Outubro e a Questão Nacional, considera que o grande significado da Revolução de Outubro consiste principalmente em: 1SYMBOL 45 \f "Symbol"ter alargado a amplitude da questão nacional, convertendo-a, de questão particular de combate à opressão nacional na Europa, em questão geral da emancipação dos povos oprimidos, colónias e semicolónias, frente ao imperialismo; 2SYMBOL 45 \f "Symbol" ter aberto amplas possibilidades à emancipação destas e o caminho eficaz que conduz a isso, por consequência, ter facilitado enormemente a causa da emancipação dos povos oprimidos, do Ocidente e do Oriente, e tê-los lançado na via comum da luta vitoriosa contra o imperialismo; 3SYMBOL 45 \f "Symbol"ter, portanto, estabelecido uma ponte entre o Ocidente socialista e o Oriente escravizado, criando uma nova frente de revoluções contra o imperialismo mundial, frente que, através da revolução russa, se estende dos proletários do Ocidente aos povos oprimidos do Oriente. Mais tarde, em artigo de Maio de 1921, voltava a recapitular a política específica do sovietismo sobre a matéria, considerando quatro traços distintivos: SYMBOL 45 \f "Symbol"primeiro, a associação íntima entre as questões nacional e colonial, ligando a emancipação dos povos da Europa à emancipação dos povos asiáticos e africanos; SYMBOL 45 \f "Symbol"segundo, o ter-se substituído a vaga palavra de ordem da auto-determinação, que bem podia ser interpretada como mera auto-determinação cultural, pelo preciso reconhecimento dos direitos das nações à secessão e à constituição de Estados independentes; SYMBOL 45 \f "Symbol"terceiro, a associação da opressão nacional com o capitalismo, defendendo-se a emancipação simultânea; SYMBOL 45 \f "Symbol"quarto, aceitação do princípio da equiparação real e não apenas jurídica das nações (auxiliando e encorajando as nações atrasadas a elevarem-se ao nível cultural e económico das nações mais avançadas). Depois, em 1924, numa conferência produzida na Universidade de Sverdlov, publicada com o título de Princípios do Leninismo, vem também reconhecer que o leninismo apoiou o conceito de autodeterminação nacional interpretando-o como direito dos povos oprimidos, dos países dependentes e das colónias, à completa separação e como direito das nações a viverem como Estados independentes. Saliente-se, contudo, que Estaline, enquanto Comissário do Povo para os Assuntos das Nacionalidades, introduziu no princípio leninista um pequeno senão: o direito à autodeterminação de todas as nações era tomado em consideração conforme a sua estrutura de classes e o estádio do respectivo desenvolvimento. Já em Dezembro de 1917, perante as posições tomadas pelo governo não bolchevique da Ucrânia, que apoiara a revolta do chefe cossaco Kaledine e conduzira negociações directas com uma missão militar francesa, Estaline afirmara que tal atitude ucraniana equivalia a transformar a auto-determinação e os princípios elementares da democracia numa farsa. Depois, no decorrer do Terceiro Congresso dos Sovietes, em 1918, Estaline vai propor a necessidade de interpretar o princípio da autodeterminação como um direito, não da burguesia, mas das massas trabalhadoras da nação dada. O princípio da autodeterminação tem que ser instrumento da luta pelo socialismo e tem que se subordinar aos princípios do socialismo.

Em Dezembro de 1918, o mesmo Estaline, repetia, de forma ainda mais precisa: a palavra de ordem "todo o poder à burguesia nacional" está a ser substituída pela palavra de ordem "todo o poder às massas trabalhadoras das nacionalidades oprimidas". Contudo, no congresso do partido, de Março de 1919, vai caber a Lenine cortar cerce este deslizar da respectiva organização política para as posições de Pyatakov e de Bukharine, substituindo a equívoca palavra de ordem autodeterminação pela forte expressão direito à secessão estatal. Acrescentava mesmo: o partido propõe, como uma das formas de transição para a unidade completa, uma união de Estados organizados segundo o modelo soviético. Foi, com efeito, esta teoria de adaptação às circunstâncias que levou o Governo soviético de Moscovo a reconhecer como independentes antigas parcelas do Império dos czares, independentemente de se apresentarem com a forma soviética ou burguesa.A perestroïka teórica de Lenine talvez tivesse como subjacente o realismo de um homem de Estado bom conhecedor das realidades internacionais. Com efeito, Lenine talvez estivesse consciente que a secessão de algumas unidades políticas face aos grão-russos, numa época de hierarquia das potências, em vez de levar a uma efectiva independência, apenas significava um fugir da dependência de Moscovo para uma dependência dos governos ocidentais. O estadista que fora obrigado a aceitar o Tratado de Brest-Litovsk de Março de 1918 e que, no Verão seguinte, vai sofrer os efeitos de uma intervenção militar britânica, francesa, japonesa e americana, estava consciente que, nos finais desse ano, a República Soviética Federal Socialista Russa havia regressado ao minimalismo do Principado de Moscovo, anterior a Ivan IV. Também não podia deixar de reconhecer que a separação da Ucrânia significava o abandono de um quinto da população da Rússia czarista e de uma das zonas mais férteis e mais industrializadas do antigo Império. Mas tendo de submeter-se para sobreviver, adopta uma teoria e uma estratégia que lhe vai permitir lutar para continuar a viver, isto é, para não só recuperar o anterior poder internacional de Moscovo, como também para o engrandecer. Mais do que dar espontâneos passos atrás, para, depois, poder dar muitos mais em frente, Lenine talvez estivesse consciente da inevitabilidade dos erros dos adversários imediatos, tanto dos russos brancos como das potências ocidentais. Isto é, mesmo com Lenine, o sovietismo, depois de servir de receita para a superação do velho problema imperial russo, já continha a semente de todos os ingredientes que serviriam para esboço de solução do pós-Segunda Guerra Mundial quanto ao chamado terceiro-mundismo. Enquanto isto, nos finais dos anos vinte, princípios dos anos trinta, as velhas e novas potências coloniais europeias, entretinham-se a fabricar cópias do imperialismo britânico com muitos Actos Coloniais para impérios sem jóias da Coroa e para metrópoles sem tradições de free trade, enquanto outros tentavam espaços vitais nos quintais da Europa, armando-se furiosamente. Como se as conquistas, as Anschluss e as campanhas de ocupação da soberania fossem mais eficazes que algumas ideias ágeis, certa manha diplomática e uma boa dose de científica propaganda. Com efeito, os jogos de guerra, até então, ainda eram muito feitos à imagem e semelhança dos dispositivos de campanha cheios de bandeirinhas, à maneira napoleónica ou prussiana, esquecendo outras formas de penetração desde violação das massas pela propaganda à ocupação dos povos pelo free trade. Hitler poderá ter descoberto as ondas da rádio, outros irão descobrir as ondas televisivas propagadas por satélite, enquanto antigos derrotados, utilizadores de Wehrmacht e kamikase , acabariam por deslumbrar-se com as eficazes delícias do doux commerce, do rádio de pilhas, das televisões portáteis, das garrafas de coca-cola, das pastilhas elásticas, dos preservativos ou dos sapatos de ténis. Também o VII Congresso do partido, realizado em Petrogrado entre 6 e 8 de Março, vai ser marcado pela questão da paz, onde Lenine tem de enfrentar a oposição dos então chamados comunistas de esquerda, dirigidos por Bukharine e Radek que, por ironia do destino, irão ser executados por Estaline por desviacionismo direitista e que, na altura, publicavam o jornal O Comunista. Contudo, à margem da paz, o partido dos bolcheviques, até então designado por Partido Operário Social-Democrata da Rússia (Bolchevique), passa a designar-se, conforme anterior proposta de Lenine, Partido Comunista da Rússia (Bolchevique). O elemento fundamental do leninismo está na redescoberta da teoria do imperialismo que veio transformar o dualismo social da luta de classes num dualismo geográfico.Como diz Besançon.a partir de Lenine não são apenas as classes que se opõem ,mas zonas "que avançam e recuam ao longo de uma fronteira em movimento.Além disso,o imperialismo permitia uma posição de recuo cómoda em caso de desmentido ,pelos factos ,da luta de classes.Se nesta ou naquela região o proletariado não preenche o seu papel de 'contrário' da burguesia,é porque está corrompido pelo imperialismo,penetrado pela ideologia do imperialismo.Deste modo,a região inteira é condenada"

O comunismo soviético,ao apresentar uma intenção de Estado Universal, foi também acompanhado por uma espécie de religião secular,como assinala Jules Monnerot, dado que "o poder temporal e público é acompanhado de um poder menos visível que,operando para além das fronteiras do império, enfraquece e mina as estruturas sociais das comunidades vizinhas".Assim, "como o Islão conquistador, ignora a distinção do político e do religioso e, se aspira simultaneamente ao duplo papel de Estado universal e de doutrina universal, não é,desta vez, no interior de uma civilização de um 'mundo' coexistindo com outras civilizações, com outros 'mundos', mas à escala da Terra".

Adriano Moreira assinala também a Lenine as características do decisionismo político, da  ideia firme da manutenção do Império Russo, da ditadura do proletariado, da viabilidade da revolução em povos subdesenvolvidos e da especial técnica de conquista do poder.Por seu lado, com Estaline, ter‑se‑ia acentuado o domínio russo sobre a U.R.S.S., pelo recurso à continuidade do mito de Moscovo como a Terceira Roma, e surgido, como novidades, a doutrina do cerco, a ditadura do Partido sobre o Estado e a ditadura do Secretário Geral no Partido. A este respeito, Lenine observa que "o que se extingue depois desta revolução é o Estado proletário ou, por outras palavras, um semi‑Estado". Com efeito, para Lenine "sem revolução violenta, é impossível substituir o Estado burguês pelo Estado proletário"E o Estado burguês "não pode ceder o lugar ao Estado proletário (à ditadura do proletariado) pela via da extinção, mas só, em regra geral, por meio de uma revolução violenta" Para ele "o proletariado só precisa de um Estado em via de extinção, quer dizer, constituído de tal maneira que comece imediatamente a extinguir‑se e não possa deixar de extinguir‑se"É que "os trabalhadores só têm necessidade do Estado para reprimir a resistência dos exploradores" Considera mesmo que "o Estado poderá extinguir‑se completamente quando a sociedade tiver realizado este princípio: de cada um segundo as suas capacidades, a cada um segundo as suas necessidades" até porque "em regime comunista subsistem durante um certo tempo não só o direito burguês, mas também o Estado burguês ‑sem burguesia!"

(O Estado e a Revolução. A Doutrina do Marxismo sobre o Estado e as Tarefas do Proletariado na Revolução 

(1917) (cfr. trad. port. de M. Paula Duarte, Lisboa, Editorial Estampa, 1978; cfr. tb. Obras Escolhidas, Lisboa-Moscovo, Edições Avante-Edições Progresso, 1978, tomo II, pp. 218 segs.).

(Besançon, Alain, As Origens Intelectuais do Leninismo, trad. port. de Miguel Serras Pereira, Lisboa, Via Editora, 1977.(Colas, Dominique, Le Leninisme. Philosophie et Sociologie Politique du Leninisme, Paris, Presses Universitaires de France, 1982.(Harding, N., Lenin's Political Thought, Londres, Macmillan, 1978.(Carlsnaes, Walter, The Concept of Ideology and Political Analysis. A Critical Examination of Its Usage by Marx, Lenin and Mannheim, Westport, Greenwood Press, 1981.(Bell, Daniel, Marxism-Leninism. A Doctrine in Defensive. The “End of Ideology” in the Soviet Union, Nova York, Columbia University Press, 1955.(Favre, Pierre, Favre, Monique, Marx depois de Marx, trad. port. de António Guimarães, Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1971.(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, I, pp. 171-172. Idem, O Imperial Comunismo, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1993.

LENINE,30,193

leninismo

Lenoble, Jacques 

(Ost, François, Droit, Mythe et Raison. Essai sur la Dérive Mythologique de la Rationalité Juridique, Bruxelas, Facultés Universitaires Saint Louis, 1980.

(, Dewandre, Nicole, L’Europe au Soir du Siècle. Identité et Démocratie, Jacques Delors, pref., Paris, Éditions Esprit, 1992.

Léontief, Wassily (n. 1906) Economista. Fundador do sistemismo e influenciador das noções de sistema político, principalmente pelas ideias de input e output. Influenciado por Léon Walras.

(The Structure of American Economy. 1919-1939, 1941.

Leote, Diogo Tavares de Melo

Juiz. Ministro da justiça de João Chagas, de 4 de Setembro a 3 de Novembro de 1911.

Lepage, Henri 

LEPAGE,Henri –Neo-liberalismo,119,831 considera que o mercado "não é mais do que uma instituição que permite a mobilização óptima da informação necessária a uma auto‑regulação dos projectos múltiplos que formam a trama da vida social.Instituição que não nasceu de uma utopia surgida no espírito de um qualquer filósofo genial, mas que é o resultado  de um processo secular de selecção e de evolução das instituições"

(Demain, le Capitalisme

Paris, Éditions Hachette, 1978 [trad. port. Amanhã, o Capitalismo, Mem Martins, Publicações Europa-América, 1980].

(Demain, le Libéralisme

Paris, Éditions Hachette, 1980 [trad. port. Amanhã o Liberalismo, Mem Martins, Publicações Europa-América, 1988].

Le Play. Ver Play
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Leroux, Pierre 1797-1871 Pensador político francês. Começa no saint-simonismo. Em 1833 no artigo De l'individualisme et du socialisme, é um dos primeiros a usar o termo socialismo, na sequência de Robert Owen. Defensor da lei da solidariedade, visando concialiar o indivíduo e a sociedade, considerada uma lei moral do homem. Assume uma perspectiva moral e filosofista do socialismo, entendido como uma nova concepção da vida. Entende o homem como a tríade sensação-sentimento-conhecimento, considerada uma trindade psicológica. Influencia a romancista Gorge Sand e com ela funda a revista Revue Indépendante (1841). Em 1843 funda La Revue Sociale. Deputado da extrema-esquerda em 1848. No exílio até 1869.

(De l'Humanité, de son Principe et de son Avenir

1840.

(Oeuvres

1825-1850, Genebra, Slatkine, 1978.

(Le Bras-Chopard, Armelle, L'Égalité dans la Différence. Le Socialisme de Pierre Leroux, Paris, Presses de la FNSP, 1986.(Evans, D. O., Le Socialisme Le Socialisme Romantique. Pierre Leroux et ses Contemporains, Paris, Rivière, 1948.

Leroy-Beaulieu, Anatole (1842-1912) Director da École Libre des Sciences Politiques. Irmão de Paul Leroy-Beaulieu. Especialista em questões russas. Lidera em 1902 o protesto contra o anticlericalismo republicano do governo Combes.

Leroy-Beaulieu, Paul  (1843-1916) Um liberal adepto do organicismo do Estado. Funda O Economista Francês. Considera que o governo é um ser concreto,o Estado, um ser abstracto e que  se ganharia muito, do ponto de vista da precisão das ideias e da segurança das aplicações, proceder a essa substituição. Se considera que o Estado é um organismo de autoridade que usa ou ameaça usar o constrangimento, não deixa de referir que o Estado Moderno é, acima de tudo, um Estado representativo ou electivo que assenta principalmente na delegação temporária da autoridade pelos que a têm de suportar.

(L'Etat Moderne et ses Fonctions 

1889.

(Traité Théorique et Pratique d’Économie Politique

1895

(La Question de la Population

Paris, Alcan, 1913. 3ª ed.

(De la Colonisation ches les Peuples Modernes

Paris, Guillaumin & Cie., 1891. 4ª ed.

Lesotho Estado africano, independente desde 1966, antiga Basotolândia. Destaca-se o rei Moshoeshoe II, nascido em 1938, educado em Oxford, no poder desde 1995.
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Lessa, Almerindo (1909-1997) Médico. Discípulo de Abel Salazar. Doutor em Medicina pelo Porto desde 1956. Professor do ISCSPU desde 1965 e Professor da Universidade de Évora desde 1974. Um dos fundadores da Universidade Internacional em 1980. Foi presidente da Sociedade Teilhard de Chardin entre 1970 e 1974.

(O Homem Cabo-Verdeano

Lisboa, 1957.

(Um Médico, o Seu Mundo e os Seus Fantasmas

Lisboa, 1958.

(Antropologia e Antropo-Sociologia de Macau

Toulouse, 1970. Dissertação de Doutoramento em Ciências.

(A História e os Homens da Primeira República Democrática do Oriente

Macau, 1974.

(Leituras do Tempo

Lisboa, Universidade Internacional, 1990. Coord.

(Macau. Convergência de Raças e de Culturas numa Cidade Portuguesa do Rio das Pérolas

Lisboa, 1991.

(No Tempo do Meu Espaço, no Espaço do Meu Tempo

Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1995.

Lessa, Pedro Augusto Carneiro (1859-1921) Positivista brasileiro. Mineiro, formado em direito em São Paulo, em cuja faculdade será, de 1892 a 1907, catedrático de Filosofia do Direito, até ser nomeado juiz do Supremo Tribunal Federal. Da Academia Brasileira de Letras, foi também presidente da Liga de Defesa Nacional. Marcado por um evolucionismo heterodoxo, invoca Fustel de Coulanges e Stuart Mill, criticando ostensivamente as teorias racistas de Gobineau e Lapouge.

(É a História uma Ciência?

São Paulo, Casa Eclética, 1900.

(O Determinismo Psíquico e a Imputabilidade e Responsabilidade Criminais

São Paulo, Duprat, 1905.

(Estudos de Filosofia do Direito

Rio de Janeiro, Rodrigues & Cª, 1912.

(Discursos e Conferências

Rio de Janeiro, Jornal do Comércio, 1916.
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(Lessing, Gotthold Ephraim (1729-1781) Autor dos Diálogos Maçónicos, editados em 1778 e 1780, onde as palavras chave são: humanidade, filantropia, beneficência e cosmopolitismo, proclamando-se como objectivo maçónico: superar em si mesmos e por sua acção a divisão que suscita necessariamente entre os homens a existência do Estado e dos Estados ... sem prejudicar o Estado nem os Estados. Publica também um tratado Education of Human Race, 1780. Aqui considera que o Velho Testamento corresponde à infância do homem, ensinando regras estritas de disciplina imposta. Segue-se o Novo Testamento, correspondente à juventude, ensinando o auto-sacrifício e a auto-disciplina.  Já a fase adulta é caracterizada pela dúvida, onde o homem se rege pela razão. 

L’Etat c’est moi

,4,27

L’Etat c’est tout le monde,4,27

(Letónia (Latvijas Republika) 64 600 km2 e 2 687 000 habitantes; dos quais apenas 52% são de etnia letónia; 34% de russos; os letões dominam nas zonas rurais, mas nas cidades são maioritárias as populações alógenas. No século XVI esteve integrada na União Polaco-Lituana; ocupada pelos suecos no século XVII, à excepção da zona do sudeste que permaneceu na Polónia; o território foi integrado na Rússia, ao longo do século XVIII, a Livónia, em 1710; Latgale, no sudeste, em 1772, e a Curlândia em 1795;ocupada pelos alemães na Grande Guerra; proclamada a independência em 18 de Novembro de 1918; ocupada pelos soviéticos em 1940, integrará a URSS. Em 5 de Maio de 1989, o letão foi declarado língua oficial; em 28 de Julho foi proclamada a soberania do Estado da Letónia; em 18 de Março de 1989, nas eleições pluralistas, a vitória coube à Frente Popular, independentista, de centro-direita, com algum apoio da minoria russa; em 4 de Maio de 1990 o Soviete Supremo de Riga proclamou a independência, mas prevendo um período de transição de três a quatro anos; em 3 de Março de 1991, 77% dos votantes optam pela independência, num referendo que contou com 88% de participação; em 20 de Janeiro de 1991 falha um golpe de Estado promovido pelos comunistas ortodoxos; trona-se independente em 21 de Agosto de 1991 e é admitida na ONU em 17 de Setembro seguinte. A Letónia, Látvia, por transliteração do russo, ou Latvijas, em lituano, com 64 500 km2 e 2 666 567 habitantes, dos quais 53,7% são letões e 34% russos. Com uma história paralela à da Estónia, foi, no entanto, particularmente influenciada pela Polónia. A zona leste foi ocupada pelos polacos desde o século XVI, enquanto a Curlândia, na zona ocidental, integrava, desde 1561, a União Polaco-Lituana. A ocupação pelos suecos no século XVII não incluiu a zona sudeste, de Latgale, que permaneceu parte integrante da Polónia, até à integração na Rússia, em 1772. O restante território da Letónia foi anexado pela Rússia em dois momentos: em 1710, a zona da Livónia, em 1795, a da Curlândia. Também faseada foi a ocupação alemã durante a Grande Guerra: em 1915, a Curlândia; em Setembro de 1917, Riga; em Fevereiro de 1918, a Livónia. A independência foi proclamada em 18 de Novembro de 1918, sob a direcção de Karlis Ulmanis. Entretanto, os soviéticos ocupam Riga, em Janeiro de 1919, que, pouco tempo depois, é libertada pelos alemães. Pelo Tratado de 11 de Agosto de 1910, a Rússia Soviética reconhecia a independência do Estado. O golpe autoritário data de 15 de Maio de 1934. O Pacto de Não Agressão com a URSS é de 1932. Foi ocupada pelos soviéticos em 21 de Julho de 1940 e incorporada como República Socialista Soviética em 5 de Agosto de 1940. Acabou por ser invadida pelos alemães, em Julho de 1941, e reocupada pelos soviéticos, em 14 de Outubro de 1944. Tornou-se independente em 21 de Agosto de 1991.

(Lettres Persanes, 1721 Obra de Montesquieu publicada sem nome de autor em Colónia. Cartas imaginárias de dois persas residentes em Paris, Rica e Usbek. Defesa do deísmo, com profundas críticas ao papa, considerado um velho ídolo que se incensa por uma questão de hábito. Defesa do divórcio e crítica do celibato sacerdotal. Proclama que quando já não houver Deus devemos continuar a amar a justiça. Salienta que o melhor governo, o mais perfeito é aquele que avança para o seu objectivo com menos custos. Critica a monarquia, considerada um estado violento que segenera sempre em república. 
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Leviathan, or the Matter, Forme, and Power of a Common-Wealth Ecclesiastical and Civill, 1651. Título de uma obra de Thomas Hobbes, onde este antropomorfiza a comunidade como o monstro bíblico marinho do Livro de Job, representando-o simbolicamente através de um gigante, feito de uma imensidade de seres humanos, com uma cidade debaixo dos pés. O gigante, que tem sobre a cabeça a sentença bíblica non est potestas super terram quae comparetur ei, segura, numa das mãos, espada, o símbolo do poder civil, e, noutra, um báculo, o símbolo do poder religioso.O elemento nuclear do pensamento de Hobbes está na concepção da commonwealth ou civitas como um deus mortal, um homem artificial, criado pela arte do homem que imita a arte pela qual Deus criou o mundo e o governa, consistindo numa multidão de homens unidos na ficção de uma só pessoa, que os representa a todos, transformando as forças ou potentiae (os direitos naturais dos indivíduos) na autoridade civil ou Potestas (o poder soberano).E isto porque pela arte é criado aquele grande Leviatão a que se chama Commonwealth ou Estado (Civitas em latim)... E no qual a soberania é uma alma artificial, pois dá vida e movimento ao corpo inteiro; os magistrados e outros funcionários judiciais ou executivos, juntas artificiais; a recompensa e o castigo (pelos quais, ligados ao trono da soberania, todas as juntas e membros são levados a cumprir o seu dever) são os nervos, que fazem o mesmo no corpo natural; a riqueza e a prosperidade de todos os membros individuais são a força; Salus populi ( a segurança do povo) é o seu objectivo; os conselheiros.... são a memória; a justiça e as leis, uma razão e uma vontade artificiais; a concórdia é a saúde; a sedição é a doença; e a guerra civil é a morte (intr.) Vai então antropomorfizar a comunidade como o monstro bíblico marinho do Livro de Job, o chamado Leviatã, representando-o simbolicamente através de um gigante, feito de uma imensidade de seres humanos, com uma cidade debaixo dos pés. O gigante, que tem sobre a cabeça a sentença bíblica non est potestas super terram quae comparetur ei, segura na mão direita uma espada, o símbolo do poder civil, e, na mão direita, um báculo, o símbolo do poder religioso. A sociedade civil passa a ser entendida como um corpo de que o soberano é a alma. É o soberano que dá movimento ao corpo, tal como através da alma, o homem possui uma vontade.Trata‑se, na verdade, de um típico construtivismo mecanicista, onde se concebe um estado artificial, produto de um artifex, do homem que calcula e que constrói.

O estado de natureza é perspectivado como o estado da psicologia egotista de qualquer homem. De corpos que se atraem e repelem, não por causa de Deus e do Diabo, mas pelas vontade de cada um, onde a vida dos homens é solitária, miserável, suja (nasty), animal (brutish) e breve (short). Eis então que uma lei da natureza é um preceito, uma regra geral, descoberta pela razão, através da qual é proibido aos homens fazer o que os conduz à destruição da sua vida (cap. XIV). Chega a definir a própria liberdade em sentido mecanicista, como ausência de obstáculos exteriores. Ao mesmo tempo, considera o direito como a liberdade de fazer uma coisa ou de a não fazer (cap. XIV). Considera, deste modo, que a razão nada mais é do que cálculo e que o Estado existe para segurança dos cidadãos, porque a igualdade coloca todos os homens na mesma insegurança. A comunidade política passa a ser entendida como simples delegação da força, algo de temporário e limitado que não muda o carácter solitário e privado dos indivíduos e que nem sequer lhes cria laços permanentes. Hobbes, com efeito, utiliza os conceitos das ciências físicas, considerando a natureza humana como um corpo no domínio dos corpos, como um conjunto de forças que agem e reagem em contacto com outras forças. Para Hobbes, onde não há República existe uma guerra perpétua de cada homem contra o próximo: tudo pertence, portanto, àquele que obtiver e o conservar à força. Aí, o homem é lobo do homem, dado haver uma guerra de todos contra todos, bellum omnium contra omnes. Hobbes é também um dos criadores da ideia de personalidade do Estado entendido como uma persona civilis como uma pessoa é aquele cujas palavras ou acçöes são consideradas quer como dele próprio,quer como representando as palavras e as acçöes de outro indivíduo ou de outra qualquer coisa (cap. XVI). Com efeito,a potestas, o poder soberano, vai substituir‑se às potentiae,aos direitos naturais dos indivíduos e o Estado assume‑se,assim, como persona civilis. É uma única pessoa cuja vontade,em virtude dos pactos contraídos reciprocamente por muitos individuos se deve considerar a vontade de todos estes indivíduos. Ora sendo a vontade de todos reduzida a uma só ela pode ser considerada como pessoa única distinguível e reconhecível com um único nome por todos os indivíduos. Há, assim, um deus mortal e é a arte que cria este grande Leviatão que se chama República ou Estado, uma arte do homem que imita a arte pela qual Deus criou o Mundo e o governa, o tal Deus mortal que tende a imitar o Deus imortal (cap. XVIII). A soberania deixa, pois, de ter qualquer rasto do direito divino, deixa de ter ligação àquilo que Hobbes designa por tradições fabulosas, trevas e vã filosofia. A comunidade política passa assim a ser visata como mera delegação da força, como sublimação da força individual numa força colectiva, numa república cujo fim é o salus populi.É a partir da potentia do indivíduo que surge a potestas do Estado. O soberano passa a ter direitos ilimitados, dado ser aquele para quem cada um dos membros da cidade transmitiu os seus direitos, também ilimitados: autorizo essa pessoa e abandono-lhe o meu direito de me governar a mim mesmo, com a condição de que tu também abandones o teu direito e que autorizes todas as suas acções da mesma maneira (I authorize and give up may Right of Governing my selfe, to this Man, or to this Assembly of men, on this condition, that thou give up thy Right to him, and Authorise all his Actions in like manner (cap. XVII). Surge assim o Estado (Common-wealth): one Person of whose Acts a great Multitude, by mutuall Covenants one with another, have made themselves every one the Author, to the end he may use the strenght and means of them all, as he shall think expedient, for their Peace and Common Defence (cap. XVII). Assim, porque fui eu que transmiti ao soberano os meus direitos ilimitados, eu sou o autor de todos os actos do meu soberano. O corpo político é portanto uma realidade artificial, uma realidade exterior ao indivíduo. O corpo político deixa de ser a concórdia das discórdias, a unidade da diversidade imposta por um bem comum, por um fim comum. Os indivíduos são átomos que apenas encontram a unidade política fora deles mesmos, no Soberano, no representante. Essa ordem artificial tem pois unidade absoluta, dao que é apenas construída pela actividade do homem. Para Hobbes, as palavras constantes dos pactos sem a espada (sword) não seriam mais do que palavras (words). A espada é o necessário poder visível para ... uni-los pelo temor dos castigos tanto na execução das suas convenções quanto na observação das leis da natureza. Há, assim, uma mútua relação entre a protecção e a obediência. O direito que têm os homens, por natureza, de proteger-se, quando ninguém mais pode fazê-lo, é um direito que não se pode abandonar através de nenhuma convenção.

*
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Lévi-Strauss, Claude (n. 1908) Nasce em Bruxelas, estaudando em Paris. Começa como professor na Universidade de São Paulo. Antropólogo, introduz neste universo o estruturalismo, influenciado por Saussure, Jakobson e Mauss. Cria a chamada antropologia estrutural Considera que os factos sociais são, ao mesmo tempo, coisas e representações pelo que a sociologia não pode explicar a génese do pensamento simbólico; deve tomá‑la como se fosse dada. O pensamento simbólico é que torna a vida social ao mesmo tempo possível e necessária dado que os símbolos são mais reais do que aquilo que simbolizam até porque o significante precede e determina o significado. Os símbolos estão nas coisas antes de estarem em nós. Adopta aquilo que qualifica como materialismo transcendental, salientando que a estrutura nada tem a ver com a realidade empírica, mas apenas com os modelos que se constróem relativamente à mesma. Uma coisa seria a matéria prima das relações sociais, a entidade empírica, e outra o modelo construído de estrutura social, que não faz parte das referidas relações. A estrutura social, como supra‑objecto é apenas um sistema de relações. Um modelo que consiste em elementos tais que uma modificação qualquer de um deles implica uma modificação de todos os restantes. O sistema está assim apenas latente no objecto, mas separado dele. Todas as estruturas são, pois, estruturas mentais, modalidades temporais de leis universais, transformando‑se numa noção de tipo matemático, num simples conjunto de objectos abstractos, em mera linguagem. Para o mesmo autor,que confessava terem sido  Freud,Marx e a geologia as suas três amantes, o social não é real,senão integrado em sistema e nisto consistiria o facto social total.

(Les Structures Élémentaires de la Parenté

Paris, Presses Universitaires de France, 1949.

(Race et Histoire

Paris, UNESCO, 1952 [trad. port. Raça e História, 2ª ed., Lisboa, Editorial Presença, 1975].

(Tristes Tropiques

Paris, Librairie Plon, 1955.

(Anthropologie Structurale

Paris, Librairie Plon, 1958.

(La Pensée Sauvage

Paris, Librairie Plon, 1962.

(Mythologiques. Le Cru et le Cuit

Paris, Librairie Plon, 1964.

(Mythologiques. Du Miel auc Cendres

Paris, Librairie Plon, 1966.

(Mythologiques. L’Origine des Manières de Table

Paris, Librairie Plon, 1968.

(Châtelet, François, Pisier-Kouchner, Evelyne, Les Conceptions Politiques du XXème Siècle. Histoire de la Pensée Politique, Paris, Presses Universitaires de France, 1981, pp. 870 segs..(Rocha, Acílio Silva Estanqueiro, «Lévi-Strauss», in Logos, 3, cols. 320-329.
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Lévy-Bruhl, Lucien (1857-1939) Professor de filosofia na Sorbonne, desde 1899, onde funda o Instituto de Etnologia. Director da Escola Normal Superior. Considera a moral como uma arte prática, racional. Cultiva a chamada ciência sociológica do direito, considerando que este é apenas o conjunto dos comportamentos que o grupo impõe aos seus membros nas suas relações mútuas. Aliás, o conteúdo das regras essenciais da justiça não lhe é fornecido a priori através de uma espécie de intuição natural, nem através de um cálculo imediato da utilidade comum. Vem-lhes da realidade social existente em cada época e que impõe a cada indivíduo a maneira como ele deve conduzir-se num dado caso.
(La Philosophie d'Auguste Comte

Paris, Alcan, 1900.

(La Morale et la Science des Moeurs

Paris, Alcan, 1903. 

(Les Fonctions Mentales dans les Societés Inférieures

1910.

(La Mentalité Primitive

1922.

(La Mythologie Primitive

1922.

Levy, Bernard-Henri Um dos filósofos franceses, herdeiros da *Escola de Frankfurt. 

(Bengla Desch, Nationalisme dans la Révolution

Paris, Maspero, 1976.

(La Barbarie à Visage Humain

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1977.

(Le Testament de Dieu

Paris, Éditions Bernard Grasset, 1979.

(L’Idéologie Française

Paris, 1981.

(Les Indes Rouges 

[reed.], Paris, Éditions Bernard Grasset, 1985.

Lewin, Kurt  (1890-1947) Psicólogo norte-americano de origem alemã, funda o Centro de Pesquisa de Dinâmica de Grupo do Michigan.

Ley Regia de Portugal, 1627 Obra de João Salgado Araújo, publicada em Madrid, em defesa de Filipe IV. Aí se fala nos Reis como señores absolutos, num soberano Principe e em soberania real considerando que os reis têm poder plenario para la administracion. Contudo, na mesma obra, não deixa de elogiar o modelo consensualista dos nossos foros e costumes. 

(Araújo, João Salgado.

Lex regia,121,849

L'Hopital, Michel (1505?-1573) Um dos inspiradores do grupo de les politiques. Embaixador francês junto do Concílio de Trento em 1560. Campeão da tolerância em matéria religiosa.

(Mémorie adressé à Charles IX et à Catherine de Medicis sur la necessité de mettre un terme à la guerre civile ou le but de la guerre et de la paix

1570.

Liberal Party em 1840,108,753

Liberal, Partido  (1919) Imediatamente após a queda do sidonismo, surgem tentativas para a unificação das oposições republicanas aos democráticos. Alberto Madureira, em 13 de Abril de 1919, tenta a criação de um partido republicano conservador, com o unionista Nunes da Ponte, o sidonista ex-monárquico Francisco Fernandes e o sidonista António Miguel de Sousa Fernandes, antigo governador civil de Lisboa. Em 15 de Abril, a Junta Municipal de Lisboa dos evolucionistas manifesta-se contrária à dissolução do partido. No dia 16 de Abril, reunião no consultório de Egas Moniz de delegados dos partidos centrista, unionista e evolucionista, com republicanos independentes, tendo em vista a unificação naquilo que então se qualificava como o partido republicano reformador. malogro, face à resistência dos evolucionistas O evolucionista Ribeiro de Carvalho, em entrevista a A Capital, defende um grande partido moderado, incluindo democráticos, que se oposraia a um grande partido radical, para onde deveriam transitar os radicais democráticos,  evolucionistas e unionistas, o que só se conseguiria com a dissolução dos três grandes partidos. Em 24 de Abril, ex-parlamentares evolucionistas reúnem com António José de Almeida e manifestam-se contrários à dissolução do partido. Mas, em fins de Setembro, sob o governo de Sá Cardoso, onde apenas participam democráticos, depois de António José de Almeida ter sido eleito presidente em 6 de Agosto, dissolvem-se os partidos unionista e evolucionista. A reunião dos unionistas decorrem em 29 de Setembro. O congresso dos evolucionistas em 30 de Setembro e 1 de Outubro. No dia 5 tomava posse António José de Almeida. Não tarda que o novo partido, já integrado por evolucionistas e unionistas, abra as portas aos sidonistas: primeiro, à facção do ex-evolucionista e ex-centrista, Egas Moniz. Depois, aos restantes sidonistas moderados. Assim, em 13 de Outubro o directório do Partido Nacional Republicano, então liderado por Egas Moniz, aconselha a dissolução do mesmo grupo. Idêntica posição é tomada em 15 de Outubro, pela facção sidonista que se lhe opunha, então dirigida por Feliciano Costa e que publicava A Situação. No entanto, um grupo de antigos evolucionistas, liderado por Júlio Martins, não adere à fusão e, com o apoio de alguns democráticos radicais e do ex-centrista e ex-sidonista Cunha Leal, em 8 e Outubro, trata de constituir o grupo parlamentar populares. Nesse mesmo dia, o novo partido liberal logo elege como líder parlamentar o antigo evolucionista António Granjo, que se havia destacado como conspirador contra o sidonismo. Entretanto, o governo Sá Cardoso pede a demissão em 3 de Janeiro de 1920 e António José de Almeida logo trata de convidar os novos liberais para constituirem governo, o que fazem sob a presidência de Fernandes Costa, com António Granjo, Mesquita de Carvalho, Mendes dos Reis, Tito de Morais, Jorge Vasconcelos Nunes, José Barbosa, Pinto Veloso e Fernandes de Almeida. Contudo, o gabinete nem sequer chega a tomar posse, marcada para o dia 15 de Janeiro de 1920, face a uma manifestação promovida pela ala radical dos democráticos, a chamada formiga branca. Nesse mesmo dia, chega a esboçar-se uma tentativa de assalto aos jornais apoiantes dos liberais,  A Luta  e a República. António José de Almeida reconduziu imediatamente o gabinete de Sá Cardoso e logo trata de convidar algumas personalidades para a constituição de um ministério nacional. Tenta, em primeiro lugar, o liberal e ex-unionista Tomé de Barros Queirós, que logo desiste. Recorrre, depois, ao presidente do Senado, Correia Barreto, que também desiste. Finalmente tenta o presidente da Câmara dos Deputados, Domingos Pereira, que em 21 de Janeiro já constitui gabinete, com quatro democráticos e outros tantos liberais, acompanhados por um socialista. Era a primeira vez que os liberais, enquanto tal, acediam ao governo, mobilizando o ex-evolucionista Luís Augusto Pinto Mesquita de Carvalho para a justiça, o ex-unionista José Barbosa para as colónias; o ex-evolucionista Celestino Germano pais de Almeida para as colónias; e Jorge Vasconcelo Nunes para o comércio. Dura pouco esta concentração e em 8 de Março de 1920 no governo democrático de António Maria Baptista apenas aparece o ministro liberal Joaquim Pero Vieira Júdice Biker, na marinha. Em 19 de Julho de 1920, os liberais voltam ao governo e à presidência do ministério, com António Granjo numa experiência de conjugação com os reconstituintes e um democrático, que dura apenas quatro meses. Entre os ministros liberais deste gabinete, para além de Granjo na preisdência e na agricultura, Inocêncio Camacho nas finanças, Manuel Ferreira da Rocha nas colónias e Júlio Ernesto Lima Duque no trabalho. Entretanto, os liberais são afastados dos gabinetes de Álvaro de Castro, Liberato Pinto, Bernardino Machado de 20 de Novembro de 1920 a 23 de Maio de 1921. Contudo, nesta data voltam ao poder com Tomé de Barros Queirós num governo integralmente constituído por elementos do partido, com os generais Abel Hipólito e Alberto Carlos da Silveira, José de Matos Cid, Ricardo Pais Gomes, Melo Barreto, António Granjo, Fernandes Costa, Ginestal Machado, Lima Duque e Manuel Sousa da Câmara. É durante este gabinete que se realizam as eleições de 10 de Julho de 1921 que dão a primeira e única vitória eleitoral dos liberais face aos democráticos. Estes ficam reduzidos a 54 deputados (cerca de 30%) contra 88 deputados liberais (cerca de 50%), mas com 15% para os reconstituintes de Álvaro de Castro, à frente da dissidência dos reconstituintes, oriunda dos mesmos democráticos. Uma fraca maioria relativa, aliás, dependente de uma minoria dominada pelos ex-jovens turcos. Mesmo assim, constitui-se novo governo liberal a partir de 30 de Agosto, agora liderado por António Granjo, com Raúl Lelo Portela, Vicente Ferreira, Freitas Soares, Ricardo Pais Gomes, Melo Barreto, Ferreira da Rocha, Ginestal Machado, Lima Duque, Fernandes Costa e Aboim Inglês. A experiência é bruscamente interrompida pelo golpe outubrista de 19 de Outubro e pelo assassinato do próprio chefe do governo. Depois dos liberais, juntamente com os democráticos e os reconstituintes, terem em finais de Novembro, acordado no princípio da não colaboração com os governos outubristas, segue-se o gabinete de concentração partidária liderado por Francisco Cunhal Leal, em 16 de Dezembro de 1921, onde participa o liberal Augusto Joaquim Alves dos Santos, na pasta do trabalho. Aliás, neste gabinete, estava previsto que os liberais assumissem a pasta do comércio, através de Celestino de Almeida, mas Cunha Leal rejeitou o nome. Seguem-se as eleições de 29 de Janeiro de 1922 onde os democráticos voltam à vitória, com 74 deputados. Com efeito, depois de se esboçarem listas conjuntas de democráticos, liberais e reconstituintes, o governo decidiu apresentar listas próprias, baralhando todo o esquema e prejudicando essencialmente os liberais, dado que estes foram obrigados a uma conjunção com os reconstituintes e os cunha lealistas. Segue-se o longo governo democrático de António Maria da Silva, de Fevereiro de 1922 a Novembro de 1923, o governo mais estável da I República, que também marca o fim dos liberais que, em 5 de Fevereiro de 1923 se diluem num partido nacionalista, onde também começam por participar os reconstituintes e os seguidores de Cunha Leal.

Liberal, Liga (1930) Grupo oposicionista onde se destaca o Engenheiro Perpétuo Cruz.

Liberal, Partido  (1974)  Criado em 28 de Maio de 1974 por dissidentes da Convergência Monárquica que não concordam com a criação do PPM. Junta militantes da Acção Católica.

Liberais, Encontro dos (30 de Julho de 1973) Nome dado a reunião em que participam, para além de Pinto Balsemão e Magalhães Mota, José da Silva, Oliveira Dias, Correia da Cunha, Moura Guedes, Mota Amaral, Raquel Ribeiro, Ferreira Júnior, José Vera Jardim, Sedas Nunes, Mário Pinto, Alberto Regueira, Fraústo da Silva, Mário Pinto, António Patrício Gouveia, bem como os monárquicos Barrilaro Ruas, Gonçalo Ribeiro Teles e Serra Moura. Visava-se a criação de uma lista concorrente às eleições de Outubro que se assumiria como terceira força. Sá Carneiro, que tinha tido um acidentes, apenas passa pela reunião, não tendo tomado parte nos trabalhos.

Liberalism Ancient and Modern, 1968 Obra de Leo Strauss onde se faz a análise da educação liberal e do liberalismo da filosofia política clássica. Notas sobre Lucrécio, Marsílio de Pádua e Espinosa. Perspectivas sobre a boa sociedade. Nesta obra fala no liberalismo como o contraponto do conservadorismo. (cfr. trad. fr. Libéralisme Antique et Moderne, Paris, Presses Universitaires de France, 1990). 

Liberalismo centrista e racionalizado,108,754

Liberalismo clássico

Liberalismo como lugar comum,118,820

Liberalismo da auto-crítica,117,816

Liberalismo doutrina do que a lei deve ser HAYEK,119,823

(Liberalismo ético. A tentativa de religação entre a política e a moral. O moralismo escocês (Adam Smith, Adam Ferguson).

Liberalismo moderado e autonomia da sociedade civil,49,307

Liberalismo Segundo Fernando Pessoa, numa definição modelar, é a doutrian que mantém que o indivíduo tem o dirieto de pensar o que quiser, de exprimir o que pensa como quiser, e de pôr em prática o que pensa como quiser, desde que essa expressão ou essa prática não infrinja directamente a igual liberdade de qualquer outro indivíduo.

Etimologia

Apesar de Napoleão ter usado a expressão libérale na proclamação de 10 de Novembro de 1799 (19 de Brumário), ela só foi consagrada após a revolução espanhola de Cádis. Com efeito, Napoleão, qualifica como tal os idéologues, os sensualistas, como Cabanis e Destutt de Tracy, proclamando  les idées conservatrices, tutélaires, libérales, sont rentrées dans leur droit. Assim, os wighs ingleses passam a ser conhecidos, a partir de 1816 pelo castelhanismo de british liberales, até que em 1840 o partido recebe a designação de Liberal Party.

Por outras palavras, o nome foi encontrado a posteriori, destinando-se a recobrir uma realidade que foi gradativamente instituída. Gournay falava num laissez faire, laissez passez. Galliani num le monde va tout seul. Mercier de la Rivière em proprieté, sureté, liberté, voilà tout l'ordre social. D'Argensson cunha o ne pas trop gouverner.

Liberalismo em Portugal. 

A primeira vaga liberal, ligada aos desencadeadores do movimento de 20 de Agosto de 1821 é a do liberalismo radical, à maneira de Manuel Fernandes Tomás e Ferreira Borges. O segundo grupo tem a ver com o chamado liberalismo moderado, à maneira de Silvestre Pinheiro Ferreira e de Palmela. 

Liberdade 

Liberdade (Hobbes). Adopta um conceito mecanicista de liberdade, entendendo-a como mera ausência de obstáculos exteriores. Neste sentido, considera odireito como a liberdade de fazer uma coisa ou de a não fazer.

Liberdade (Kant). Considerada como aquele único e originário direito que compete a todos os homens só por força da sua humanidade, dado que o homem é livre se não precisar de obedecer a ninguém, mas apenas às leis. Pelo que, se a minha acção, ou, em geral, o meu estado pode coexistir com uma lei geral, então, qualquer um que me impeça de realizar algo cometerá uma injustiça. Neste sentido, chega mesmo a proclamar que a coacção equivale à liberdade: se certo uso da liberdade se converte num obstáculo à liberdade segundo leis universais (isto é, se é injustiça), a coacção que se opõe, enquanto impedimento de um obstáculo à liberdade, coincide com a liberdade segundo leis universais, ou seja, que é justa, pelo que direito e capacidade de constrangimento significam o mesmo.
— O princípio fundamental do Estado de Direito, Boa Sociedade, Sociedade Aberta ou Great Society: onde está a sociedade está o direito, onde está o direito está a liberdade. A passagem da teleocracia de uma sociedade tribal e fechada, à nomocracia de uma sociedade aberta (tese de Michael Oakeshott). — A paz pelo direito. O Estado de Direito e o ideal de Estado-Razão contra a Razão de Estado. A operação de juridificação da política e de constitucionalização do poder, visando dar direito a uma sociedade senhorial e civilizar uma comunidade guerreira, através do direito contra o poder e da paz contra a guerra (tese de Blandine Barret-Kriegel). — A perspectiva kantiana de direito, como o conjunto das condições pelas quais o arbítrio de cada um pode concordar com o arbítrio de todos segundo uma lei universal da liberdade. A liberdade como status negativus (as liberdades) e a liberdade como status positivus (autonomia e afirmação do valor da pessoa). — Os direitos do homem. Da Déclaration des Droits de l’Homme et le Citoyen de 1789 à Declaração Universal dos Direitos do Homem, de 1948. Dos direitos originários e dos direitos, liberdades e garantias aos direitos fundamentais e aos direitos de personalidade. O desafio globalista. — A perspectiva pós-liberal de liberdade: a libertação. Liberdade dos antigos e liberdade dos modernos HUMBOLDT,115,804

Liberdade Política vs. L. Filosófica Montesquieu distingue entre uma liberdade filosófica e uma liberdade política. Se a primeira não passa de uma mero exercício de vontade, já a segunda é um poder fazer o que se deve querer (pouvoir faire de que l’ondoit vouloir),  isto é, não consiste em fazer o que se quer, mas sim em poder fazer tudo aquilo que se deve querer e em não ser obrigado a fazer aquilo que se não deve querer. Como salienta Hannah Arendt, a liberdade política não é o eu quero, mas antes o eu posso, dado consistir sempre na conciliação entre a liberdade propriamente dita, ou liberdade filosófica, e o poder, o domínio político devia ser constituído e construído de modo a que o poder e a liberdade estivessem combinados. A liberdade política não pode pois reduzir-se à indeterminação do querer, sendo tributária dos concretos sistemas de direito e de política estabelecidos.
Liberdade e valor REALE,35,221
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Liberdade dos modernos e dos antigos Benjamin Constant distingue a liberdade dos Antigos, a liberdade pública de participação no governo, da liberdade dos modernos, a liberdade de privada de resistir ao governo e de desenvolver uma liberdade individual
Liberdade em Montesquieu,111,772

Liberdade natural e justiça perfeita (SMITH),114,799

Liberdade orgânica António Sardinha fala numa liberdade orgânica, considerada irmã gémea da competência, da hierarquia e da autoridade,132,913

Liberdade política ParaMontesquieu é o poder das leis e não o poder do povo, sendo sinónimo de independência: a liberdade é o direito de fazer tudo o que as leis permitem, porque se um cidadão pudesse fazer tudo o que elas proibem, não teria mais liberdade, dado que os outros também teriam tal poder. A liberdade não é o fazer o que se quer, mas sim em fazer tudo o que se deve querer e em jamais ser coagido a fazer o que não se deve querer. Distingue claramente entre uma liberdade filosófica,que consistiria no "exercício da vontade",e uma liberdade política,entendida como "poder fazer o que se deve querer".Para ele "a liberdade política não consiste em fazer o que se quer.Num Estado,isto é,numa sociedade onde existem leis e liberdade,não pode consistir senão num poder natural de se fazer ou não se fazer o que quer que se tenha em mente".mais considera que a liberdade "consiste em poder fazer tudo aquilo que se deve querer e em não ser obrigado a fazer aquilo que não se deve querer".

Conforme refere Hannah Arendt,"conceptualmente falando a liberdade política não residia no eu quero,mas no eu posso,e que,por isso mesmo,o domínio político devia ser constituído e construído de modo a que o poder e a liberdade estivessem combinados"

Liberdade –Poder de fazer o que se deve querer MONTESQUIEU,111,772

Liberdade por direito natural compete à república 1579,125,875

Liberdade, absoluto individual para o liberalismo,133,918

Liberdadeiro

Libéria Estado africano, fundado em 1821 pela American Colonization Society. República independente desde 1847. Neste século, entre os principais líderes destacam-se William Tubman, presidente de 1944 a 1971, e William Tolbert, de 1971 a 1980, data em que foi assassinado. A partir de 1990, o Estado entra em convulsão, depois da revolta de Charles Taylor.

(Liberismo Para Benedetto Croce, em Elemti di Politica, de 1925, há um liberalismo ético e político e o liberismo, o capitalismo ou o liberalismo económico.

Libertação

Libertação da sociedade civil

(Libertarismo Uma das facetas do liberalismo contemporâneo de matriz norte-americana. Os libertarians, também ditos anarco-capitalistas, assumem o extremismo da liberdade e da propriedade, contraditando os liberais conservadores. Invocam John Locke e Ludwig von Mises, num radical individualismo que, no plano da política externa, também assume o isolacionismo. Entre os seus principais representantes, contam-se Robert Nozick, David Friedman (The Machinery of Freedom), Barry Norman (On Classic Liberalism and Libertarianism, 1980) e Murray Rothabard (For a New Liberty. The Libertarian Manifest, de 1973). Consideram o liberalismo e o marxismo são irmãos-gémeos.

( Liberté (De La) des Anciens Comparée à celle des Modernes”, 1815 Obra de Benjamin Constant onde se ditingue a liberdade dos Antigos, a liberdade pública de participação no governo, da liberdade dos modernos, a liberdade de privada de resistir ao governo e de desenvolver uma liberdade individual: o direito de não ser submetido senão às leis, de não poder nem ser preso, detido ou sujeito à morte,  nem maltratado de qualquer maneira, por efeito de uma vontade abstracta de um ou de vários indivíduos. É, para cada um, o direito de dizer a sua opinião, de escolher o seu trabalho e de o exercer, de dispor da sua propriedade, de até abusar dela, de ir, de vir, sem obeter autorização, e sem dar conta dos seus motivos e dos seus passos. É para cada um o direito de se reunir com outros indivíduos, para conferenciar sobre os seus interesses, para professar o culto que ele e os seus associados preferem ou para preencher os seus dias e as suas horas de uma maneira mais conforme às suas inclinações ou às suas fantasias. Em suma, é o direito que cada um tem de influenciar a administração do governo, pela noemação de todos ou de certos funcionároios, através de representações, petições, ou requerimentos  a que a autoridade está mais ou menos obrigada a tomar em consideração. É uma liberdade individualista que se distingue da liberdade colectiva, a liberdade pública típica dos Antigos.

Libido dominandi

Liceu Do gr. Apolo Lykeios, lugar onde Aristóteles começou a ensinar por volta de 395 a.C.. Aí se construiu um passeio coberto (peripatos), donde veio o chamado modelo peripatético de ensino, o investigar passeando à volta de um problema.

(Lichnowsky, Príncipe Félix  (1814-1848) Oficial prussiano. Serve os cartistas espanhóis. 

(Portugal Erinnerungen aus dem Jahre 1842

Mogúncia, 1843. A primeira edição portuguesa é de 1845 (ver Portugal. Recordações do Ano de 1842, prefácio de Castelo Branco Chaves, Lisboa, Ática, 1946).

(Liderança. Do inglês leader. O mesmo que chefia. Comando ou verticalidade do poder. A qualidade que permite a uma pessoa liderar outras, através de um comando baseado na aquiescência e não na coacção. Não é apenas uma qualidade pessoal, mas antes a interacção da personalidade do líder com uma dada situação social, pois as mesmas qualidades pessoais podem não servir para certas circunstâncias de tempo e de espaço. 

A polis tem de ter uma liderança, um comando, mas não pode deixar de ter participação popular. A polis precisa da verticalidade de um poder, mas não prescinde da horizontalidade da cidadania. Ela tem de ser auto-suficiente, mas não pode deixar de permitir que o governado também seja governante, que também ele participe na decisão. O exagero da liderança, da estruturação vertical, ao mesmo tempo que permite o crescimento da população e do território, leva a que surja uma pirâmide do poder, onde no vértice, se constitui uma elite, os poucos da sede activa do poder, e na base se conglomera a sede passiva do poder, os muitos. Parsons coloca a liderança como um dos três elementos do poder institucionalizado, ao lado da autoridade e das regras. Com efeito, em qualquer democracia impõe-se tanto uma liderança governativa como a participação dos cidadãos nas decisões, mas essas duas exigências são sempre acompanhadas pelas degenerescências do elitismo, por um lado, e pela indiferença ou apatia das massas, por outro. A necessidade de governabilidade e de liderança tende para o estabelecimento de uma elite no topo da pirâmide do poder, muitas vezes marcada pelo facciosismo da partidocracia, pelo burocratismo e pelo fenómeno da compra do poder ou da corrupção.

(Logos (gr.). O mesmo que discurso, que utilização da palavra numa comunicação. A a voz do homem não se reduz a um conjunto de sons. Não é apenas simples voz (phone), não lhe serve apenas para indicar a alegria e a dor, como acontece, aliás, nos outros animais, dado que é também uma forma de poder comunicar um discurso (logos). Graças a ela é que o homem exprime não só o útil e o prejudicial, como também o justo e o injusto. É com base nestes pressupostos que Aristóteles proclama: o homem é o único dos animais que possui a palavra. Ver Racionalidade Técnica. 

Liderança em Parsons,135,932

Líderes de opinião(Katz, Elihu.

*

Lieber, Franz (1798-1872) Alemão, instalado nos Estado Unidos desde 1827, mudando o nome para Francis Lieber. Estuda em Jena e assume-se como liberal, sendo preso por duas vezes por causa da respectiva militância política. Professor da Columbia University de Nova Iorque, marcado pelo organicismo e pela teoria germânica. Adepto do organicismo intervencionista e anti-individualista, defendendo um conceito de soberania una e indivisível, totalmente contrário ao modelo da divisibilidade dos federalistas norte-americanos. Influencia John William Burgess, A. Browson, autor de Constitutional Government, de 1842, e E. Mulford, autor de The Nation, 1870. 

	1829
	Encyclopedia Americana

	
	1829-1833. Editor.

	1838
	Manual of Political Ethics 

	
	1838 ( 1839. 

	1839
	Legal and Political Hermeneutics 

	
	1839. 

	1853
	On Civil Liberty and Selfgovernment 

	
	1853. 

	1868
	Fragments of Political Science on Nationalism and Internationalism 

	
	1868. 

	1881
	Miscellaneous Writings 

	
	Ed. de D. C. Gilman, Philadelphia, 1881. 


(Gettell, Raymond G., História das Ideias Políticas, trad. port. de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Editorial Inquérito, 1936, pp. 421 segs..(Maltez, José Adelino, Ensaio sobre o Problema do Estado, Lisboa, Academia Internacional da Cultura Portuguesa, 1991, II, p. 144.  Idem, Princípios de Ciência Política. Introdução à Teoria Política, Lisboa, ISCSP, 1996, p. 81.
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Liebknecht, Wilhelm (1827-1900)
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Liebknecht, Karl (1871-1919) Filho do fundador do SPD Wilhelm Liebnecht. Advogado, celebrizado pela defesa de revolucionários. Funda em 1907 o primeiro movimento de juventude socialista. Ataca desde logo o militarismo, denunciando depois as relações das chefias políticas alemãs com os fabricantes de armamento. Assume o pacifismo da II Internacional em 1914, aliando-se a Jean Jaurès. É o único deputado do Reichstag que em Dezembro de 1914 vota contra as despesas de guerra. Aliado a Rosa Luxemburg contra a direcção do SPD forma então o Gruppe Internationalle, mais tarde transformado no Spartakusbund. Expulso do partido em Janeiro de 1916, é mobilizado como soldado raso, mas será preso por liderar uma manifestação contra a continuação da guerra. Proclama a República Socialista em Berlim em Novembro de 1918, quando já advoga as teses da revolução violenta. Será assassinado juntamente com Rosa Luxemburg. Autor de Militarismus und Antimilitarismus de 1907, obra que lhe valeu uma condenação à prisão, e de Estudo das Leis do Movimento no Desenvolvimento da Sociedade, publicado postumamente em 1920.

(Liebmann, Otto (1840-1912) Professor em Estrasburgo e em Iena. Autor de Kant und die Epigonen, de 1865. Iniciador do neokantismo que dá origem à Escola de Marburgo.

(Liechenstein (Furstentum Liechenstein) Um micro-Estado de 157 km2 e 30 000 habitantes. O principado foi instituído em 1719 pelo imperador Carlos VI, tendo integrado o Sacro Império, a Confederção do Reno, entre 1807 e 1814, e a Confederação Germânica, a partir de 1815; o pincipado, soberano desde 1866, está agregado à Suiça nos domínios monetário e diplomático desde 1921

(Liège (em  flamengo Luik) Principado eclesiástico que fazia parte dos Países Baixos e que se manteve nos Habsburgos 

Liga

Liga de Acção Nacional (1918) Fundada a Liga de Acção Nacional em Fevereiro de 1918. Com António Sérgio, Francisco Reis Santos e Pedro José da Cunha.

Liga Anarquista Portuguesa (1929) Em Setembro de 1929 é criada a Liga Anarquista Portuguesa, na clandestinidade, procurando-se a reorganização de uma corrente abalada pela vaga de prisões de 1927.

Liga Comunista Internacionalista (1974) Considera-e como organização pertencente à IV Internacional, de cariz trotskysta.

Liga de Defesa da República (1928) A chamada Liga de Paris. Criada por Afonso Costa e Bernardino Machado no exílio da capital francesa. Procura insurgir-se contra a pretensão do governo da Ditadura no sentido da obtenção de um grande empréstimo internacional, quando era ministro das finanças Sinel de Cordes.
(Liga Liberal (1890) Movimento de protesto surgido em Agosto de 1890 durante o governo de António Serpa contra a assinatura do Tratado de Londres, em 20 de Agosto. O movimento, presidido por Augusto Fuschini e participado por João Crisóstomo chegou a mobilizar uma manifestação com cerca de 400 oficiais fardados. Em 14 de Outubro, João Crisóstomo constituía um governo extrapartidário.

Liga Liberal (1930)

(Liga da Mocidade Republicana (1923) Movimento fundado por estudantes de direito antes do 28 de Maio de 1926, reunindo Adelino da Palma Carlos, Mayer Garção, Joaquim Camacho, José Rodrigues Miguéis e Filipe Ferreira.  Participa na revolta de 3 e 7 de Fevereiro de 1927.
Liga Portuguesa contra a Guerra e o Fascismo (1934) Organismo criado em Agosto de 1934 pelos comunistas, sob a direcção de Bento de Jesus Caraça, na sequência da fundação de uma liga internacional com o mesmo nome criada em 1932 pela Internacional Comunista. A LPCGF assumia um carácter frentista, um programa de democracia popular e, a partir de 1935, tenta a criação em Portugal de uma Frente Popular.

(Liga de Unidade e de Acção Revolucionária (1967) Movimento fundado em Paris em 19 de Junho de 1967, sob a liderança de Palma Inácio, depois do assalto ao banco de Portugal na Figueira da Foz. Entre os principais aderentes, Camilo Mortágua e Fernando Pereira Marques, futuro deputado do PS. Ligada a Emídio Guerreiro e José Augusto Seabra.

(Lígure, República República criada por Napoleão em Itália em Outubro de 1797, a partir da antiga República de Génova; em 1805 foi anexada a Império francês; em 1815 foi integrada no Piemonte 

Lijphart, Arend
(Political Parties

Nova York, John Wiley & Sons, 1963.


(The Politics of Accomodation. Pluralism and Democracy in the Netherlands

Berkeley, University of California Press, 1968. 

(Democracy in Plural Societies. A Comparative Exploration

New Haven, Yale University Press, 1977. 

(Choosing an Electoral System. Issues and Alternatives

Nova York, Praeger Press, 1984. 

(Democracies. Patterns of Majoritarian and Consensus Government in Twenty-One Countries

New Haven, Yale University Press, 1984  [trad. cast. Las Democracías Contemporáneas, Barcelona, Ediciones Ariel, 1987; trad. port. As Democracias Contemporâneas, Lisboa, Edições Gradiva. 1989]. 

(Parliamentary versus Presidential Government

Oxford, Oxford University Press, 1992.

Lilienfeld, Paul von (1828-1903)  Russo. Um dos teóricos do organicismo. Considera o Estado como organismo real (realer Organismus), como a mais alta classe do organismo vivo. O governo é o cérebro do conjunto social, assumindo-se como o supremo representante da consciência da sociedade. Considera que o desenvolvimento da autoridade central representa um sintoma da evolução. Salienta que o Estado está sujeito à lei da decadência, podendo padecer de algumas doenças, nomedamente do parasitismo. Salienta, em 1896: para que um organismo social funcione regularmente, não basta que tenha à sua frente um governo, é necessário que a vida da família, indústria, comércio, propriedade, relações jurídicas, etc. Estejam igualmente penetrados do mesmo princípio, porque só assim se prestaraão ao regime disciplinar do organismo cemtral, e só assim este poderá efectuar, por actos reflexos, directos ou indirectos, a sua acção excitadora ou depressiva.

(Die Menschliche Gesellschaft als Realer Organismus

de 1873.

(Gedanken uber die soziale Wissenschaft der Zukunft

1873-1881.

(A Patologia Social

1896.

Lille Em 1369 a cidade foi integrada no ducado da Borgonha; passou depois para os Habsburgos e fez parte dos Países-Baixos espanhóis; conquistada por Luís XIV em 1667, permaneceu em França, pela Paz de Aix-la-Chapelle de 1668
Lima, Alceu Amoroso (1893-1983) ( Athayde, Tristão d' 

Lima, Alfredo Augusto Lisboa de Professor da Escola Politécnica. Ministro das colónias do governo de Bernardino Machado, de 9 de Fevereiro a 12 de Dezembro de 1914.

LIMA, CÂNDIDO FIGUEIREDO E (1782-1851) Cartas a António Ribeiro Saraiva.

Lima, Fernando Andrade Pires de (1906-1970) Doutor em direito. Civilista. Ministro da educação nacional de 4 de Fevereiro de 1947 a 7 de Julho de 1955. Assume-se como um dos principais representantes do movimento da jurisprudência dos conceitos. Um dos líderes da geração que leva ao Código Civil de 1966.

(Lima, Henrique Linhares de  (1876-1953) Oficial do exército. Natural dos Açores. Um dos homens do 28 de Maio e da Ditadura Nacional, apoiante da institucionalização do salazarismo. Director da Manutenção Militar. Ministro da agricultura de 8 de Julho de 1929 a 5 de Julho de 1932, quando organiza a Campanha do Trigo, instituída em 16 de Agosto de 1929. Presidente da câmara municipal de Lisboa, Ministro do interior de 23 de Outubro de 1934 a 18 de Janeiro de 1936. Está para a agricultura dos anos trinta, assim como Duarte Pacheco está para as obras públicas. Logo na conferência de imprensa de apresentação da Campanha, no dia 17 de Agosto de 1929, considera: em breve nos bastaremos a nós próprios com a produção de trigo nacional. Logo em 1 de Agosto desse ano decreta a existência de um tipo único de pão, reivindicação tradicional dos sindicalistas. Chama para organizar a propaganda da campanha Rocha Martins. Para a coordenação técnica mobiliza o professor de agronomia António Sousa da Câmara, indicado pelo Instituto Superior de Agronomia e que o ministro até então desconhecia. A Campanha, a partir de 13 de Agosto de 1830 passou a designar-se Campanha de Produção Agrícola, terminando oficialmente em 1937,

Lima, Hermes (n. 1902) Pensador brasileiro. Depois de formado em direito pela escola do Salvador, adere às correntes reaccionárias, entre Pareto e Maurras  e estuda Durkheim. A partir de 1934, assume-se como discípulo de John Dewey. Catedrático na Faculdade de Direito do Distrito Federal em Niteróis e memebro do Supremo Tribunal Federal.

(Introdução à Ciência do Direito

São Paulo, Companhia Editora Nacional, 1933.

(Problemas do Nosso Tempo

São Paulo, Companhia Editora Nacional, 1935.

(Notas à Vida Brasileira

São Paulo, Editora Brasiliense, 1945.

(Ideias e Figuras

Rio de Janeiro, Serviço de Documentação do Ministério da Educação e Cultura, 1957.

(Lima, João Pedroso de Ministro do interior de 14 a 26 de Junho de 1920.

Lima, Lourenço José de  (1767-1839)

1º Conde de Mafra Desde 1836 Maçon. Filho do 1º marquês de Ponte de Lima e irmão do marquês de Nisa. Embaixador em Turim (1791-1792), Viena (1794-1801), Londres (1801-1803) e Paris (1804-1807). 1º Conde de Mafra desde 1836. Membro da embaixada a Napoleão de 1808.

Lima, João Evangelista Campos (1887-1956) Um dos mais consolidados teóricos portugueses do anarquismo. Formado em direito em 1907, é um dos líderes da greve académica. Abraça desde então os ideais anarquistas. Organiza Congresso do Livre pensamento em 1913. Não é então admitido como professor da faculdade de direito de Lisboa em 1914. Recusa ser ministro da justiça em Outubro de 1921. –Concepção anarquista de Estado,102,690

(O Estado e a Evolução do Direito 

Lisboa, Livraria Bertrand, 1914; dissertação apresentada na então Faculdade de Estudos Sociais e Direito de Lisboa

( O Reino da Traulitânia

 Livro de memórias.

Lima, João Maria de Almeida  (1859-1930) Oficial do exército e professor catedrático de física da faculdade de ciências de Lisboa. Ministro do fomento de 23 de Junho a 12 de dezembro de 1914, no governo de Bernardino Machado. Director do Observatório Meteorológico. Reitor da Universidade de Lisboa. Autor de um Curso de Física Geral.

(Lima, Luís António Abreu e 1º Visconde de Carreira em 1834. Conde de Carreira (n. 1875). Membro activo do grupo de amigos de D. Pedro IV. Nomeado plenipotenciário de D. Pedro em Abril de 1833, juntamente com o marquês do Funchal, cabendo-lhes a negociação do Tratado da Quádrupla Aliança de 22 de Abril de 1834.
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Lima, Sebastião Magalhães  (1851-1928)  Guerra Junqueiro chamava-lhe o caixeiro viajante da República. Ministro do fomento de 15 a 17 de Maio de 1915, no governo de João Chagas. Ministro da instrução pública desde esta data a 19 de Junho de 1915 no governo de José de Castro. –Positivismo e republicanismo,28,182. Magalhães Lima,vulto eminente do Partido Republicano e Grão Mestre da Maçonaria  que reconhece:"assim como a revolução francesa nasceu da Enciclopédia,assim a República portuguesa ,como o tinha sido já a Revolução Brasileira,foi uma consequência da doutrina positivista"

(Raul Brandão, Memórias III, pp. 179 ss.; Álvaro Neves, A Vida de um Apóstolo. S. Magalhães Lima, 2 vols., Lisboa, 1930-1931

(Lima, Cândido Figueiredo e (1782‑1851) Professor de direito romano. Deputado por Trás-os-Montes em 1822. Procurador às Cortes Gerais de 1828, por Chaves. Ministro do reino e da fazenda de D. Miguel, nomeado em 18 de Agosto de 1834.  Demitido de professor pelo governo de D. Pedro, em 15 de Julho de 1834. Conspirdor no Minho em 1846. Defende então o modelo constitucional inglês, considerando que "o commum dos homens, se conduz melhor pelos seus hábitos, que pelo juízo", pelo que a regra vulgar da política, e recebida em todas as Naçoens, e em todos os séculos, que as Leis fundamentaes , e Políticas (dos) Estados, se não devem alterar, sem huma absoluta necessidade, que he só quando ellas são contrárias à recta razão, e oppostas ao bem público; e que  neste cazo único, ainda a alteração, e mudança se deve operar muito lenta, e imperceptivelmente aos homens, porque a antiguidade de qualquer estabelecimento,e Leis, sempre foi tido por couza Sancta e venerável. E isto porque os costumes dos Povos necessitão do socorro das Leis para serem mantidos; e as Leis tem precizão dos costumes dos Povos , para serem observadas"( Para ele "a máxima vulgar da política , e adoptada na Arte de Reinar, pelos mais graves homens d'Estado, que he precizo ganhar o coração dos homens, para se submetterem de vontade; e que, quanto for possível, se devem conduzir sem coacção pela boa ordem, e pela esperança das recompensas"

Lima, Paulo Jorge de

(Curso de Teoria do Estado

São Paulo, Bushatsky, 1970.

Lima, Wenceslau de Sousa Pereira de (1858-1919) Professor na Politécnica do Porto. Casado com uma neta de D. Antónia Adelaide Ferreira. Deputado regenerador desde 1882. Ministro dos negócios estrangeiros por quatro vezes. Duas em governos de Hintze Ribeiro, entre 23 de Fevereiro de 1903 e 20 de Outubro de 1904 e entre 21 de Março e 19 de Maio de 1906. No de Ferreira do Amaral, de 4 de Fevereiro a 25 de Dezembro de 1908. E no de Campos Henriques, desde a última data a 11 de Abril de 1909. Presidente do ministério de 14 de Maio a 22 de Dezembro de 1909, acumulando a pasta do reino. Considerado valido de D. Manuel II.

Lima, Governo de Wenceslau de (1909). De 14 de Maio a 22 de Dezembro de 1909. 31º governo depois da Regeneração. 8º depois da desagregação partidária. 4º governo do reinado de D. Manuel II. O Presidente (regenerador dissidente) acumula o reino. Francisco José de Medeiros, magistrado, na justiça. Francisco de Paula Azeredo, filho do conde de Samodães, lente da politécnica do Porto e amigo pessoal de Wenceslau, na fazenda. General Elvas Cardeira na guerra. Comandante Manuel Terra Pereira Viana, lente da politécnica do Porto e amigo pessoal de Wenceslau, na marinha e ultramar. Coronel Carlos Roma do Bocage nos estrangeiros. Coronel Alfredo Barjona de Freitas, ex-governador de Cabo Verde, nas obras públicas. O governo é dominado por figuras não partidárias. Tem apoio expresso de José de Alpoim, Teixeira de Sousa e Pimentel Pinto. Dito o governo da Politécnica do Porto. É o primeiro gabinete que, depois do regicídio, não é organizado por José Luciano, a partir da Rua dos Navegantes. Vilhena e Luciano chamavam a Wenceslau o valido, em virtude da relação de confiança que mantinha com D. Manuel II. Segundo Vilhena: tinha o valido realizado as suas ambições… Restava fazê-lo chefe do partido regenerador. Entre os factos que marcam a vida do gabinete, saliente-se que, em 3 e 4 de Julho, D. Manuel II visita o Norte. Segue-se o Decreto incentivando a elaboração de monografias sobre freguesias rurais (21 de Julho). Reúne também um Congresso Nacional Operário em Julho. Neste mesmo mês, Consiglieri Pedroso vence as eleições para a presidência da Sociedade de Geografia, derrotando a lista monárquica de Carlos Roma du Bocage, enquanto o Partido Republicano organiza uma Comissão Militar para organizar a revolução. Em 2 de Agosto de 1909, organiza-se uma manifestação anticlerical em Lisboa que terá reunido cerca de 100 000 pessoas. Em carta dirigida a D. Manuel II, José Luciano observa que o partido republicano avança a passos rápidos, e prepara-se para uma aventura revolucionária … Se não me engano, a revolução ameaça-nos de perto. Em 28 de Outubro de 1909, surge um novo ministro da justiça, Artur Pinto Miranda Montenegro, depois do anterior titular, Francisco José Medeiros, ter entrado em conflito com o bispo de Beja, D. Sebastião de Vasconcelos. Medeiros havia reintegrado como professores do seminário de Beja, reaberto em 1908, depois de encerrado em 1906, os irmãos Ançã, sacerdotes que o bispo não aceitava (9 de Outubro). Com a saída de Medeiros, ex-progressista e ex-dissidente progressista, Teixeira de Sousa deixa de apoiar o governo. Destaque também para o decreto sobre as condições de segurança no trabalho, com ameaça de lock out dos patrões (28 de Outubro). Entretanto, D. Manuel II visita Madrid e Londres, entre 7 de Novembro e 4 de Dezembro. Refira-se outro diploma que manda fazer inquérito sobre a situação social e económica das classes trabalhadoras (26 de Novembro). Enquanto isto, os republicanos vencem as eleições para 122 juntas de paróquia (29 de Novembro). Finalmente, há uma manifestação da Junta Liberal, chefiada por Miguel Bombarda, António Aurélio da Costa Ferreira, Egas Moniz e Cândido dos Reis, que junta cerca de uma centena de milhar de pessoas (Dezembro de 1909). 

Limburgo Região repartida actualmente entre a Bélgica e a Holanda, onde, na parte holandesa, se situa Maastricht; constituiu a partir de 1155 o ducado do Limburgo, conquistado pelos duques de Brabante em 1288; em 1430 passou para a Borgonha e depois para os Habsburgos; era uma das 17 províncias dos Países-Baixos de Carlos V, mas a partir de 1648 foi dividido entre os Países-baixos espanhóis e as Províncias Unidas; conquistado pelos franceses em 1794, foi cedido ao Reino dos Países-Baixos em 1814; depois de 1830, os belgas reclamaram em vão todo o Limburgo holandês

(Limes como espaços vazios nos impérios antigos,76,510. Pelo contrário, nos antigos impérios os limes eram meros espaços vazios.Com efeito, nem sequer havia linhas aduaneiras e os impostos, que recaíam sobre as mercadorias im‑portadas, eram recebidos nos portos marítimos e no interior dos próprios mercados.Só com o Estado Moderno, na verdade, é que surge, como elemento preponderante, a raia seca, com as consequentes guardas fiscais e polícias alfandegárias. Diga‑se ,de passagem que os referidos limes também não constituiam fronteira militar já que os exércitos , normalmente, em lugar da defesa em linha optavam pela ocupação de pontos estratégicos. Só no século XVI é que a matemática e a cartografia visualizaram a representação gráfica global do território de um determinado Estado.E os juristas para definirem as fronteiras,  tiveram que recorrer a analogias com os limites da propriedade privada.Isto é, quando o Estadso caminha para a abstractização do conceito de estado contra a visão feudal do Estado patrimonial, eis que se tem de patrimonializar o território, recorrendo ao regime do privatistico direito da propriedade.

Limitação do poder
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Lincoln

Linear O que se desenvolve segundo uma sequência ininterrupta, segundo uma linha, cuja origem e cujo fim são idênticos.

Linguagem de campanário,3,18

Linguagem e nação,59,377

Linguagem e política As palavras são significantes, imagens fónicas que remetem para um conceito, o significado, conforme a terminologia de Saussure. Há, assim, que passar da expressão, do significante, para o conteúdo, o significado. Utilizando os termos de Charles S. Peirce, diremos que os signos são entidades compostas por um significante (um elemento material que pode ser um som, um desenho ou uma escritura) que remete para um significado.  No caso da linguagem, usamos símbolos, relações convencionais que têm duas faces: a tal imagem acústica ou fónica, e o conceito. Acontece que na política, onde, pelo menos, há três níveis de abordagem, o filosófico, o empírico e o da linguagem dos homens comuns, as palavras têm inúmeros significados. As palavras da política são marcadas pela ambiguidade. A linguagem do homem comum é afectiva e ideológica. A dos cientistas políticos difere dos juristas. No caso da política, também é complexa a questão da etimologia. Se há termos de origem grega e latina que se referem a realidades políticas gregas e latinas, há vocábulos que foram inventados posteriormente, com raízes latinas mas que não correspondem a realidades políticas de gregos e romanos. Há etimologia. Evolução semântica. Palavras demonizadas.

Linguagem, aprendizagem pela criança HAYEK,22,148

Linguagens do teórico,3,15

Linguet, Simon M.

(Théorie des Lois Civiles

2 vols., Londres, 1774.

(Mémoires sur la Bastille

1783

Linguística Ciência das línguas que atende aos seus princípios organizacionais ou estruturais e não nos aspectos gramaticais ou históricos. Fundada por Ferdinand de Saussure.  

Línguas como organismos naturais,60,388

Lins, Álvaro (1912-1970) Licenciado em direito. Embaixador do Brasil em Portugal de 1956 a 1959. Autor de Missão em Portugal

Linz, Juan J.  Analisando o modelo do corporativismo de Estado do salazarismo, aproxima-o do regime brasileiro instaurado em 1964. Assinala que nos dois modelos autoritários há uma delegação de certos atributos do Estado em corpos intermediários de natureza profissional, cultural ou educativa. Distingue o totalitarismo do autoritarismo, considerando que neste modelo se admite um pluralismo limitado, não identificação com uma ideologia e não se procura a mobilizar popular, preferindo-se a despolitização das massas. 

(The Party System of Spain. Past and Future

In S. M. Lipset e S. Rokkan, Party Systemand Voter Alignements, Nova Iorque, 1967. 

(«The Future of an Authoritarian Situation and the Institutionalization of an Authoritarian Regime: The Case of Brazil»

In A. Stepan, Authoritarian Brazil, New Haven-Londres, 1973.

(«Totalitarian and Authoritarian Regimes»

In Fred. I. Greenstein e Nelson W. Polsby, Handbook of Political Science, II, 1975, pp. 175-411.

(The Breakdown of Democratic Regimes. Crisis, Breakdown and Requilibrium

Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1978, 4 vols. [La Quiebra de las Democracias, Madrid, Alianza Universidad, 1989]. Com Alfred Stepan (eds.).

(Des Élections, Pas Comme les Autres

Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, Paris, 1978. Com A. Rouqué e Guy Hermet.

(Between States. Interim Governments and Democratic Transition

Cambridge, Cambridge University Press, 1995. Com Yossi Shain.

(Politics in Developing Countries. Comparing Experiences With Democracy

2ª ed., Boulder, Lynne Rienner, 1995. Com Larry Diamond.

(Lipovetsky, Gilles Professor de filosofia em Grenoble.

(L’Ère du Vide. Essais sur l’Individualisme Contemporain

Paris, Éditions Gallimard, 1983 [trad. port. A Era do Vazio. Ensaio sobre o Individualismo Contemporâneo, Lisboa, Relógio d’Água, 1989]. 

(L’Empire de l’Éphémère. La Mode et son Destin dans les Societés Modernes

Paris, NRF-Gallimard, 1987.
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Lippmann, Walter  (1899-1974) Jornalista norte-americano, colunista de opinião nos jornais World (1921-1931), Herald Tribune (1931-1962) e Washington Post (1962-1967). Nos anos trinta assume-se como um dos principais vulgarizadores do neo-liberalismo. Fica célebre o chamado colóquio Lippmann que se reuniu em Paris, de 26 a 30 de Agosto de 1938, no qual participaram Jacques Rueff, Louis Baudin, Paul van Zeeland, Ludwig von Mises, Friedrich Hayek e Wilhelm Ropke. 

	1913
	A Preface to Politics 

	
	Nova York, 1913.

	1922
	Public Opinion 

	
	Nova York, Penguin, 1922.

	1925
	The Phantom Public

	
	Nova York, Harcourt, 1925.

	1937
	An Inquiry into the Principles of a Good Society 

	
	Boston, 1937. 

Trad. fr. com pref. de André Maurois, La Cité Libre, Paris, Éditions Medicis, 1938.

	1955
	Essays in the Public Philosophy

	
	1955.


Lipset, Seymour Martin (n. 1922) Politólogo norte-americano. Doutorado pela Universidade de Columbia em 1949.  Professor em Berkeley de 1956 a 1966, em Harvard, desde 1966, e em Stanford, no Hoover Institute, desde 1975. Analisa a coesão social, considerando que o conflito institucionalizado, como o levado a cabo pelos sindicatos, pode favorecê-la. Defende assim um estado de tensão moderada entre as diversas forças em luta. Considera que nas sociedades ocidentais marcadas pela industrialização avançada as análises dos sociólogos acabaram por substituir as ideologias, existindo uma espécie de fase pós-política. Só os países subdesenvolvidos precisam de ideologias. Há assim nas sociedades ocidentais um conformismo com reivindicações moderadas e sem clivagens entre a direita e a esquerda.

	1943
	U. S. Foreign Polity. Shield of the Republic

	
	Nova Iorque, Pocket Books, 1943. Ver trad. Port., Política Exterior dos Estados Unidos, Rio de Janeiro, Atlântica, 1944.

	1950
	Agrarian Socialism

	
	Berkeley, University of California Press, 1950.

	1956
	Union Democracy. The Internal Politics of International Typographical Union

	
	Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1956.

	1957
	«Political Sociology»

	
	In Current Sociology, vol. VI, n.º 2, pp. 79-99, 1957. Com Reinhard Bendix.

	1960
	Political Man. The Social Bases of Politics

	
	Garden City, Doubleday Books, 1960 [reed., Baltimore, The Johns Hopkins University Press, 1981; trad. cast. El Hombre Político, Madrid, Editorial Tecnos, 1961; trad. fr. L’Homme et la Politique, Paris, Éditions du Seuil, 1963; trad. Port., Homem Político, Rio de Janeiro, Zahar, 1967].

	1963
	The First New Nation. The United States in Historical and Comparative Perspective

	
	Nova York, Basic Books, 1963.

	1967
	Party Systems and Voter Alignments. Cross National Perspectives

	
	Glencoe, The Free Press of Glencoe, 1967. Com Stein Rokkan.

	1968
	Revolution and Counterrevolution. Change and Persistance in Social Structures

	
	Nova York, Basic Books, 1968 [reed., Rutgers, Transaction Books, 1988].

	1969
	Politics and Social Sciences

	
	Oxford, Oxford University Press, 1969 [com texto de W. J. Mitchel, «The Shape of Political Theory to Come. From Political Sociology to Political Economy», pp. 101-136]. Ver a trad. port. de Álvaro Cabral, Política e Ciências Sociais, Rio de Janeiro, Zahar, 1972.

	1970
	The Politics of Unreason

	
	1970. Com Earl Raab.

	1972
	The Rebellion in the University

	
	1972.

	1975
	The Divided Academy

	
	1975. Com E. C. Ladd.

	1978
	Emerging Coalitions in American Politics

	
	1978.

	1983
	The Confidence Gap. Business, Labor, and Government in the Public Mind

	
	1983, com William Schneider.

	1985
	Consensus and Conflict. Essays on Political Sociology

	
	New Brunswick, Transaction Books, 1985 [trad. port. Consenso e Conflito. Ensaios de ciologia Política, Lisboa, Edições Gradiva, 1992].


Lipsius, Justus (1547-1606) Também dito Justo Lipsio, em catelhano, e Joest Lip, em flamengo. Autor fundador da chamada razão de Estado cristã, também conhecida por tacitismo. Começando como protestante, marcado pelo neo-estoicismo, destaca-se nesta fase como professor em Iena e Leiden. Converte-se ao catolicismo em 1591 e passa a professor em Lovaina em 1593. Em 1595 torna-se historiador de Filipe II de Espanha. Autor de Politicorum, de 1589, obra posta no Index pelo papa Sisto V, em 1590. Contudo, depois da conversão do autor ao catolicismo, ela é revista no sentido católico, em 1596. A obra teve cerca de quarenta e cinco edições durante a vida do autor. A edição revista no sentido católico é traduzida em castelhano no ano de 1604.

(De constantia in malis publicis

Leiden, 1584.

(Politicorum, sive civilis doctrinae libri sex 

Antuérpia, 1589. 

(De militia Romana

1595-1596. Comentário a Políbio.

(Poliorceticon

1596.

Lisboa, José da Silva (1756-1835) Barão e Visconde de Cairu. Influencia D. João VI no sentido da abertura dos portos do Brasil. Liberal, apoia a independência brasileira, destacando-se como deputado apoiante de D. Pedro.
(Principios de Economia Politica

Lisboa, Imprensa Regia, 1807.
(Principios de Direito Mercantil e Leis da Marinha

Lisboa, 1808.
(Extracto das Obras Politicas e Economicas de Edmund Burke

Rio de Janeiro, 1812, 2 vols..
(Memoria dos Beneficios Politicos do Governo de El-Rey Nosso Senhor D. João VI

Rio de Janeiro, 1818.
Lissenko, Trofime D. (1898-1976) Um agrónomo que em 1929 tinha inventado o processo da iarovização, um método agrotécnico que consistia na submissão a uma temperatura positiva das sementes da cultura de inverno a fim de acelerar-se o respectivo florescimento da época da sementeira. Vivia-se nessa época o ambiente da proletarização dos estabelecimentos de ensino superior, que levou, por exemplo, a que o catedrático de genética da Universidade de Moscovo, Nikolai Koltsov tivesse sido substituído pelos seus assistentes. Como o processo não fora suficientemente demonstrado e corria o risco de ser desmascarado, Lissenko, em 1935, discursando no Kremlin perante Estaline questionou: não estará a luta de classes também presente na frente da iarovização. m 1938 é nomeado presidente da Academia Federal Lenine de Ciências Agronómicas e, no ano seguinte, entra para a Academia de Ciências da URSS, num cursus honorum que, além de três Prémios Estaline, o levará, em 1940, a director do Instituto de Genética de Moscovo. Entretanto, alguns adversários científicos, são declarados inimigos do povo, com prisões, deportações e passagens por campos de concentração. A tese voltou a ser apresentada em 1948 na Academia Lenine de Ciências Agrícolas, sob o título Duas Ideologias. Duas Biologias, depois dos opositores de Lissenko terem conseguido adeptos nas estruturas agrícolas do partido, nomeadamente I. Jdanov, filho do ideólogo do PCUS, e que estava à frente da secção do Comité Central para a ciência. Mesmo este hierarca acabou por ter de escrever uma carta de arrependimento que foi publicada no Pravda, triunfando, assim, a linha que teve a ilusão de criar também no campo científico uma doutrina marxista leninista. A predominância de Lissenko dura até 1964, dado que o mesmo era grande amigo de Kruchtchev. Aliás, foi Lissenko que inspirou o monumental desastre agrário do mesmo Kruchtchev, a valorização das terras virgens da Sibéria, na mesma altura em que se davam monumentais saltos na biologia molecular em toda a investigação científica do mundo ocidental. Entretanto, graças a Lissenko, muitos comunistas ocidentais, mais fiéis à ciência do que ao materialismo dialéctico, foram abandonando as hostes comunistas, como Jacques Monod e Marcel Prenant, logo em 1950, apesar dos comunistas franceses, terem tentado reagir contra a genética burguesa, nomeadamente através do inevitável Louis Aragon. Lissenko acabou por falecer em 1976, com 78 anos e ornado das honrarias da nomenklatura.
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List, Friedrich (1789-1846)  Professor alemão. Defende de um Zollverein, mas sob a liderança austríaca. Refugiado em França, muda-se para os Estados Unidos a partir de 1825. Regressa à Alemanha em 1831, exercendo funções de cônsul norte-americano em Hamburgo e Leipzig. Vive em Paris entre 1837 e 1841. Defensor do proteccionismo e do nacionalismo económico. Combate a escola inglesa da economia clássica. Assume aquilo que François Châtelet qualifica como bio-historicismo, quando considera que a raça germânica foi designada pela Providência, por causa da sua natureza e do seu próprio carácter para … dirigir as questões do mundo inteiro, civilizar os países selvagens e bárbaros e povoar os ainda desabitados. Nele se inspiram posteriores movimentos do proteccionismo, do nacionalismo económico e do próprio colonialismo.

(Das nationale System der politischen Oekonomie 

(Estugarda e Tubinga, 1841) (cfr. trad. fr. Système Nationale d'Économie Politique, 1857). 

(Halévy, Élie, História do Socialismo Europeu, trad. port. de Maria Luísa C. Maia, Amadora, Livraria Bertrand, 1975, pp. 202 segs.(François Châtelet, História das Ideias Políticas, p. 266.

Littré,  Maximilien Paul Émile (1801-1881) Discípulo de Comte. Entra para a Academia Francesa em 1871, provocando a demissão de Dupanloup. Deputado e senador. Autor de um dicionário da língua francesa, em 1863-1872. Acaba por ser dissidente do positivismo, quando triunfa a ala dos ortodoxos, liderada por Lafitte. Nos últimos momentos de vida converte-se ao catolicismo. Na sua fase positivista considera que o Estado é posterior à sociedade e que a sociedade é que cria o Estado e não o Estado a sociedade, pelo que a sociedade guarda sempre o seu direito de rioridade e a sua prerrogativa criadora, que faz valer nas grandes épocas.

(Lituânia (Lietuvos Respublika) 65 000 km2 e 3 700 000 habitantes, com várias minorias nacionais - 9,4% de russos; 7% de polacos; 2% de bielo-russos; 1% de ucranianos. O território foi conquistado pelos cavaleiros teutónicos no século XIII; torna-se num forte grão-ducado que ocupa o vazio deixado pelo reino de Kiev; no século XV estende-se do Báltico ao Mar Negro; em 1569 surge uma união pessoal com a Polónia; em 1795, por efeito da partilha da Polónia, passa a integrar o Império russo; ocupada pelos alemães em 1915. Proclama a independência em 16 de Fevereiro de 1918; é ocupada pelos soviéticos em 1940, passando a integrar a URSS. No âmbito da URSS, o partido comunista local e o respectivo soviete distanciam-se de Moscovo, na segunda metade dos anos oitenta; logo em 1988, o soviete reconhece o carácter revolucionário da independência de 1918;  em 6 de Outubro do mesmo ano é atribuído carácter oficial à bandeira histórica amarela-verde-laranja; em  de Novembro proclama-se o lituano como língua oficial; em 21 de Dezmebro de 1989, o partido comunista lituano desliga-se do PCUS; em 7 de Fevereiro de 1990, o parlamento considera ilegal a incorporação da Lituânia na URSS; em Fevereiro e Março desse ano, em eleições livres, obtém a vitória o movimento independentista Sajudis liderado por Vytautas Landsbergis que logo proclama a independência em 11 de Março de 1990. Uma série de incidentes vai entretanto ocorrer; por iniativa conjunta de Mitterrand e de Kohl, o parlamento lituano aceita suspeender a declaração de independência a 23 de Maio de 1990; de 12 para 13 de Janeiro de 1991, comandos do Ministério do Interior de Moscovo tomam de assalto alguns edifícios públicos em Vilnius, mas as forças inependentistas resistem no parlamento, com apoio da população; em 9 de Fevereiro seguinte realizava-se um referendo sobre a independência que foi esclarecedor, dado que houve uma participaçáo eleitoral de 85%, com 90,5% de votos favoráveis; em 29 de Julho de 1991, já Boris Ieltsine, enquanto presidente do Parlamento russo reconhecia a independência da Lituânia que era admiitida na ONU em 17 de Setembro seguinte. Quanto aos chamados Estados Bálticos, refira-se que com a partilha da Polónia de 1795 os mesmos passaram para a soberania russa. Tornados independentes, entre 1918 e 1920, serão marcados pelo mesmo ritmo histórico desde então. Começando por adoptar constituições democráticas, vão entrando em modelos autoritários entre 1926 e 1934. Nesta data unem-se por um pacto de colaboração nos domínios dos negócios estrangeiros e da defesa. O Pacto Germano-Soviético de Agosto de 1939 integra-os na zona de influência soviética e são ocupados pela URSS em 14 de Junho de 1940, para serem oficialmente anexados em 21 de Julho seguinte. Entre 1941 e 1944 acabam por ser ocupados pelos alemães e, entre 1944 e 1945, voltam a ser anexados pela URSS. A Lituânia, Lietuvos em lituano e Litvá por transliteração do russo, actualmente com cerca de 3 723 000, dos quais 80% são lituanos, 9,4% russos, 7% polacos, 2% de bielo-russos e 1% de ucranianos. Nos começos do século XIII, o território da actual Lituânia, ocupado por tribos pagãs, foi conquistado pelos cavaleiros teutónicos, passando a constituir uma unidade política que, no fim desse mesmo século, aproveitando a destruição do Reino de Kiev, vai tratar de ocupar o grosso do respectivo território. Organizada como unidade política feudal, liderada por um grão duque, a Lituânia estabeleceu a sua capital em Vilnius, no século XIV, com Gediminovici. Mas é a partir do grão duque Vytautas, morto em 1430, que a Lituânia atinge o máximo da dimensão, dominando territórios que se estendiam do Báltico ao Mar Negro. Em 1569 foi estabelecida em Lublin uma união pessoal com a Polónia, a Rzeczpospolita, que já havia sido tentada, embora de forma frustrada, em 1385. Por essa união, os lituanos conservavam as respectivas instituições de governo, mas a influência política e cultural da Polónia vai ser esmagadora e, a partir do século XVII, a língua lituana é substituída pelo polaco, é imediatamente adoptado pelas classes altas. Sofre, a partir dos finais do século XVIII, os efeitos das sucessivas partilhas da Polónia, passando grande parte do território a integrar o Império Russo, a partir de 1795. Apenas a zona de Suvalki foi, nesta data, atribuída à Prússia. Esta mesma zona, que chegou a fazer parte do napoleónico Grão Ducado de Varsóvia, em Março de 1939, foi, então, anexada pelos alemães, depois de ter vivido em regime de autonomia desde 1933. A russificação do século XIX significou tanto uma perseguição aos católicos, como a tentativa de liquidação da língua lituana, em caracteres latinos. A partir de 1830-1831, argumentando-se com a circunstância dos lituanos terem participado no levantamento polaco, foi encerrada a Universidade de Vilnius e o nome Lietuvos passou a ser proibido. Em 1839 perdem mesmo a autonomia legislativa. Entretanto, em 1863, depois da segunda grande insurreição polaca, onde os lituanos voltam a participar activamente, são proibidos os próprios caracteres latinos e divide-se em dois o território. Esta perseguição vai fazer acirrar o movimento nacionalista. Ocupada pelos alemães em 1915, proclamou a independência em 16 de Fevereiro de 1918, depois de, em Setembro de 1917, se ter instaurado o Taryba, ou Conselho. Entretanto, os alemães, impõem, como rei, Guilherme de Wurtenberg. Só em Novembro de 1918 é que o poder passou para o nacionalista Augustinas Voldemaras. Entretanto, os soviéticos ocupam a capital, Vilnius, em Janeiro de 1919, apesar de virem a reconhecer a independência em 12 de Julho de 1920. Vilnius vai, contudo, ser ocupada pelos polacos, em 9 de Outubro de 1920, sendo atribuída a estes pelos aliados em 1923, ao mesmo tempo que a zona de Memel era concedida aos lituanos. Em 1926 celebram um pacto de não agressão com a URSS. Passam a ter um regime autoritário a partir de 17 de Dezembro de 1926. Memel, a que fora atribuída autonomia em 1933, acaba por ser ocupada pelos alemães em 22 de Março de 1939. Pouco depois, Vilnius, entretanto conquistada pelos soviéticos aos polacos, é restituída à Lituânia pelo Tratado de 11 de Outubro de 1939, em troca de bases militares. A ocupação soviética é de 15 de Junho de 1940. A transformação em República Socialista Soviética data de 21 de Julho do mesmo ano. A reocupação pelos soviéticos ocorre entre Julho e Agosto de 1944. Tornou-se independente em 11 de Março de 1990, mas tal como os outros Estados Bálticos, apenas viu tal independência reconhecida pelo Congresso dos Deputados do Povo da URSS em 6 de Setembro de 1991. Em 17 de Setembro seguinte, os três Estados Bálticos eram, entretanto, admitidos na ONU. Refira-se que na noite de 12 para 13 de Janeiro de 1991 se deram sangrentos confrontos em Vilnius, a capital da Lituânia, quando tropas especiais soviéticas, sob as ordens directas do Ministro do Interior soviético, Boris Pugo, assaltaram o edifício da televisão lituana. Contudo, em 9 de Fevereiro seguinte, 76,39% dos eleitores lituanos pronunciaram-se pela independência. Entretanto, por lei de 10 de Dezembro de 1991, foi adoptada uma nova lei da nacionalidade que apenas concede a cidadania lituana aos que a tinham antes de 1940 e aos residentes na República há, pelo menos, três anos.

Liturgias políticas Liturgia, etimologicamente, significa obra pública, serviço por parte de/ e em favor do povo Em termos cristãos, passou a significar o povo de Deus que toma parte na obra de Deus, abrangendo, sobretudo, a celebração do culto divino, no sentido de serviço de Deus e dos homens. Com efeito os instrumentos simbólicos do poder político exercem várias funções. Em primeiro lugar servem para exaltar o Estado; em segundo, contribuem para a educação política, permitindo que as populações adquiram instrução sobre as matérias políticas; em terceiro lugar despertam emoções positivas por parte da população.

(
(Maurray Edelman, The Symbolic Uses of Politics, University of Illinois Press, 1964.

(Georges Balandier, Le Pouvoir sur Scènes, Paris, Balland, 1980.

(Claude Rivière, Les Liturgies Politiques, Paris, PUF, 1988.

(David Kertzer, Rituals, Politicas and Power, New Haven, Yale University Press, 1988. 

(Philippe Braud, Le Jardin des Délices Démocratiques, Paris, Presses de la Fondation Nationale des Sciences Politiques, 1991.

Livónia (em letão Vidzeme)

Uma das actuais regiões da Letónia, com parte do território na Estónia; pertenceu à ordem teutónica até 1561; de 1710 a 1918 esteve sob domínio russo; em 1920 foi dividida entre a Letónia e a Estónia

Livre câmbio RICARDO,116,808 

Livre-câmbio,108,743

(Livre-cambismo em Portugal O governo regenerador de Terceira, em 1859, através do ministro António Serpa tinha como programa a importação livre de cereais.

(Livres Pensadores Expressão de origem inglesa, datada de 1697, servindo para qualificar os seguidores de J. Tolland. Ligados desde à maçonaria, dado que a Grande Loja de Londres, criada em 1717, assumiu o livre-pensamento. Abrange, depois, os entusiastas das teses de Paine, Helvétius, Holbach e Haeckel. Em 1880 chega a fundar-se em Bruxelas a Fédération Internationale de la Libre Pensée. Em 1906, surge a Liga Monista, criada por Haeckel. Ainda hoje, qualquer estudante que pretenda matricular-se na Universidade Livre de Bruxelas, é obrigado a subscrever a sua adesão aos modelos do livre-pensamento.
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Lloyd-George

lobbies

lobbying
(Lobo, António Sousa Silva Costa (1840-1913) Professor de direito, político e historiador português. Foi ministro dos estrangeiros de Dias Ferreira (entre 17 de Janeiro e 27 de Maio de 1892). Em 1864, paralelamente à aceitação da hegeliana concepção dialéctica da história, se antecipam muitas das teses do que virá a ser o organicismo da época salazarista. Considera que a evolução histórica dos organismos sociais passa por três fases. A primeira é a fase da unidade amorfa, onde predomina a homogeneidade indistinta; a segunda é a da variedade das formas, onde é marcante a heterogeneidade; a terceira fase é a da harmonia, a verdadeira síntese orgânica, onde o indivíduo e o Estado atingem o equilíbrio num organismo superior. Se na primeira fase, o indivíduo era estatizado e na segunda se emancipava por completo do Estado, na terceira, na fase da harmonia, já se reconstruía o império da razão e se criavam verdadeiros laços de solidariedade orgânica, através da ideia de associação. Contudo, o Estado não se identifica com a sociedade. É um simples órgão dentro do grande organismo social, o princípio unificador do sistema nervoso. O Estado conservando na sociedade a unidade exterior, enleando em solidariedade todos os seus membros, desempenha no corpo social as mesmas funções que no corpo físico o sistema nervoso. Com efeito, a nossa tentativa de construção do corporativismo radica em teses económico-sociais bem domésticas, resultantes de uma releitura liberal de inspiração krausista, nomeadamente na ideia de construção de um direito social com laivos de socialismo catedrático. Com efeito, esta geração, procurando distanciar-se tanto do velho absolutismo estadualista, como do individualismo demoliberal, acabou por reconhecer o papel dos corpos intermediários, num corporacionismo que tanto se podia vestir do pluralismo da esferas sociais autónomas e da associação livre, como virá a tornar-se num hierarquismo corporativista que restaurou o autoritarismo. O vazio de ideias leva às mais incoerentes viagens ideológicas, dado que o jovem estudante de Coimbra, onde recebeu lições krausistas, rapidamente passa do republicanismo neo-jacobino ao socialismo proudhoniano para, alguns anos volvidos, se tornar adepto do socialismo de cátedra e acabar empedernido figurante do nosso rotativismo. Analisando a figura do rei medieval, salienta que "o poder real foi na Idade média, o promotor da harmonia social:foi ele que fundiu em uma nacionalidade o Portugal primitivo, que se compunha de pequenas repúblicas, que eram os concelhos; de uma gerarquia teocrática, que era o clero, e de uma aristocracia militar ‑ parcialidades que vizinhavam por todo o reino em perpétua discórdia".

(O Estado e a Liberdade de Associação. Dissertação Inaugural para o acto de conclusões magnas 

Coimbra, 1864.

(Descargo da minha responsabilidade de ministro

Lisboa, Imprensa Nacional, 1893.

(As Origens do Sebastianismo. História e Perfiguração Dramática

Lisboa, Livraria Moderna, 1909 (2ª ed., Lisboa, Rolim, 1982).

O Rei, in "Anais das Bibliotecas e Arquivos de Portugal", vol I, nº5

Lobo, Frei Francisco Alexandre (1763-1844) Membro da ordem de S. Bento de Aviz. Lente de teologia de 1806 a 1820. Bispo de Viseu desde 1819. Relator da proposta constitucional da Academia das Ciências, aprovada em 21 de Outubro de 1820. Autor de Cauzas da Revolução Francesa, 1822. Ministro do reino do governo da regência de D. Isabel Maria, entre 16 de Dezembro de 1826 e 8 de Junho de 1827. Autor do discurso de proposição nas Cortes Gerais de 1828. Exilado depois de 1833, em França e Roma. Regressa em 1844, reconhecendo as novas instituições. As suas Obras foram publicadas em 3 tomos, 1848, 1849 e 1853.
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(Locke, John (1632-1704) John Locke (1632-1704). Médico de profissão, tem a sua vida intimamente ligada à de Anthony Ashley Cooper, Lord Ashley e futuro conde de Shaftesbury, membro influente dos whigs, os defensores dos poderes do parlamento. Assim, quando Ashley, entre 1672 e 1675, se torna Lord High Chancellor, durante o reinado de Carlos II, logo Locke assume o cargo de secretário do Board of Trade. Tudo se altera, a partir de 1685, com a subida ao trono de Jaime II. Em 1683, já temos Locke no exílio das Províncias Unidas, entre os partidários dos poderes do parlamento, apoiando a causa de Guilherme de Orange, casado com Maria, a primogénita de Carlos II. No ano seguinte, com o desembarque de Guilherme de Orange, em 5 de Novembro, que, desde logo, assume o título de regente do reino, desencadeia-se a Glorious Revolution que não envereda por um banho de sangue, mas antes pelo estabelecimento de um consenso entre o rei e o parlamento, como acontece a partir da Declaration of Rights, de 1689. Nesse mesmo ano, em Fevereiro, eis John Locke de regresso à Grã-Bretanha, aliás, no mesmo navio que transportava a rainha Maria. As principais obras políticas de Locke, inserem-se nesse ambiente de luta pelo consenso, sendo de destacar os Two Treatises of Government, publicados em Outubro de de 1689, com a data de 1690, mas elaborados entre 1679 e 1681. No primeiro tratado, originalmente dito The False Principles and Foundations of Sir Robert Filmer and his Followers are Detected and Overthrown, uma vigorosa refutação da obra de Robert Filmer, Pathriarca; no segundo, intitulado Essay Concerning the True, Extent, and End of Civil Government, um ataque ao Leviathan de Thomas Hobbes. As Letters on Toleration, de 1689-1692, são o desenvolvimento das teses contidas na obra anterior. Finalmente, temos o célebre Essay Concerning Human Understanding de 1690, onde, na linha do empirismo britânico, se defende a filosofia do common sense e da reasonableness.
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John Locke (1632-1704), médico de profissão, tem a sua vida intimamente ligada à de Anthony Ashley Cooper, Lord Ashley e futuro conde de Shaftesbury, membro influente dos whigs, os defensores dos poderes do parlamento. Assim, quando Ashley, entre 1672 e 1675, se torna Lord High Chancellor, durante o reinado de Carlos II, logo Locke assume o cargo de secretário do Board of Trade.

Tudo se altera, a partir de 1685, com a subida ao trono de Jaime II. Em 1683, já temos Locke no exílio das Províncias Unidas, entre os partidários dos poderes do parlamento, apoiando a causa de Guilherme de Orange, casado com Maria, a primogénita de Carlos II. 

No ano seguinte, com o desembarque de Guilherme de Orange, em 5 de Novembro, que, desde logo, assume o título de regente do reino, desencadeia-se a Glorious Revolution que não envereda por um banho de sangue, mas antes pelo estabelecimento de um consenso entre o rei e o parlamento, como acontece a partir da Declaration of Rights, de 1689. Nesse mesmo ano, em Fevereiro, eis John Locke de regresso à Grã-Bretanha, aliás, no mesmo navio que transportava a rainha Maria.

As principais obras políticas de Locke, inserem-se nesse ambiente de luta pelo consenso, sendo de destacar os Two Treatises of Government, publicados em Outubro de de 1689, com a data de 1690, mas elaborados entre 1679 e 1681. No primeiro tratado, originalmente dito The False Principles and Foundations of Sir Robert Filmer and his Followers are Detected and Overthrown, uma vigorosa refutação da obra de Robert Filmer, Pathriarca; no segundo, intitulado Essay Concerning the True, Extent, and End of Civil Government, um ataque ao Leviathan de Thomas Hobbes.

As Letters on Toleration, de 1689-1692, são o desenvolvimento das teses contidas na obra anterior. Finalmente, temos o célebre Essay Concerning Human Understanding de 1690, onde, na linha do empirismo britânico, se defende a filosofia do common sense e da reasonableness.

Contrariando dois pressupostos fundamentais do absolutismo, segundo os quais todo o governo é uma monarquia absoluta e nenhum homem nasceu livre, Locke proclama que qualquer governo tem poderes limitados, não existindo sem consentimento dos governados, e que todos os homens nascem livres. É a partir destas ideias básicas que logo proclama que as formas de poder absoluto não podem ser incluídas no poder político, na sociedade civil ou no governo civil: can be no form of Civil Government at all .

Contrato social

Para tanto, utiliza a ideia de contrato social, perspectivando-o, não como um facto empírico, como algo que efectivamente aconteceu num certo momento histórico, e, consequentemente, como uma forma de explicar a formação do político, mas antes como um princípio ético-normativo ou ético-politico: aquilo que deu origem a uma sociedade civil e que a estabeleceu não foi senão o consentimento de um certo número de homens livres capazes de serem representados. 

Contract of Society

Tal consentimento, dito original compact, teria, aliás, dois momentos fundacionais: primeiro, o da constituição da commonwealth, pela liberdade de consentimento, aquilo que qualifica como contract of society; depois, o momento da instituição do fiduciary trust, onde a maioria trata de atribuir o poder a um determinado governo. 

Fiduciary Trust

Aqui, o povo aparece, ao mesmo tempo, como o instituidor (trustor) e o beneficiário (beneficiary) do trust, embora o encargo de o administrar (trustee) passe a caber ao poder legislativo (legislature) que, para tanto, é dotado de um supream power. Deste modo, o poder político é visto à imagem e semelhança de uma figura privatística, trusteeship, sendo entendido como mera delegação parcial dos poderes dos indivíduos em certos homens, através de um consentimento que tanto pode ser expresso como tácito, por mera adesão, aceitação ou aquiescência. 

poder-dever

O poder governamental, por seu lado, é entendido como mero poder-dever, como uma missão, um encargo que o povo confia aos que o representam, enquanto os governantes são vistos como membros do corpo político, pelo que os membros do povo não têm obrigação contratual face ao governo. Desta forma, se ultrapassa o dualismo do pactum subjectionis dado que o poder governante se não transforma num soberano exterior à sociedade. 

O direito precedendo o Estado

Acresce que, para Locke, a força por si só não legitima o direito, dado considerar que o direito precede o Estado e que o povo é superior aos governantes. Aliás, o poder legislativo (legislature), apesar de ser um supream power, não é um poder absoluto, estando limitado pelo fim para que foi instituído o governo, que é a protecção da vida, da liberdade e da propriedade dos homens: the legislative being only a fiduciary power to act for certain ends, there remains stil in the people a supream power to remove or alter the legislative when they find the legislative act contrary to the trust reposed in them (...) thus the community perpetually retains a supream power. 

Estado de natureza

Na base desta teorização está uma ideia de estado de natureza completamente diferente da adoptada por Hobbes, perspectivando-se o mesmo como um estado pré-político marcado pela paz e pela cooperação sob o signo da razão, onde apenas falta a garantia do respeito pelos direitos naturais. O estado de natureza em Locke é, ao mesmo tempo, um estado racional — os homens marcados pelas luzes da razão vivem em liberdade e igualdade, os homens vivem em conjunto segundo a razão, sem superior comum sobre a terra, dispondo da autoridade para julgar entre eles —, um estado natural — os homens possuem um certo número de direitos deduzidos da lei natural — e um estado pré-jurídico (reina a justiça privada, isto é, o direito natural de punir —: that is a state of perfect freedom to order their actions and dispose of their possessions and persons as they think fit, within the bounds of the law of nature, without asking leave, or depending upon the will of any other man. Neste sentido, o estado de natureza apenas é um Estado de não-direito, porque falta um mecanismo de coacção, um aparelho coactivo, uma sanção eficaz para a punição das violações aos direitos de cada um. Contudo, a passagem do estado de natureza à sociedade civil, ou sociedade política, não absorve todos os anteriores direitos naturais, apenas restringindo alguns deles, os que visavam a autodefesa, dado que haveria sempre um conjunto de direitos naturais, inatos e inalienáveis (man has not liberty to destroy himself): direito à vida; direito à liberdade (direito à integridade da consciência e do pensamento); faculdade de castigar qualquer ofensa; direito de propriedade (considerado essencial porque baseado no trabalho e entendido como um direito que o Estado não cria, mas apenas tutela).

Poder político

O poder político (political power) aparece, assim, com o monopólio da violência colectiva: um direito (right) de fazer leis sancionadas pela pena de morte e, consequentemente, por todas as penas menos importantes , tendo em vista a regulação e a conservação da propriedade, e de empregar a força da comunidade (community) para a execução de tais leis e para defender a república (common-wealth) contra os ataques vindos do estrangeiro, e tudo isto somente em vista do bem público (publick good).
É a partir de então que surge  uma sociedade política: os que estão unidos num corpo e têm um direito comum estabelecido e um juiz a quem recorrer, com autoridade para resolver as controvérsias entre eles e para punir as ofensas.

Separação de poderes

Deste modo Locke funda o moderno princípio da separação de poderes. Primeiro, a separação entre o poder civil e o poder religioso; depois, o próprio mecanismo da separação dos vários poderes incluídos no poder civil. 

Poder Legislativo

Em primeiro lugar, aparece o poder legislativo, the supream power in every commonwealth, marcado pelo princípio da maioria. 

Poder Executivo

Em segundo lugar, surge o poder executivo. 

Federative Power

Em terceiro, vem o poder das relações externas, aquilo que ele qualifica como federative power. 

Sociedade de responsabilidade Limitada

Utilizando palavras de Harold Laski, diremos que, em Locke, o Estado é visto como uma sociedade de responsabilidade limitada, como um socorro para a fraqueza e imperfeição da minoria que tem como fins the peace, safety and public good of people. Uma responsabilidade limitada que é paralela à própria participação limitada de cada cidadão.

Se, por um lado, nega a possibilidade de um poder absoluto por parte dos governantes, quando se considera que a comunidade popular mantém sempre a supremacia, que lhe permite destituir o poder constituído, eis que, por outro, também se não considera a vontade popular como omnipotente, fazendo-a depender de uma lei natural que Locke identifica com a lei divina: it is a mistake to think that the supream or legislative power of any commonwealth can do what it will. O poder político, distingue-se, assim, do poder paternal e do poder despótico, desse poder arbitrário e absoluto, bem como da conquista e da usurpação, onde a primeira é entendida como uma usurpação vinda do exterior e a segunda, como uma conquista doméstica, colocando-se em clara oposição à tirania, esse exercício do poder para além do direito.

(Essays on the Law of Nature.

(Letters concerning Toleration 

1685 ( 1692. Ver a trad. Port. Carta sobre a Tolerância, Lisboa, Edições 70, 1987

(Two Treatises of Government 

Londres, 1689. Cfr. ed. de Peter Laslett, Cambridge University Press, 1988; surgiu em 1833, em Londres, uma trad. port., de João Oliveira de Carvalho, Ensaio sobre a verdadeira origem, extensão e fim do governo civil.

(The Reasonableness of Christianity 

1696.

(Bastide, Charles, John Locke, ses Théories Politiques et leur Influence en Angleterre, Paris, Leroux, 1906. (Franklin, Julian, John Locke and the Theory of Sovereignty, Cambridge, Cambridge University Press, 1978.(Grant, Ruth, John Locke's Liberalism, Chicago, The University of Chicago Press, 1987.(Marshall, John, John Locke. Resistance, Religion and Responsability, Cambridge University Press, 1994. (Naert, Emilienne, Locke ou la Raisonnabilité, Paris, Librairie Seghers, 1973.(Parry, G., John Locke, Londres, Allen & Unwin, 1978.(Simmons, John, The Lockean Theory of Rights, Princeton, Princeton University Press, 1994. Idem, On the Edge of Anarchy. Locke, Consent and the Limits of Society, Princeton, Princeton University Press, 1995.(Wood, Neel, John Locke and the Agrarian Capitalism, Berkeley, University of California Press, 1984.

( Logic (The) of Collective Action , 1965 Obra de Mancur Olson, com o subtítulo Public Goods and the Theory of Groups. Considera que os grupos não se comportam segundo a lógica de racionalidade dos indivíduos. A sociedade não é nem uma massa nem uma classe, dado ser composta por actores que tendem a maximizar o respectivo proveito individual através da não-acção. Os indivíduos apenas se entregam espontaneamente numa acção colectiva, quando ela lhes dá uma vantagem própria.  Daí que nos grupos de grande dimensão, como num Estado ou num partido, os indivíduos apenas participem nas acções colectivas quando podem delas retirar vantagens específicias ou quando a não participação dá origem a sanções. O homem é um animal racional e calculista que actua sempre de forma proporcional à recompensa esperada e não pelo bem comum, dado que este apenas pode ser marcante em grupos muito pequenos, onde existe coacção. Os benefícios colectivos não passam de subprodutos ou efeitos indirectos dos benefícios selectivos. O que é especialmente relevante no caso dos partidos políticos, onde a acção colectiva apenas resulta da luta pelos bens que beneficiam indivíduos particulares, os quais apenas tentam obter ganhos particulares que compensem o investimento individual feito na acção política.

Lógica Do gr. logos, discurso, enquanto razão. Ciência dos processos formais do raciocínio, das leis ideais do pensamento e da arte de aplicá-las de forma correcta, procurando determinar o verdadeiro e o falso nas operações intelectuais. Aristóteles referi-a como a ciência do pensamento. Há-de ser qualificada como a arte de pensar. E Leibniz chega a proclamar que as leis da lógica mais não são do que as regras do bom senso postas por ordem e por escrito. Alguns chegam mesmo a transformar a lógica numa concepção do mundo no neo-positivismo, como aconteceu neste século com as escolas ditas neopositivistas do Círculo de Viena e de Cambridge, enquanto kantianos e neokantianos atingem o nível do formalismo quando procuram logificar a própria moral. 

lógica da acção colectiva

Lógica –ser ideal  HARTMANN,34,220

Lógica sintética HEGEL,97,655

Logificação da moral em Kant,25,165

Logrolling

Logística. 

Lois Psychologiques de l'Évolution des Peuples [1894] (Bon, Gustave O autor, influenciado pela psicologia nascente, utiliza o conceito de inconsciente para aplicá-lo à predestinação dos povos, acreditando que cada povo possui uma constituição mental tão fixa como os seus caracteres anatómicos e que daí derivam os seus sentimentos, os seus pensamentos e instituições, as suas crenças e a sua arte. Assim, os mortos conformam as raças, produzem o inconsciente dos vivos e geram as almas dos povos, numa sucessiva cadeia de determinações. Um povo é, pois, um organismo criado pelo passado, pois a era das multidões é a dos primitivos. A multidão é conduzida quase exclusivamente pelo inconsciente. Os seus actos estão muito mais sob a influência da medula espinal do que sob o cérebro. Neste sentido, aproxima-se mais dos seres inteiramente primitivos.

Lolme, Jean Louis de (1741-1806)

(La Constitution d'Angleterre ou l'État de le Gouvernement Anglais comparé avec la forme républicaine e avec autres monarchies de l'Europe 

(Amsterdão, 1771).

(Jean-Pierre Machelon, Les Idées olitiques de Jean-Louis de Lolme, Paris, PUF, 1969, com prefácio de Jean Imbert
Lombardia Uma das actuais regiões da Itália, com 8 543 000 habitantes; o nome deriva dos lombardos, um dos povos bárbaros que invadiu a Itália no século VI, mantendo uma poderosa unidade política conquistada em 774 por Carlos Magno. Entre 1815 e 1866, no âmbito do Império Austríaco, foi instituído um Reino Lombardo-Veneziano reunindo a Lombardia e Veneza

(Lonely (The) Crowd. A Study of the Changing American Character, 1950 Obra de David Rieseman, onde se considera que as relações do indivíduo com o mundo exterior e com ele mesmo passam cada vez mais pelo intermediário das comunicações de massa. Deste modo, as pessoas heterodeterminadas (other-determined) fazem a experiência dos acontecimentos políticos através de um écran de palavras... Todos os heterodeterminados (o contrário dos intra-determinados) têm em comum a circunstância da atitude do indivíduo ser orientada pelos seus contemporâneos. A estrutura do poder em vez de se assumir como uma hierarquia única, coroada por uma classe dominante, foi substituída por uma pluralidade de grupos de pressão e de interesse (veto groups) que, hoje, partilham o poder. Os heterodeterminados passam assim a ser meros consumidores de produtos oferecidos por uma série de grupos, pelo que em vez de uma pirâmide, o poder aparece como um labirinto, fruto tanto das evoluções económicas como do próprio processo cultural, dado que se formam e forjam sujeitos cada vez mais fracos e mais influenciáveis, totalmente dependentes das comunicações. Os grupos de pressão deram origem a uma estrutura de poder singularmente amorfa, onde é difícil estabelecer a distinção entre o chefe e as tropas, entre aqueles que é preciso ajudar e aqueles que é preciso combater, entre amigos e adversários. 

Lopes, Carlos Guineense, inspirador e impulsionador do Instituto Nacional de Pesquisa de Bissau. 
(Etnia, Estado e Relações de Poder na Guiné-Bissau

Lisboa, Edições 70, 1982

(A Transição Histórica na Guiné-Bissau

Bissau, Instituto Nacional de Estudos e Pesquisa, 1987

(A Construção da Nação em África ( Os Exemplos de Angola, Cabo Verde, Guiné-Bissau, Moçambique e São Tomé e Príncipe

Bissau, 1989, com textos de Mário Andrade, Manuel dos Santos e Carlos Cardoso.
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Lopes, Ernâni Rodrigues Nasce em 1942. Licenciado em Economia pelo ISCEF em 1964 e assistente da mesma escola de 1966 a 1974. Doutor em Economia pela Universidade Católica em 1982 e professor nesta instituição. Embaixador em Bona (1975-1979) e Chefe da Missão de Portugal junto da CEE, de 1979 a 1983. Ministro das Finanças do governo do Bloco Central em 1983-1985.
Lopes, Fernando Farelo

(A I República Portuguesa. Questão Eleitoral e Deslegitimação 

Dissertação de doutoramento. Lisboa, 1988. 

(Poder Político e Caciquismo na I República Portuguesa

Lisboa, Editorial Estampa, 1994.
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(Lopes, Francisco Higino Craveiro 1894-1964 Francisco Higino Craveiro Lopes. Oficial da força aérea. Filho do general Craveiro Lopes, antigo governador da Índia. Depois de ser comandante geral da Legião Portuguesa, e deputado em 1945 e 1949, comandante da 3ª Região Militar (1951) foi Presidente da República (1951-1958). Eleito em 22 de Julho de 1951.Nome sugerido por Santos Costa a Salazar. Entrando em discordâncias com Salazar, passa a apoiar alguns movimentos opsicionistas. Tem como delegado para essas movimentações, Manuel José Homem de Melo, conde de Águeda.  Apoiante do movimento sedicioso da Abrilada em 1961. Estabelece algumas relações quase conspiratórias com o grupo de Marcello Caetano.

(Lopes, Francisco Pina Esteves Ministro das finanças de 8 de Março a 26 de Junho de 1920

Lopes, Fernão

( Rebelo, Luís Sousa, As Concepções do Poder em Fernão Lopes, Lisboa, Livros Horizonte, 1983.LOPES,Fernão –Casa,57,367

LOPES,Fernão –Evangelho Português,124,867

(Lopes, Norberto (n. 1900)Jornalista. Destaca-se no Diário de Lisboa, desde 1921. Restaura A Capital em 1969. 

(Lorena (em francês Lorraine; em alemão Lothringen) Região actualmente francesa, englobando as cidades de Nancy, Metz e Toul; tem origem na grande Lorena ou Lotaríngia que, no século X, além da actual Lorena francesa, também incluía a Valónia, os Países-Baixos, a Frísia e a margem esquerda do Reno; passou depois a província imperial, governada pelo arcebispo de Colónia. Dividida em 939 entre a Baixa-Lorena e a Alta-Lorena; no século XII os duques da Baixa-Lorena tomam o título de Duques do Brabante;  os da Alta-Lorena ficam simplesmente duques da Lorena, que tinham como vassalos os condes do Luxemburgo; em 1354, o condado do Luxembrugo passou a ducado; ocupado várias vezes pela França. Em 1697, pelo Tratado de Ryswijk, o ducado da Lorena voltou a ser independente, com Leopoldo I; o filho deste, Francisco III, casou com Maria Teresa de Áustria e tornou-se no Imperador Francisco I. Em 1738, pelo Tratado de Viena, o ducado foi atribuído a Estanislau Leszczynski,  sogro de Luís XV, que foi rei da Polónia em 1733-1734, revertendo para França, à morte deste, em troca com a Toscana, em 1766
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Lorenz, Konrad  Zachariae (1903-1989) Austríaco. Forma-se em medicina em Viena. Professor em Viena (1937-1940)e Konigsberg (1940-1942). Prémio Nobel em 1973. Um dos fundadores da etologia, entendida como a ciência do comportamento animal. Considera que a sociedade humana é uma continuidade das sociedades animais. Em ambas existem animais agressivos, marcados por organizações hierárquicas e onde se distinguem nitidamente os papéis reservados para o masculino e o feminino. Nas sociedades humanas apenas podemos estabelecer medidas para limitarmos a agressividade, para canalizarmos os respectivos excessos, mas não para a eliminar. Do mesmo modo se torna um sono inexequível o igualitarismo ou a eliminação da diferença entre homens e meulheres. Considera que o ser humano é um animal agressivo como todos os outros animais. Critica a fórmula de Hobbes, do homo homini lupus, propondo substitui-la pela de homo homini ratus, dado que o homem, se assemelha aos ratos, dado que, ao contrário dos animais normais, como o lobo, o homem, tal como o rato, matar os seus rivais da mesma espécie, ao contrário dos restantes animais que apenas matam animais de espécies diferentes, procurando, para os da mesma espécie, apenas mantê-los à distância, conquistando um território alimentar.

	1963
	Das sogenannte Böse zur Naturgeschichte der Agression

	
	1963 

	
	Trad. ingl. On Agression, Nova York, Harcourt, Brace & World, 1966

	
	Trad. fr. L'Agression, une Histoire Naturelle du Mal, Paris, Flammarion, 1969

	
	Três Ensaios sobre o Comportamento Animal e Humano

	
	Trad. port, Lisboa, Arcádia, 1975.

	
	Oito Pecados Mortais da Civilização

	
	Trad. Port., Lisboa, Litoral Edições, 1992.


.

Lotaríngia. Ver Lorena

(Loulé, 1º Marquês de (1780-1824) Agostinho Domingos José de Mendonça Rolim de Moura Barreto. 8º Conde de Vale dos Reis e 1º Marquês de Loulé (desde 1799). Comandante da Legião Lusitana, ao serviço de Napoleão. Assassinado em Salvaterra de Magos em 28 de Fevereiro de 1824. Era venerável da maçonaria e confidente de D. João VI. 

( António Cabral, Uma Tragédia na Corte. A Morte do Marquês de Loulé, Lisboa, 1936.
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(Loulé, 1º duque de (1804-1875) Nuno José Severo de Mendonça Rolim de Moura Barreto. 9º conde de Vale dos reis. 2º marquês de Loulé. 1º duque de Loulé desde 1862. Casado com D. Ana de Jesus Maria, filha de D. João VI. Acompanha D. Miguel na Vilafrancada. Par do reino desde 1826. No exílio desde 1828. Ministro dos negócios estrangeiros da regência de 12 de Janeiro a 3 de Outubro de 1833. Ministro da marinha e ultramar da mesma regência entre 21 de Abril e 26 de Julho do mesmo ano. Ministro da marinha e ultramar no governo de Saldanha, de 27 de Maio a 25 de Julho de 1835. Ministro dos negócios estrangeiros no governo de José Jorge Loureiro, de 18 de Novembro de 1835 a 20 de Abril de 1836. Separa-se de D. Ana de Jesus em 1836. Deputado em 1838. Senador em 1840. Presidente do conselho dos históricos: de 6 de Junho de 1856 a 16 de Março de 1859; de 4 de Julho de 1860 a 17 de Abril de 1865 e de 11 de Agosto de 1869 a 19 de Maio de 1870. Presidente da Câmara dos pares de 21 de Setembro a 5 de Outubro de 1870. Chefe do partido dos históricos. Foi grão-mestre da maçonaria em Março de 1852. Faleceu em 23 de Maio de 1875. Teve como filhos Pedro Agostinho de Mandonça Rolim de Moura Barreto, conde de vale dos Reis, 2º duque de Loulé desde 1876, que foi deputado desde 1857; e Augusto Pedro de Mendonça Rolim de Moura Barreto, conde da Azambuja, deputado desde 1861.
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Loureiro, João Bernardo da Rocha 1778-1853 Responsável pelo jornal O Portuguez ou Mercurio politico, commercial e literario, Londres 1813-1822. Depois de 1820, foi nomeado cronista mor do reino. Emigrou depois da vilafrancada. Opositor de D. Pedro IV. Amigo de Passos Manuel, passou à oposição logo em Novembro de 1836. Chegou a sugerir que Passos Manuel fosse enforcado, por não cumprir a Constituição de 1822. Foi de novo para o exílio, agora em Espanha, a partir de 1842, donde só regressou em 1851. Morre pobre e esquecido em Lisboa. LOUREIRO,João Bernardo da Rocha  -Governo misto,130,904 Esta mesma filosofia básica do Estado já aparece também entre os próprios emigrados liberais sitos em Londres. João Bernardo da Rocha Loureiro, em O Portuguez, em 1814, se repudia o governo absoluto e despótico, diz também claramente que nenhum apreço damos à democracia pura, preferindo um governo misto como o da Inglaterra ou semelhante à representação nacional dos Estados Unidos da América. Para tanto, requer uma Constituição e a restauração das Côrtes e das antigas formas do nosso Governo, que mais se achegam às do governo britânico e tanto distam da maneira absoluta e destemperada por que hoje somos governados.

(Loureiro, José Jorge (1791-1860) Neto de negociantes, estudava direito antes de se alistar no exército. Amigo pessoal de Luís da Silva Mouzinho de Albuquerque. Participa na guerra peninsular. Brigadeiro do exército liberal. Presidente do governo e ministro da guerra de 18 de Novembro de 1835 a 20 de Abril de 1836, um governo de oposição à situação chamorra que dura 155 dias. Ministro da fazenda e da marinha no governo de Terceira, de 9 a 24 de Fevereiro de 1842. Assume-se então como cartista, pouco favorável à ascensão de Costa Cabral, aparecendo aliado ao seu amigo Luís da Silva Mouzinho de Albuquerque e a J. B. Felgueiras. Ministro da guerra e da marinha no governo de Palmela, em 26 de Maio de 1846. Cede a pasta da guerra a Sá da Bandeira em 19 de Julho. Mantém-se na marinha até 6 de Outubro de 1846. Ministro da guerra no primeiro governo dos históricos de 6 de Junho de 1856 a 16 de Março de 1859. Acumula a fazenda até 23 de Janeiro de 1857. Autor de Memórias Políticas (1834-1844), 2ª ed., Lisboa, 1986.
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(Lourenço de Faria, Eduardo n. 1923 Licenciado em ciências histórico-filosóficas por Coimbra, em 1946, onde é assistente de filosofia até 1953. De 1954 a 1958, leitor de português em Hamburgo, Heidelberg e Montpellier. Professor de filosofia na Baía em 1958 e 1959. Professor em Grenoble e Nice. Passa então a residir em Vence, donde vai emitindo os seus escritos de exílio visitante. Próximo do Partido Socialista. Feroz crítico da política colonial, tanto a do anterior regime como a da esquerda, atacando o colonialismo místico-democrático de Jaime Cortesão ou as teses desse intelectual safado chamado Gilberto Freyre. Considera que o fascismo foi qualquer coisa de profundo, de intimamente ligado por todas as fibras do nosso itinerário histórico a toda uma estrutura arcaizante da sociedade portuguesa, qualquer coisa de orgânico ... um cancro omnipresente mas invisível e indolor para o tecido nacional no seu conjunto... A doença, se doença era, foi vivida com uma espécie de normalidade que se parece muito com a saúde. Depois do 25 de Abril ter-se-á dado apenas a liquidação da face mais repugnante do iceberg fascista, dado que o fascismo real continuaria presente no conservadorismo clerical e no lusitanismo
(Heterodoxia

Coimbra, 1949

O Desespero Humanista na Obra de Miguel Torga

Coimbra, 1955

(Heterodoxia II

Coimbra, 1967

(Pessoa revisitado

Porto, Inova, 1973

(Os Militares e o Poder

Lisboa, Arcádia, 1975

(O Fascismo Nunca Existiu

Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1976. 

(O Complexo de Marx ou o Fim do Desafio Português

Lisboa, 1976

(O Labirinto da Saudade. Psicanálise Mítica do Destino Português

Lisboa, Publicações Dom Quixote, 1978.

(Nós e a Europa ou as Duas Razões

Lisboa, Imprensa Nacional-Casa da Moeda, 1988.

(Lousã, 3º Conde da (1772-1862) D. Diogo de Meneses de Ferreira de Eça. Tenente-coronel de cavalaria. Ministro de D. João VI no Brasil. Fica na regência do Rio de Janeiro com a pasta da fazenda em 26 de Abril de 1821. Nomeado pela regência estabelecida pelas Cortes, presidente do Real Erário (ministro da fazenda), em 26 de Janeiro de 1821. Ministro da fazenda da regência de D. Isabel Maria, de 8 de Junho a 14 de Agosto de 1827. Ministro da fazenda de D. Miguel, desde 26 de Fevereiro de 1828.

Lowell, Abbot Lawrence  1856-1943 Professor de Science of Government em Harvard, desde 1900, que apela para a análise das forças vitais que estariam além das formas, propondo a utilização da estatística e do estudo da opinião pública, e defendendo a necessidade do que denominará fisiologia da política, dado considerar que o principal laboratório da ciência política não estaria nas bibliotecas, mas no mundo da vida pública.

(Lowi, Theodore J. Um dos teóricos norte-americanos que subscreve a tese do fim das ideologias, considerando não fazerem sentido as diferenças entre republicanos e democratas, ou entre conservadores e liberais, dado que tais polarizações, aparentemente contrárias, apenas reflectem os grupos de interesse que mobilizam.

(The End of Liberalism. The Second Republic of the United States 

[ed. orig. 1969], 2ª ed., Nova York, W. W. orton, 1979.

(The Politics of Disorder

Nova York, Basic Books, 1971.

(Lowie, Robert H. Antropólogo político, estuda as origens do Estado. Considera que o Estado existe em germe em todas as sociedades, mesmo as mais primitivas. Ele institucionaliza-se progressivamente, quando se generaliza o facto associativo e regridem as solidariedades comunitárias. Salienta que o Estado, entendido como a articulação de factores internos (como a diferenciação social ) e factores externos (como, por exemplo, a conquista) é algo que existe em germe em todas as sociedades, mesmo nas mais primitivas. O Estado teria a ver com a generalização do facto associativo e com a regressão das solidariedades comunitárias. Considera, neste desenvolvimento, que o Estado compreende os habitantes de uma determinada área que reconhecem a legitimidade da força quando ela é utilizada por individuos que eles aceitam como chefes ou governantes.

(The Origin of the State

Nova York, Harcourt, Brace & Co., 1927

( Social Organization

1948

(Loyseau, Charles (1564-1627) Considera que a soberania é a forma que dá ser ao Estado..Porque Estado e soberania tomada in concreto são sinónimos... a soberania consiste em potência absoluta, isto é, perfeita e inteira globalmente, o que os canonistas chamam plenitudo potestas. E, por consequência, não tem grau de superioridade, dado que aquele que tem um superior não pode ser supremo ou soberano sem limite de tempo, de outro modo, não seria potência absoluta, nem mesmo senhorio... E tal como a Coroa não pode existir se o o seu círculo não for inteiro, assim a soberania não o será se qualquer coisa lhe faltar.
(Traité des Seigneuries 

1610.

(Cinq Libres du Droit des Offices

1610.
(Lucas, António dos Santos (1866-1939) Oficial do exército, doutor em matemática por Coimbra e professor em Lisboa. Ministro das finanças de 23 de Junho a 12 de Dezembro de 1914. Director da Casa da Moeda e da faculdade de ciências de Lisboa. Especialista em teorias matemáticas dos seguros.

(Lucena, Afonso de (sec. XVI) Desembargador da Casa de Bragança. Um dos subscritores das Allegações de Direito, que se offereceram ao muito alto & muito poderoso Rei Dom Henrique nosso Señor na causa da soccessão destes Reinos por parte da Senhora Dona Catherina sua sobrinha filha do Iffante Dom Duarte seu irmão a 22 de Outubro de M. D. LXXIX (Almeirim, 1580).

(Lucena, Manuel 

(A Evolução do Sistema Corporativo Português

2 vols., vol. I ( O Salazarismo; vol. II ( O Marcelismo, Lisboa, Perspectivas & Realidades, 1976.

(«Ensaio sobre a Definição de Estado»

In Revista Análise Social, vol. XII, n.º 47, pp. 621 segs., Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1976.

(«Ensaio sobre a Origem do Estado»

In Revista Análise Social, vol. XII, n.º 49, pp. 917 segs., Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1976.

(«Neocorporativismo?»

In Revista Análise Social, pp. 819 segs., Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1985.

(O Estado da Revolução. A Constituição de 1976

Lisboa, Expresso/Sojornal, 1978.

(«Introdução e Desenvolvimento da Ciência Política nas Universidades Portuguesas»

In Revista de Ciência Política, n.º 2, pp. 5 segs., Lisboa, Instituto de Ciências Sociais, 1985. Com Manuel Braga da Cruz.

(Lucena, Vasco Fernandes (sec. XV) Compôs para D. Afonso V o Tratado das Virtudes Pertencentes a um Príncipe, doutor em direito civil e canónico, foi cronista-mor, onde sucedeu a Azurara, diplomata e orador nas Côrtes de Torres Novas, de 1438, e de Évora, de 1485, tendo traduzido o De Senectute de Cícero, o De Regimine Principum de Egídio Romano, a Oratio de Plínio e a Instrução para príncipes de Paulo Vergério.

(Tratado das Virtudes Pertencentes a um Príncipe 

(1400).

(Thomas, Lothar, Contribuição para a História da Filosofia Portuguesa, Lisboa, 1944, p. 152.(Serrão, Adriana Veríssimo, «Vasco Fernandes Lucena», in Logos, 3, cols. 504-505.

Lucerna (Luzern). Cantão suiço desde 1332

(Luciano de Castro, José (1834-1914). José Luciano de Castro Pereira Corte-Real. Considerado a velha raposa. Duas frases contribuem para o caracterizar: o meu Partido não é que me leva ao Poder, sou eu que levo o meu Partido ao Poder. Outra: se fôssemos a fazer política com gente honesta, ficaríamos só com meia dúzia de pessoas. Matricula-se em direito em 1849-1850. Deputado desde 1853. Casa com uma filha do deputado Alexandre de Seabra, presidente da Câmara da Anadia e autor de um projecto de Código de Processo Civil em 1869. Passa a viver no Porto em 1858. Ministro da justiça do governo de Loulé, o terceiro governo histórico, de 11 de Agosto de 1869 a 20 de Maio de 1870. Ministro do reino de 1 de Junho de 1879 a 25 de Março de 1881, no primeiro governo progressista de Braamcamp. É então que apresenta em 4 de Fevereiro de 1880 uma proposta de lei sobre a responsabilidade ministerial que não chega a ser discutida na Câmara dos Pares, apesar de aprovada na Câmara dos Deputados. Depois da morte de Anselmo Braamcamp, passa a chefiar os progressistas em 10 de Dezembro de 1885, com o apoio de Barros Gomes e Oliveira Martins e a oposição de Emídio Navarro e Mariano de Carvalho. Presidente do conselho de 20 de Fevereiro de 1886 a 14 de Janeiro de 1880, acumulando a pasta do reino. Vence as eleições de 6 de Março de 1887 (113 deputados) e de 20 de Outubro de 1889. Segunda chefia do governo de 7 de Fevereiro de 1897 a 25 de Junho de 1900. Terceira chefia do governo, entre 20 de Outubro de 1904 e 19 de Março de 1906, sem acumular qualquer pasta. Governador da Companhia Geral do Crédito Predial português de 31 de Março de 1887 a 4 de Junho de 1910, onde sucedeu a Fontes Pereira de Melo.~Xii 64

(Lucro excessivo A legislação portuguesa desde 1922 e até aos anos oitenta teve a particularidade de punir o lucro excessivo dos agentes económicos. Tudo começou por causa da questão da crise das subsistências provocada pela Grande Guerra, quando se emitiu o Decreto nº 8 444, de 21 de Outubro de 1922. Estabeleceu-se, para as vendas por grosso a margem máxima de 10 por centro, deixando-se a fixação da mesma nas vendas a retalho para o arbítrio de uma comissão distrital composta por representantes do Estado e das actividades económicas. Alguns meses volvidos, pelo Decreto nº 8 724, de 21 de Março de 1923, estabeleceu-se nova e rigoro
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Luhmann, Niklas (1927-1998) Jurista e sociólogo alemão. Depois de estudar direito em Friburgo, começa por trabalhar na administração pública. Dedica-se à sociologia a partir de 1960, por influência de Talcott Parsons, com quem estuda em Harvard. Torna-se professor de sociologia em 1968.  Distanciando-se do marxismo e do weberianismo, envereda pelo sistemismo cibernético. A partir de 1984, admite que a auto-referência e a circularidade constituem um princípio vital tanto de células, sistemas nervosos e organismos, como dos próprios sistemas sociais. Assim, também o direito é entendido como um sistema auto-referencial, dado que os respectivos elementos são produzidos e reproduzidos pelo próprio sistema, através de uma sequência de interacção circular e fechada. O sistema jurídico, como sub-sistema social, radica a sua autonomia num código binário próprio (o legal/ilegal), código que seria o centro de gravidade de uma rede circular e fechada de operações sistémicas. Há até o paradoxo de uma clausura auto-reprodutiva, dado que o sistema jurídico é tanto mais aberto e adaptável ao ambiente que o rodeia, quanto mais mantêm intacta a auto-referencialidade das respectivas operações. Desta forma, porque o direito vive em clausura comunicativa, deixa de ter sentido a procura do respectivo fundamento numa ordem superior, pois, quando se proclama que não existe direito fora do direito, está a dizer-se que o direito se reduz ao ordenamento jurídico positivo, não se admitindo a juridicidade do direito natural. Assim, segundo as palavras de Luhman XE "Luhman" , o sistema jurídico não pode importar normas jurídicas do seu meio envolvente e, inversamente, as normas jurídicas não podem ser válidas como direito for a do próprio  direito, havendo a chamada auto-reprodução do direito

Verwaltungsfehler und Vertrauensschutz

Berlim, 1963

Grundrechte als Institution
Berlim, 1965

Legitimation durch Verfahren

Darmstadt, Luchterhand Verlag, 1969 [reed., Frankfurt, Suhrkamp Verlag, 1989]

Iluminismo Sociológico

1970
Estado de Direito e Sistema Social

1971

Teoria da Sociedade ou Tecnologia Social

1971

Politische Planung. Aufsatz zur Sociologie von Politik und Verwaltung

Opladen, Westdeutscher Verlag, 1971.


Sociologia do Direito

1972

Sistema jurídico e dogmática jurídica

1974

Macht

Estugarda, Enke Verlag, 1975 [trad. it. Potere e Complessità Sociale, Milão, Il Saggiatore, 1979; trad. port. Poder, Brasília, Editora da Universidade de Brasília, 1985]. 

Estrutura da Sociedade Semântica

1980

Como é possível a ordem social?

1981

Teoria Política en el Estado de Bienestar

1981 Trad. cast., Madrid, Alianza Editorial, 1993.

Amor como Paixão

1982

Poder como código politico

1982

Soziale Systeme. Grundriss einer allgemeinen Theorie

1984

Comunicação Ecológica

1986

Die Wirtschaft der Gesellschaft

Francoforte, 1988

Gesellschaftsstruktur und Semantik III

Francoforte, 1989

A Improbabilidade da Comunicação

Trad. port., Lisboa, Edições Vega, 1992.
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Luís I, D.  Nasce em 31 de Outubro de 1838. Coroado rei em 22 de Dezembro de 1861. Casa com D. Maria Pia de Sabóia (1847-1911), filha de Vitor Emanuel II, rei do Piemonte, em 6 de Outubro de 1862. Morre em 19 de Outubro de 1889.
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(Luís XIV, rei de França  (1638-1715) O representante típico do despotismo esclarecido. Rei desde 1643. Proclama que l'État c'est moi. Considera que os homens não são anjos, mas sim criaturas a que o poder excessivo acaba sempre por dar alguma tentação de o usar. O rei representa a nação inteira, enquanto os súbditos é como se fizessem parte de nós próprios, dado que somos a cabeça de um corpo, do qual eles são os membros. Aliás, no leito de morte, terá dito: Je m’en vais, mais l’État demeure toujours. Continuando o projecto de Richelieu, que queria mettre la France en tous lieux où fut la Gaule, já dotada de um État marcado pelo soberanismo, foi a primeira entidade a assumir um projecto devorista de expansão, tanto pela guerra propriamente dita, como pelo processo mercantilista, concebido como uma guerra perpétua e pacífica, conforme as palavras de Colbert. A primeira operação de Luís XIV XE "Luís XIV"  é a chamada Guerra da Devolução ou da Flandres, contra a Espanha, entre 1667 e 1668, que leva ao aparecimento da Tripla Aliança de Haia, em Janeiro de 1668, entre a Inglaterra, as Províncias Unidas e a Suécia, desta forma se iniciando as coligações contra a França que se prolongam até à queda de Napoleão.Quatro anos depois, desencadeia nova guerra, agora contra as Províncias Unidas, um confronto que dura de 1672 a 1678 e que, em 1673, faz surgir uma nova coligação contra a França com as Províncias Unidas, o Brandeburgo, a Espanha e o Imperador.Em 1681 já volta à guerra, agora contra o Imperador, numa contenda que só terminará em 1684.Em 1688, ei-lo a desencadear novo conflito, a chamada Guerra do Palatinado, ou Guerra dos Nove Anos, que durará até 1697, onde a França enfrenta o Brandeburgo, a Saxónia, o Hanôver (Setembro de 1688), o Imperador (Maio de 1689), a Inglaterra (Setembro de 1689), a Espanha (Junho de 1690) e o Piemonte-Sabóia (Outubro de 1690). Era a primeira vez, que Luís XIV XE "Luís XIV"  enfrentava um conflito europeu sem aliados.O confronto só termina com a Paz de Ryswijk, de 1697, pela qual Luís XIV XE "Luís XIV"  tem de devolver a Catalunha, o Luxemburgo, Mons, Ath e Courtrai aos espanhóis, enquanto a Lorena volta a ser um ducado independente. Só a Alsácia permanece francesa, incluindo Estrasburgo, mas os principados alemães deixam, por essa circunstância, de ser aliados da França.

(Memórias sobre a Arte de Governar 

(cfr. trad. port., Lisboa, Iniciativas Editoriais, 1976).
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Luís XVIII 1755-1824.  Rei de França, 1814-1815, 1815-1824. Filho de Luís XV e irmão de Luís XVI, começa como conde da Provença. Exila-se na Alemanha, em Coblenz, com os desenvolvimentos da Revolução Francesa. Torna-se o chefe da causa realista francesa, vivendo também em Itália, na Polónia e na Grã-Bretanha (1809-1814). Regressa a França em 1814, depois da derrota de Napoleão e assume-se como rei, assumindo a monarquia constitucional, de acordo com o regime da Carta. Depois do governo dos Cem Dias de Napoleão, retoma o trono, chamando Talleyrand para chefe do governo e, depois, Elie Decazes (1818-1820). Tem a oposição dos ultras, liderados pelo irmão, o futuro Carlos X, sendo forçado a chamar para chefia do governo Villèle (1822-1824). 

Luckács, Gyorgy (1885-1972) Marxista húngaro. Nasce numa família de nobres judeus. [image: image55.png]


Estuda em Budapeste, doutorando-se em 1916. Passa para a Alemanha, onde tem aulas particulares com Heinrich Rickert e Max Weber. Participa como comissário para a cultura no governo da República Popular da Hungria de Bela Kun. Refugia-se em Moscovo depois da subida de Hitler ao poder. Regressa à Hungria depois do fim da Segunda Guerra Mundial. Participa no governo instalado depois da revolta de 1956. Com ele dá-se um reforço hegeliano do marxismo, principalmente pela teorização da consciência de classe, em Geschichte und Klassenbewusstein, obra publicada em Berlim, em 1923. Trata-se de uma entidade supra‑individual, infinita e absoluta, tal como o Weltgeist, ideia que tanto é criticada pela III Internacional, como pela social‑democracia. Considera que "o proletariado só cumpre a sua tarefa suprimindo‑se,levando até ao fim a sua luta de classe e instaurando uma sociedade sem classes". Salienta que a consciência de classe do proletário é que pode vencer aquilo que considera ser a "reificação" do homem, a transformação do homem num objecto,segundo um modelo maquinal. Porque no capitalismo, a racionalização fundada no cálculo incorpora o trabalhador como parcela mecanizada num sistema mecânico. Observa também que o sentido revolucionário é o sentido da totalidade,uma concepção total do mundo onde o conhecimento e a acção, bem como a teoria e prática são identificadas. Critica assim o materialismo mecanicista,que considera um simples positivismo, acentuando o papel da consciência humana que não reflecte passivamente uma prévia realidade empírica.

(Geschichte und Klassenbewusstsein 

Berlim, Mulik Verlag, 1923) (cfr. trad. fr. Histoire et Conscience de Classe, Paris, Éditions de Minuit, 1960).
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Ludendorff, Erich von 1865-1937 A Guerra Total, trad. port. e prefácio de Eduardo Salgueiro, Lisboa, Inquérito, 1937

(Lukes, Steven

(The Good Society

Londres, Methuen Press, 1971. Com A. Arblaster.

(Durkheim, His Life and Works

Nova York, Harper & Row, 1972. 

(Individualism

Oxford, Basil Blackwell Publishers, 1973. 

(Power. A Radical View

Basingstoke, Macmillan Press, 1974. 

(Essays in Social Theory

Basingstoke, Macmillan Press, 1977. 

(«Poder e Autoridade» 

[ed. orig. 1978], in Nisbet, Robert A., Bottomore, Tom, eds., História da Análise Sociológica, trad. port., pp. 823-880, Rio de Janeiro, Zahar Editores, 1980. 

(Marxism and Morality

Oxford, Oxford University Press, 1985.
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(Lúlio, Raimundo (1232-1315). O chamado doutor iluminado. Nasce em Palma de Maiorca. Aos trinta anos faz-se eremita e percorre a Europa e a África, visando converter os árabes. Chega a estar presos em Tunes durante vários anos. Assume-se contra o averroísmo racionalista. Considera que "principe é o homem que tem senhorio por eleição sobre todos os homens, para que os tenha em paz por temor da justiça". Porque um principe que "é um homem tão só como qualquer outro, mas Deus honrou‑o porque o fez senhor de muitos homens".

(Ars Magna
(Libre de Contemplació
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(Lumiares, 4º Conde 1788-1849 José Manuel Inácio  da Cunha e Meneses da Gama e Vasconcelos Carneiro de Sousa Portugal e Faro.  Maçon. Oficial da marinha e do exército. Participou na guerra peninsular. Brigadeiro desde 1833. Comandante do corpo de voluntários nacionais de 1832 a 1834. Um dos principais compradores dos bens da fazenda nacional em 1835. Presidente do conselho e ministro da marinha do primeiro governo setembrista, de 10 de Setembro a 4 de Novembro de 1836. Grão-mestre da chamada maçonaria do sul em 1835-1836.

(Lunáticos Nome dado aos republicanos da década de sessenta que se reuniam no Pátio do Salema, a partir de 1864, em torno de António de Oliveira Marreca, Latino Coelho, Saraiva de Carvalho, Giberto Rola e José Elias Garcia.

Logos (gr.). O mesmo que discurso, que utilização da palavra numa comunicação. A a voz do homem não se reduz a um conjunto de sons. Não é apenas simples voz (phone), não lhe serve apenas para indicar a alegria e a dor, como acontece, aliás, nos outros animais, dado que é também uma forma de poder comunicar um discurso (logos). Graças a ela é que o homem exprime não só o útil e o prejudicial, como também o justo e o injusto. É com base nestes pressupostos que Aristóteles proclama: o homem é o único dos animais que possui a palavra. Ver Racionalidade Técnica.

(Luta (A) O primeiro jornal com este título foi publicado de 1874 a 1887 e era órgão do Partido Regenerador. O segundo nasceu em 1906, sob a direcção de Brito Camacho, tendo-se depois de 1911 transformado é órgão do partido unionista. O terceiro nasceu em 25 de Agosto de 1975, dirigido por Raúl Rego, asumindo-se como uma espécie de voz diária do Partido Socialista.

Luta. O jurista Rudolf Von Ihering, em Kampf ums Recht, de 1872, vem considerar que a luta pela existência é a lei suprema de toda a criação animada; manifesta-se em toda a criatura sob a forma de instinto de conservação. Partindo desta premissa,assinala que a manutenção da ordem jurídica, por parte do Estado, não é senão luta incessante contra a anarquia que o ameaça e que, como em todas as lutas, não é o peso das forças postas em presença que faz pender a balança. 

Luta competitiva (Schumpeter). Considera que a democracia se aproximava da luta competitiva, nomeadamente por causa do método eleitoral. Base do modelo da public choice e da rational choice

(Luta pelo poder. Ideia básica da politologia norte-americana dos anos cinquenta e sessenta, representada por autores como Lasswell e C. Wright Mills. Como este último expressa, a política é, sobretudo, uma luta pelo poder que assenta, se necessário, na violência.
luta de classes

Luta e política,19,129

(Luta pela Constituição Segundo Eric Weil, à autocracia  opôs‑se a luta pela Constituição, "o resultado de uma revolução ou de uma luta, ou de uma recusa do governo autocrático".

luta pela vida
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Lutero, Martinho  (1483-1546) Nasce em Eisleben. Estuda na Faculdade de Artes de Erfurt entre 1501 e 1505. Depois de grave doença entra para a ordem dos agostinhos eremitas em 17 de Julho de 1505, desistindo de estudar direito como era seu projecto. Ordenado sacerdote em 27 de Fevereiro de 1507. Começa então a estudar teologia. Passa para o convento da ordem em Wittenberg em Outubro de 1508. Doutor em teologia em Outubro de 1512, tornando-se a partir de então professor de Bíblia. Visita Roma em Novembro de 1510. É na cidade de Wittenberg que dá origem à Reforma quando afixa as 95 teses contra as indulgências em 31 de Outubro de 1517. Expõe as suas teses no capítulo da ordem em Heidelberg, perante o Cardeal Belarmino, no ano de 1518. Excomungado por Roma em 15 de Junho de 1520. Chamado à dieta de Worms nos começos de 1521, não se retractou e acaba por ser condenado ao desterro por Édito imperial de 25 de Maio desse mesmo ano, onde também se ordenava a destruição dos respectivos escritos. É levado para o castelo de Wartburg, na Saxónia, onde o príncipe eleitor o protege, não cumprindo o édito imperial. Aí vive durante dez meses, traduzindo para alemão o Novo Testamento. Volta a Wittenberg em Março de 1522. Assume-se contra as teses de Thomas Muntzer durante a guerra dos camponeses de 1525. Polemiza com Erasmo. Em 13 de Junho desse mesmo ano casa com a antiga monja Katharina von Bora.

Na linha do pessimismo antropológico e retomando certas sementes lançadas por S. Agostinho, Ockham e Duns Scotus, considera o Estado como uma heteronomia necessária. Morre um ano depois da abertura do Concílio de Trento, onde vai consagrar-se a chamada Contra-Reforma.

(Disputatio pro Declaratione Virtutis Indulgentiarum 

1517.

(An den christlichen adel deutscher Nation von des christlichen Standes Besserung 

1520. À Nobreza Cristã da Nação Alemã, àcerca da reforma da condição cristã. Edição de 4 000 exemplares, emitida em 12 de Agosto de 1520. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 3-20.

(Von weltlicher Obrigkeit, wie weit man ihr Gehorsam schuldig sei 

1523. Sobre a Autoridade Secular. Até onde se deve a obediência, publicado entre 12 e 21 de Março de 1523. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 22-65.

(Ermahnung zum Frieden auf die zwolf Artikel der Bauernschaft in Schwaben 

1524. Exortação à Paz em Contestação aos doze artigos do campesinato da Suábia. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 66-94.

(Wider die rauberischen und mordischen Rotten der Bauern 

1525.Contra os bandos de ladrões e assassinos dos camponeses. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 95-101.

(Ein Sendbrief von dem harten Buchleinwider die Bauern 

1525. Carta ssobre o duro livrito contra os camponeses. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 103-126.

(Ob Kriegseute auch in seligem Stand sein konnen 

1526. Se os homens de armas também podem estar em graça. Cfr. trad. cast., com estudo preliminar, de Joaquín Abellán, Martín Lutero, Escritos Políticos, Madrid, Tecnos, 1990, pp. 127-170.

(Klahen, Karten, Martin Luther. Sa Conception Politique, Paris, Sorlot, 1941(Moreira, Adriano, «As Teses de Lutero», in O Legado Político do Ocidente, 1ª ed., pp. 120 segs..

Luxemburgo Grand-Duché du Luxembourg 2 586 km2 e 388 000 habitantes. O território fazia parte da Baixa-Lorena e esteve sucessivamente integrado nos ducados do Limburgo, do Brabante e da Borgonha; viveu as vicissitudes da parte sul dos Países Baixos, ficando na dependência dos Habsburgos espanhóis e austríacos;  apesar de parte do território ter sido conquistado pela França segunda metade do século XVII; integrado na França  de 1795 até 1815, eis que, a partir do Congresso de Viena, se transforma num grão-ducado que é atribuído ao rei da Holanda, Guilherme de Nassau, passando a integrar a Confederação Germânica. Em 1831, a parte sul do território passou para a Bélgica e o restante ficou na posse do rei da Holanda, embora integrado na Confederação Germânica; em 1867, depois da dissolução da Confederação Germânica, no ano anterior, obtêm a soberania, embora sob o estatuto de neutralidade. Em 1890, com a extinção da linha masculina da família real holandesa, o grão-ducado passou para outro ramo da família Nassau; foi ocupado pela Alemanha entre 1914 e 1918; voltou a ser ocupado entre 1940 e 1944; em Abril de 1946, surge o Benelux; em 1948 aderiu à NATO; em 1951, participou na fundação da CECA.
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Luxemburg, Rosa  (1871-1919) Militante do internacionalismo marxista. Nasce na Polónia. Estuda em Zurique. Fundadora do Partido Social-Democrata da Polónia.  Vive, depois, na Alemanha. Critica a própria ideia de independência da Polónia, considerada incompatível com a unidade internacional do movimento socialista. Também se distancia de Lenine considerando este marcado pelo ultra-centralismo impiedoso e pelo jacobinismo-blanquista. Funda, com Liebknecht, a Liga dos Espartaquistas, sendo, com ele, assassinada em 1919, em Berlim.

(Problemas de Organização da Social-democracia Russa

1904.

(A Questão Nacional e a Autonomia 

1909.

(Die Akkumulation des Kapitals 

1913.

Luzes da razão Com efeito, há uma entranhada relação entre absolutismo e racionalismo, não  fora aquele também qualificado como "despotismo esclarecido", a força à solta apenas iluminada pelas luzes da razão. as luzes da razão defendem a centralização e o concentracionarismo absolutistas, constituindo verdadeiros manuais de construção dos Estados Modernos.  Para John Locke o "estado de natureza" é, simultaneamente, um estado racional (os homens marcados pelas luzes da razão vivem em liberdade e igualdade),um estado natural(os homens possuem um certo número de direitos deduzidos da lei natural) e um estado pré‑legal (reina a justiça privada,que é o direito natural de punir). 

Lvov (em alemão Lemberg; em polaco Lwów) Região cpaital da Galícia oriental que faz hoje parte integrante da Ucrânia. Pertenceu à Áustria entre 1772 e 1918; nesta data passou para a Polónia; ocupada pelos alemães durante a Segunda Guerra Mundial, integra-se depois para a URSS
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(Lyotard, Jean-François (n. 1924) Membro destacado da filosofia do desejo francesa. Teórico da pós-modernidade

( Économie Libidinale 

1974.

(La Condition Post-Moderne

Paris, Éditions de Minuit, 1979.

LEAL, CUNHA – Os Partidos Políticos na República Portuguesa, Porto, 1916

Lima, Campos

(O Reino da Traulitânia, Porto, 1920

LIMA, MAGALHÃES Episódios da Minha Vida, Lisboa, perspectivas & Realidades, em dois volumes, s./d.

LOPES, FERNANDO FARELO – Poder Político e Caciquismo na 1ª República Portuguesa, Lisboa, Estampa, 1994

LOUREIRO, JOSÉ JORGE Memórias Políticas (1834-1844), Lisboa, 1986, com um estudo de Maria de Fátima Bonifácio; 

LACROIX, JEAN

SYMBOL 183 \f "Symbol"História e Mistério, trad. port. de Paulo Eduardo Arantes, São Paulo, Duas Cidades, 1967
LAMEGO, JOSÉ A. 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Hermenêutica e Jurisprudência. Análise de uma “Recepção”, Lisboa, Fragmentos, 1990

LARENZ, KARL 

SYMBOL 183 \f "Symbol"La Filosofia Contemporanea del Derecho y del Estado [Rechtss und Staatsphilosophie der Gegenwart, 1935], trad. cast. de E. Galán Guierrez y Antonio Truyol y Serra, Madrid, Editorial Revista de Derecho Privado, 1942

SYMBOL 183 \f "Symbol"Metodologia da Ciência do Direito [Methodenlehre der Rechtswissenschaft, 1960], trad. port. de José de Sousa e Brito e José António Veloso, segundo a 2ª ed. alemã de 1969, Lisboa, Fundação Calouste Gulbenkian, 1968. 

LASK, Emil 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofia Jurídica, trad. cast., de Roberto Goldsmith, Buenos Aires, Depalma, 1946

LATORRE, Angel 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Introdução ao Direito, trad. port. de Manuel Alarcão, Coimbra, Almedina, 1974

LECLERCQ, Abade Jacques 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Leçons de Droit Naturel. I Le Fondement du Droit et de la Societé, Namur/ Lovaina, Societé d’Études Morales, Sociales et Juridiques, 1933 (2ª ed. ). Temas tratados: o problema do direito natural; a regra da acção humana; o progresso; a justiça; o fundamento da sociedade; indivíduo e colectividade; o princípio das nacionalidades.

LE FUR, LOUIS 

SYMBOL 183 \f "Symbol"La Théorie du Droit Naturel depuis le XVIIe Siècle et la Doctrine Moderne, Paris, Hachette, 1928

LEGAZ Y LACAMBRA, Luis 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Introducción a la Ciencia del Derecho, Barcelona, Bosch, 1943

SYMBOL 183 \f "Symbol"Filosofia del Derecho [1953], Barcelona, Bosch, 1979, 5ª ed.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Logica y Ciencia Juridica, in Boletim da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra, vol. XXXIII, 1957, pp. 82 ss.

SYMBOL 183 \f "Symbol"Problemas y Tendencias de la Filosofia del Derecho Contemporanea, Madrid, 1971

LEGENDRE, PIERRE

SYMBOL 183 \f "Symbol"Le Désir Politique de Dieu. Étude sur les Montages de l’État et du Droit, Paris, Fayard, 1988
LENOBLE, JACQUES e OST, FRANÇOIS 

SYMBOL 183 \f "Symbol"Droit, Mythe et Raison. Essai sur la Dérive Mytho‑logique de la Rationalité Juridique, Bruxelas, Facultés Universistaires Saint‑Louis,1980

LIMA, CAMPOS  

SYMBOL 183 \f "Symbol"O Estado e a Evolução do Direito, Lisboa, Aillaud e Bertrand, 1914. Trata-se de uma dissertação apresentada frustradamente na Faculdade de Estudos Sociais e de Direito de Lisboa, visando um lugar de assistente. O autor, marcado pelo anarquismo, invoca frequentemente Jhering e Duguit.

LIMA, F. A. PIRES DE e VARELA, J. M. ANTUNES

SYMBOL 183 \f "Symbol"Noções Fundamentais de Direito Civil [1945], Coimbra, Coimbra Editora, 6ª ed., 1965
LINHARES, JOSÉ MANUEL AROSO

SYMBOL 183 \f "Symbol"Habermas e a Universalidade do Direito. A “Reconstrução” de um Modelo “Estrutural”, Coimbra, separata do Boletim da Faculdade de Direito, 1989
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� A pasta do comércio, segundo Cunha Leal, estava destinada aos liberais, mas estes indicaram o médico Celestino de Almeida, republicano histórico, que o Presidente do ministério rejeitou. 
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